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Senhores Vereadores: 
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FUNCIONÁRIO 

A par da grata satisfação em lhes cumprimentar altaneiramente, momento 

do qual nos utilizamos para requerer o recebimento, apreciação e aprovação do 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA, PARA O EXERCÍCIO DE 2.019 e a 

similaridade dos seus Anexos 1 a. XIX, com o Plano Plurianual 2018 a 2021, a ser 

enviado em data oportuna, nos termos desta Egrégia Casa de Leis dada a premência 

da matéria que carrega em seu bojo, conforme preceitua o principio de Unidade-, 

Universalidade e Anualidade. 

Salientamos que o valor obedece aos cálculos apurados na evolução da 

Receita, atualizando-os conforme análise da estimativa atrnvés de estatística e 

índices oficiais, inclusive, quanto a Lei de Contrato Público nº. 8.666/93. 

·Cabe-nos informar ainda que fora cumprido o artigo 37 - principio da 

publicidade apregoado pela Constituição Federal e ainda observado o principio da 

transparência conforme requisito obrigatório contido no artigo 44 da Lei nº 

10.257/2001 e o arÜgo 48 Pa.ragrafo único da Lei nº 101 /00 foram assegurada a 

transparência mediante incentiva popular audiência publica em 19 de março de 
... 

2018, e dem.ais audiências no decorrer da analise e instituição do Plano Plurianual 

2018 :a 2021. E, no disposto do artigo 48 da LRF /2000 o qual determina a 

necessidade da ampla divulgação ''em meios de amplo acesso publico", e ainda por 

meios eletrônicos a traves do portal público: www.barradogarcas.mt. gov. br. 
. . 

· ·Integram o presente processo todos os anexos e demonstrativos da 

Administração; exigidos pelos artigos 165 § 6° da CF, pelos § 1 º e 2º e incisos do 

artigo 2P e art. 22 da Lei 4.320/64 e'art. 5º da LRF. 

Esclarecemos que o ·cerne da · presente proposta é o reforço da 

responsabilidade na gestão das finanças públicas, compreendendo os processos de 
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planejamento e orçamento, e a gestão financeira, contábil e patrimonial da 

administração pública. Ao qual propomos, assim, a adoção de regime responsável 

de elaboração e apreciação do orçamento público, promovendo mudanças 

importantes, desde a abrangência das três leis (plano, diretrizes e orçamento) que 

integram o ciclo de gestão financeira do Município até o processo de sua votação e 

definição pelo Poder Legislativo. 

Buscamos a modernização das peças em várias frentes, como seria o caso da 

'~ adoção de uma espécie de orçamento plurianual de investimentos; seguindo, a Lei 

nº 4.320/64 teria sido há seu tempo um marco das finanças públicas do Brasil, mas 

atualmente tornou-se desatualizada e carece de revogação explicita de dispositivos 
. ., •' ., " . ' 

superados pela Constituição. · Portanto·, o· •presente ·.Projeto de Lei pretende a 

inclusão de outros dispositivos pata e,vitar a falta de padronização, estando já em 

estudo pelos controles interno e externo, de divergências conceituais e dúvidas 
' ' ' 

jurídicas que possam existir ou éxistentes: 

··-O objetivo éentral do · projetér é- garantir qualidade ao gasto público, 

orientando toda a gestão pública, do' planejamento ao controle, para resultados. 

Ainda, a eficiência; efi~ácia e efetividade das políticas públicas seriam perseguidas 
. ' ' . 

em todas às etapas,: de forma integrada, por um conjunto de regras que se podem 
. .. . . 

denominar de choque de gestão, transparência e controle, inclusive com medidas 

antieco.nômkas~ · 

··.A proposta dispõe que:.os ·limites· e· obrigações· estabelecidos na LRF serão 

flexibiÍiz~dos, no ·exer~icio de .2.()18, na propórçãá da frustração da receita 

estimác:là no orçamento do município; ao qual deverá demonstrar e justificar o 

montante da receita prevista; o montante da receita ~fetivamente arrecadada e o 

percentual de perda; · que os tribunais de ·contas orientam os respectivos entes 

jurisdidonados nos procedimentos adequados ao cumprimento dessa lei; e que a 

flexibtltzação prevista na lei poc:leràsêr estendida ao exerdcio seguinte) estando de 

comum acordocom·oNovo Plano de Contas -Nova Contabilidade Publica. 

Entre outros,' os principais pontos do Projeto de Lei aqui destacados, seriam 

a inclusão de um Anexo do planejamento físico financeiro mensal e a projeção das 

receitas por fonte para os · produtos das ações no Plano Plurianual; o 
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estabelecimento de metas relativas aos produtos que serão gerados e a valorização 

do anexo das ações governamentais prioritárias nas diretrizes orçamentárias; a 

diferenciação de grupos de despesa para servidores ativos ou inativos; a apuração 

do resultado primário considerando-se a despesa empenhada no exercício 

financeiro, a instituição de fundos especiais com prazo determinado; e clara 

distinção entre receita orçamentária/fonte e despesa orçamentária/fonte para fins 

de contabilização. 

Dessa forma, as Equipes Técnicas das Secretaria Municipal de Planejamento 

e Secretaria Municipal de Finanças, utilizaram como base para o trabalho os dados 

apresentados no PPA 2018/2021, ao qual deveremos apresentar um novo projeto de 

lei, ao qual estará em alinhamento as normas legai's vigentes. Portanto num futuro 

breve, estaremos _encaminhando :pâra: :àpreciação dessa. Càmara de Leis para análise 

e votação . 

. .Salientamos que são procedimentos exigidos: e tem como fito principal 

atender a Constituição Federal/88; a Lei Complementar 101 /00 - LRF; e as 

diligencias emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 

, .. Razão pela qual esperamos a aprovação do referido projeto . 

. . Atenciosamente,· 

·.Barra do Garças/M~,~ de março de.2.018 . 

. . . . . . . 

RO ~FARIAS 
Prefelto Municipal 
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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 0.J (é;: DE Jí~ Je 'h'\m1f<9 DE 2.018. 

PROTOCOLO 
CÃM_ARAMUNICIPl\l DE BARRA DO GARÇAS-~ 
nQ~uvro:~Fl§Jí.Dat_a:_"2g /0~ 

~ 

"DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA DE 2.019 E SIMILARIDADES NOS 

ANEXOS 1 A XIX ANEXOS A ESTA LEI E DO LEI PLURIANUAL 2018 

FUNCIONARIO A 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNC . ~ 
~ J 

Tânia Ma · Ma s d Prc~ ~ eJ 
Auxiliar · tivo ~- A-\ 

Portaria 14/1996 J r\}"""\J 

O PREFEITO MUNICIPAL DE. BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, faz saber .que â. Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

. DISi>OSl,ÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° - Ficam estabelecidas, em conformidade com o disposto no art. 165, § 2º, 

da Constituição Federal/88, as diretrizes orçamentárias do Munidpio de Barra do Garças-MT para 

o Exerdcio Financeiro de 2.019, compreendendo:. 

alterações; 

! - as metas e riscos fiscats; 

!L- as prioridades d~ ad.ini~i~ttaÇã~ municipal; · · 
' ·: • J ·, ,.. .. .: • ' • ' •• 

!!! - a estrutura e organização dos orçamentos; 

!Y.: as diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do Munidpio e suas 

Y. -: as dispÓsiçÕes sobre· ·a divida Pública; 

VI - as disposições sobre despesas com pessoal e encargos sociais; 

VII - as disposições sobre ?llt~raçqes na legislação tributária; 

VIII - as disposições finais. 

CAPITULO. - 1 :- DAS METAS E RISCOS FISCAIS 

Art. 2° .~· Em cumprimen~o ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 

101, de quatro de maio. de 2000, as metas e riscos fiscais de receitas, despesas, resultado 

1 
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primário, nominal e montante da dívida pública para o exercido financeiro de 2.019, estão 

identificados nos Anexos desta Lei, em conformidade com a norma vigentes da Secretaria do 

Tesouro Nacional-STN. 

Art. 3º - A Lei Orçamentária abrangerá o Órgão da Administração Direta, e suas 

Unidades Orçamentárias que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 

Art. 4º - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Art. 2º desta Lei constitui-se dos 

Anexos 1 ao Anexo VI. 

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo são apurados em cada 
~ , Unidade Orçamentária que serão consolidadas e que constituirão as Metas Fiscais do Município. 

METAS E RISCOS FISCAIS ANUAIS . . . 

Art. 5° - E111 cumprirnento ao § 1 º, cio art. 4º '- da Lei de Responsabilidade Fiscal -

LRF, os Anexos que compreendem - Metas e Riscos Fiscais Anuais para efeitos de analise dos 

riscos fiscais ·foram utilizados como ·base de câlculo os anexos VII a XVIII, aos quais foram 

elaborad~s em valores Correntes, Constantes e projetados, relativos a Receitas e Despesas para 

o Exercício Financeiro de 2.019, e Resultado Primário, Nominal e o Montante da Dívida Pública, 
1 

·. . . i· 

e apresentando as expectativas para os três ànos seguintes; 

§ 1° - Os valores correntes dos exercícios financeiros de 2018 a 2021 deverão levar 

em conta a previsão de aumento ou redução' das despesas de ~caráter continuado, resultantes da 
. . 

concessãó ·de aUmento salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou 

eliminação de programas; projetos .ou atividades ... Os valores constantes utilizam o parâmetro 

Índice Ofiçi.ais de Inflação Anual, os sugeridos pela Secretaria do Tesouro Nacional-STN. E, ainda, 

se for o caso, o índice de previsão previsto na Lei 8.666/93, para reajuste contratual atualizado, 

sendo permitido no máximo 25% (vinte e cinco) por cento. 

§ 2° - Os valores da coluna "% PIB" são calculados mediante a aplicação do cálculo 

dos valores ,correntes, divididos peloPIB Estadual, multiplicados por 100. 

AVALIAÇÃO DO ClfMPRIMENTO·DAS.METASE RISCOS F,ISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

·. Art 6° -Aténdendo ao disposto no§ 2º, inciso 1, do Art. 4º da LRF, os Anexos 1, 11, 

Ili e IV _: Receitas Executadas nos Exe~dêios ·Anteriores e em curso, tem como finalidade 

estabelecer um comp~rativo entre · as metas fixadas e o resultado obtido no exercício 

orçamentário. anteriqr, de .Receitas, ~espesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública 

2 
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Consolidada e Dívida Consolidada Liquida, incluindo análise dos fatores determinantes do 

alcance ou não dos valores estabelecidos como metas. 

§ 1 º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população inferior 

a cinqüenta mil habitantes se restringe àqueles que tenham elaborado metas fiscais em 

exercidos anteriores a 2010. 

METAS FISCAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Art. 7º - De acordo com o § 2º, item li, do Art. 4º da LRF, o Anexo 1, li, Ili e IV -

.~ Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercidos Anteriores de Receitas, 

Despesas, Resultado Primário e Nominal, Divida Pública Consolidada e Dívida Consolidada 

Líquida, estão instruídos com memória e rn~todologia de cálculo que justifica os resultados 

pretendidos, comparando-as com o mesmo perfodci; evidendando a consistência delas com as 

premissas e os objetivos da Política Econômka Nacional. 

· ·§ 1 º -A elaboração deste Demonstràtivo pelos municípios com população inferior 

a cinqüenta mil habitàntes se restringe àque(és que tenham elaborado metas fiscais em 

exercidos anteric;>res a 2010. 

, §. 2° .·~ Objetivànd6 · maio'r' consistência e subsídio às análises, os índices são 

demonsfradós 'em valores correntes e constantes, ao qual não poderá ter seu percentual superior 

25% (Vinte e cinco por cento) para o exercido de 2.019. Servirá como base de cálculo o valor 

~ estimado do .exe.reicio de 2.017 no valor. dé R$ 190.000 . .000,00. 

EVOLUÇÃQ DO.PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

·: Art. 8º - Em obediência ao § 2.0
, inciso lil, do Art. 4º da LRF, a Evolução do 

Patrimônio Liquido, traduz às'variaÇões do Patrimônio do Município e sua Consolidação. 

Parágrafo Único - ·O D~m'onstrativo apresenta em separado a situação do 

Patrimônio Líquido do Reg1me Previdenciario. · 

'ORIGEM E APUCAÇAO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

Art. 9° - O § 2º, inciso Ili, do Art. 4° da LRF, que trata da Evolução do Patrimônio 
- -

Líquido, estabelece também, que 'os recursos obtidos com a álienação de ativos que integram o 

3 
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referido patrimônio, são reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos 

regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos. 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS 

Art. 10 - Em razão do que está estabelecido no§ 2°, inciso IV, alínea "a", do Art. 

4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, 

conterá a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores 

municipais, nos três últimos exercícios, seguindo os modelos disponibilizados pelo Tesouro 

Federal e aplicados na Nova Contabilidade P~blica (PCASP), estabelecendo um comparativo de 

Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por apurar o Resultado Previdenciário e a 

Disponibilidade Financeira do RPPS. · 

. ESTIMA TIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

Ai1:. U -.Conforme estal:>ele.cido no§ 2°~ inciso. V, do Art. 4º, da LRF, o Anexo de 

Metas Fiscais conterá um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 

compensçiç~o,. de mam~ira a não propic:iar de.sequfübrio das contas públicas. 

Lr'.. - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, 

crédito presumido, conce~são de isenção, ·a_lteração . de alíquota ou modificação da base de 

cálculo e oytros beneffcios que correspondam a tratamento diferenciado . 

. § ·2° - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da 

receita, elevação de alíqÜotas, ampÍiaç·ão da. base de cálculo, majoração ou criação de tributo 

ou contribüição. 

MARGEM' DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

Art. 12 - O Art .. 17, da LRF, c.onsidera obrigatória de caráter continuado a despesa 

corrente derivada de lei,· medida provisória óu ato administrativo normativo que fixem para o 

ente obrigação legal de sua execução por um perfodo superior a dois exercícios. 

· · .· Parágrafo. Único - As pespesas de Caráter Continuado destina-se a permitir 

possível 1nclusão de eventuais programas, projetos ou atividades que venham caracterizar a 

criação de despesas de· caráter continuado. 

4 
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MEMÓRIA E METODOLOGIA CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO 

PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS. 

Art. 13 - O § 2º, inciso li, do Art. 4º, da LRF, determina que o demonstrativo de 

Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados 

pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercfcios anteriores, e evidenciando a 

consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional. 

Parágrafo Único - De conformidade com as normas vigentes, a base de dados da 

receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa 

executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2015 a 2021. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS RESULTADO PRIMÁRIO. 

Art. 14 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de 

gastos orçam~ntários sao compatíveis. co~ sua arrecadação, ou seja, se as receitas não 
. . 

financeiras são capazés de suportar as despesas não financeiras. 

Parágrafo Único - O calculo da·. Meta de Resultado Primário obedecerá à 

metodologia estabelecida pelo Governo Federal~ através das Portarias expedidas pela STN -

Secretaria do Tesouro Nadonal, e às normas da contabilidade pública. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA CÁLCULO'DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL 
. . .· . . , '... . .· 

Art. 15 - O cálculo do Resúltádó Nominal obedecerá à metodologia determinada 

pelo GovernÓ Federal, c:C>m regulamentaÇão. pela STN.· 

Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, leva em 

conta a D.fvida Consolida.da, da qual ~erá deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros 

menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Divida Consolidada Liquida, que somada às 

Receitas de Privatizações e deduzidos· os Passivos Reconhecidos, resultará na Divida Fiscal 

Líquida. •· .·.· 

METODOLOGIA E MEMÓRIA CÁLCULO METAS ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 

5 
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Art. 16 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da 

Federação. Esta é representada pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios 

judiciais. 

Parágrafo Único - Utiliza-se a base de dados de Balanços e Balancetes para sua 

elaboração constituindo os valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores 

para 2006 a 2016. 

CAPÍTULO li - DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 17 - Em consonância com o. art. 165, § 2º, da Constituição Federal/88, as 

metas e prioridades para o exercício financeiro de 2.019 são as que foram definidas e 

demonstradas no Plano Plurianual de 2018 a 2021 devidamente especificadas no Anexo de Metas 

e Prioridades integrante desta Lei, às, quais' terão precedênda na alocação de recursos, não se 

constituindo, entretanto, em limite infl~xfvel à programaÇão das despesas e, ainda, com 

observância das seguintes estratégias· ~·das que .serão inseridas ,no referido Plano, a saber: 

· · 1 - promover o crescimento sustent.ado da economia local; 

li - promover o desenvolvimento de programas voltados para a geração de 

empregos e oportunidades· de renda; 
~ .. . . ' 

Ili - combater a pobreza através do resgate da cidadania, da dignidade e da 

inclusão social; · 

IV.-: consolidar .o Estado Democrático .de Direito com ampla participação popular; 

V -: oportunizar o exercício dos direitos de minorias vitimas de preconceito e 
. . . . . ' . .. . ' ,. ,", .. , .. •· ,, , . . 

discriminação; 

VHValorizar :o profissional da educação com a. devida compensação salarial. 

VII - lritef"lsificàr assistência ~toda~ as famílias ~arentes, por meio de programas . 

.. VIII - Valorizar o profissional ~a saúde com um Plano de Cargos, Carreira e salário 

concomitante recomposição salarial. 

§ 1 º - A execução das ações vinculadas às prioridades e metas do Anexo a que se 

refere o caput deste artigo estará condicionada à manutenção do equilíbrio de contas publicas 
' . 

ficando vedada à criaÇão, expansão ou o aperfeiçoamento de programa de trabalho que acarrete 

aumento de despesa .'sem a verificação de seu impacto orçamentário e financeiro e a 

compatibilidade com o Plano Plurianual. 

6 
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CAPÍTULO Ili - IDA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 18- O orçamento para o exercício financeiro de 2.019 abrangera o Poder 

Executivo e Legislativo, e Unidades Orçamentárias que recebem recursos do Tesouro e da 

Seguridade Social evidenciando as Receitas e Despesas, especificando as aqueles vínculos com 

Fundos; desdobrando as despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou 

operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de 

despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as portarias SOF/STN 42/1999 e 

16312001 e alterações posteriores, sendo que os anexos ora exigidos nas portarias da Secretaria 

do Tesouro Nacional - STN; integrara ainda, a mensagem de encaminhamento da proposta 

orçamentária de que trata o artigo 22, Parágrafo Onico, inciso 1 da Lei 4.320/64, contendo todos 

os anexos exigidos na legislação pertinente. Entendendo-se por estrutura do orçamento: 
. . 

1 - Programa:. instrumentb de organização da ação de governo, visando alcançar os 

objetivos pretendidos, sendo medidos por indicadores estabelecidos no plano plurianual; 

U - Atividade: instrumentô. de programação ·para alcançar o objetivo de um 

programa, circunscrevendo um conjunto. de operações que se realizam de modo contínuo e 
. . 1: ' • . ., 

permane~t~, das.quais result.a um produto necessário à manutenção da ação governamental; 

· Ili · - Projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, .circunscrevendo um conj4nto de operações, Limitadas no tempo, das quais resulta um 

produto que .. concorre para a expansão ou aperfejçoamento .da ação de governo. 

IV- Cada programa identificará as ações necessárias para a consecução dos seus 

objetivos, sob' a forma ·de atividades ~ projetos, demonstrando os respectivos valores e metas, 
. , . . ~ . ' .' 

bem com~· as· unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 
. . ,. . ... . .. ' 

V - As .categorias de programação de que trata esta Lei são identificadas no 

projeto de lei orçam~ntária por programas, atividades ou projetos, e respectivos subtítulos com 

indicação de suas metas físicas. 

VI - O orçamento fiscal e da seguridade social abrangerá a programação da 

administração direta do Poder Executi\/o, discriminando a despesa por unidade orçamentária, 

detalhando· por categoria·· as respectivas ·dotações, especificando a esfera orçamentária, a 

modalidade de aplicaçãÓ~ a fonte de recurso e os grupos de despesas, da seguinte forma: 

a - pessoal e entargos sociais; 
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b - juros e encargos da dfvida; 

e - outras despesas correntes; 

d - investimentos; 

e - inversões financeiras; e 

f - amortização da dívida 

Cam. Mun. B. Garças 
Fls~~,.i.....,...;-1 

VII - O projeto de lei orçamentária anual que o Poder Executivo encaminhará ao 

Poder Legislativo será constituído de acordo com as exigências contidas na Lei n. 4.320/64, 

especialmente no que concerne a: 

a - quadros orçamentários com;olidados; 

b - anexos dos orçam~ntos _fiscai,s e da seguridade social, discriminando a receita 

e a despesa; 

e - discrimin_açã() da ,legislação da receita e da despesa, referente ao orçamento 

fiscal e da seguridàde social. 

VIII - Na estrutura do orÇame.nto anual do Município consignará ainda: 

a - os recursos destinados ao pagamento da dívida municipal e seus serviços; 
' '. . •' '· . . ' 

b - os recursos destinados ao pagamento de precatórios, nos termos previstos no 

art. 1 oo e parágrafos, da: C~~stituição: da República; 

e'- os recursos para pagamento de pessoal e seus encargos; 

d - os recursos para a educação conforme artigo 212 da Constituição Federal/88, 

aplicando no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) de suas receitas resultantes de impostos, 

incluídas as transferências obrigatÚi~s êoristitudonais, na manutenção e desenvolvimento do 

ensino. 

e - os recursos destinados à manutenção do Poder Legislativo, conforme a Emenda 

Constitucionalde nº. 25. de 14-02-00 qúe a_ltera o inciso Vicio.artigo 29 e acrescenta o artigo 29-

A a Con.stitt1íção FedE;!ral/88 que dispõem sobre limites de despesa com o Poder Legislativo 

Municipal que .terá o perce.ntual de n9_m~ximo 7% (sete por cento) da soma da receita tributária 

e das transferências prevista no § 5° do artigo 153 e nos arts, 158 e 159 efetivamente realizados 
. . . 

no exercido anterior; do mesmo diploma legal. 
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f - os recursos destinados à capacitação profissional dos servidores públicos e dos 

agentes políticos; 

g - os recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino, em 

montante igual ou superior ao limite estabelecido no art. 69 da Lei n. 9.324/96; 

h - os recursos destinados a Execução do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar-PNAE; 

i - os recursos destinados a Execução do Programa Direto de Dinheiro na Escola -

PODE. 

j - os recursos destinados a atender. a Emenda Constitucional n. 29100 que altera 

os art. 34, 35, 156, 160, 167, 168 da Constituição Federal/88 e acrescenta artigo ao Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, .. para assegurar os recursos mínimos para o 
,._. .. ·-

financiamento das ações e . .serviços públicos. de saúde, que· no exercício financeiro será de no 

mínimo de 15,00%. 

IX. - Os decretos de abertura de créditos suplementares serão acompanhados de 

exposição detalhada de motivos, contendo justificativa, bem como os efeitos prováveis dos 
. ' ' .. . .. ' .. 

cancelamentos das dbtações sobre a execução das· atividades e dos projetos, levando-se sempre 

em conta o equilíbrio fiscal. · ·. 

X ;_ As despesâs autorizadas não computadas ou insuficientes dotadas, ocorridas 

por mudáiíç:~ dos rumos das políticas publicas variações dos preços de mercado de bens e 

\ serviços, situaÇ:ões emergenciais imprevistas., ou.súperávit financeiro, com base nas projeções de 

execução de despesas ou visando atender a ocorrência de fatos supervenientes os Créditos 

Adicionais Suplementares, Transposição e Remanejamento de uma categoria econômica e/ou 
" 

programática .. para outra, direta ou indireta, de um .órgão para outro, atendidas as fontes de 
' • . ; .' ' .. ! • ' ' • • ' • • . ' ~ .. • . , 

receitas e. despesas, ao .qual será .fixada no corpo da lei orçamentária o limite de até 40% 

(quarenta por cento) observando o disposto no art. 43 da Lei 4.320/64. 

· XL- O valor estimado para a formação do Patrimônio do Servidor Publico PASEP 

corresponde a 1% (hum.porcento) das ;Rece,i~as Çorrentes e Transferências de Capital, menos as 

retenções para .o FUNDEB, estando de acor~o.:com as Disposições contidas no artigo 2º inciso Ili, 

ele artigos]º eJ3º incjsoJll da Lei n:-- 9.715/98. 

IV-DIRETRIZES GE~IS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 
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Art. 19 - A elaboração do projeto, aprovação e execução da lei orçamentária de 

2.019 deverá ocorrer de modo a dar transparência à gestão fiscal, com observância ao princípio 

da publicidade, permitindo o amplo acesso da sociedade a todas as informações concernentes a 

cada uma dessas etapas, bem como indicar sugestões acompanhadas de soluções para o 

desenvolvimento dos resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais que integra a presente Lei; 

devendo ainda ser observado os efeitos da alteração da legislação tributaria, incentivos fiscais 

autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de calculo 

dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercidos para os três seguintes. 

Parágrafo único - Além dos princípios da transparência e da publicidade da gestão 

fiscal, a proposta orçamentária deverá estar em consonância com os princípios da 

universalidade, anualidade e exclusividade~ .onde as despesas fixadas devem manter estrita 

observância com as previsões das reçe.itas... _. ···• .. 

Art. 20 - O projeto de lei orçamentária poderá incluir a programação contida em 

propostas de alterações do Plano Pluri~nual 2018-2021, desde que tais propostas tenham sido 

objeto de. projetos de .lei específicos .. 

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta 

Orçamentária ao Poder legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará a disposição da Câmara 

Municipal". e do Ministério Publico.;. os estudos e as estimativas de receitas para exercícios 

subseqüentes e asTespectivas mem"órias de calculo~·· 
. . . 

Art. 21 - Nà execuçãcfdd orçamento, ao fim de cada bimestre, verificado que o 

comportamento da réteita poderá afetar d cúmprimento das metas fiscais bem como o resultado 

primário e nominal, os Pode·res Legfslativo~ e. Executivos, de forma proporcional as suas dotações 

e observad~s ~s fontes ·de. recursos, promóverá por ato próprio, nos trinta dias subsequentes, 

mecanismos de limitaÇão .de empenho e .movimentação financeira nos montantes necessários 

contidos. nas dotações abaixo: 

1 ~ .. Projetos ou atividades . vinculadas a recursos oriundos de transferências 

voluntárias e db tesouro municipal; 

li- Obras e Serviços de Engenharia, mesmo que tenham sido iniciadas; 

Ili - Dotação para combustíveis, transporte, ·manutenções diversas e serviços 

públicos; e 

IV - Dotação para materifll de. consumo e outros serviços de terceiros das diversas 

atividades municipais: 
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§ 1 º- Poderá ainda a redução recair sobre outras dotações que serão devidamente 

analisadas pelos Gestores de cada Poder, e, caso seja necessário, ainda sobre as despesas de 

caráter continuado, com exceção das seguintes despesas: 

a) - Obrigações constitucionais; 

b) - Dívida Pública; 

e) - Sentenças judiciais; 

d) - Precatórios; 

e) - Encargos Sociais; e 

§ 2º- Para efeitos dos cálculos do Resultado da Execução financeira será através 

da receita orçamentária arrecadada e a despesa orçamentária empenhada no período. 

§ 3°- Na avaliação çlo cumprimento das metas bimestrais será pela despesa 

orçamentária liquidada. 

§ 4°- Na avaliação .. do cumprimento das metas anuais deve-se considerar 

juntament~ com a receita .~rrecad~ no exê,r~kio o valor do superávit financeiro apurado no 
. ' . ' 

balanço do ~xerdcio anterior utilizado para abertura ou reabertura de créditos adicionais. 
·. ·. • .. · . . .· . . . 

§ 5~- No cálculo do Resultado de Execução Orçamentária deve-se levar em 
' ' ' 

consideração a no RPPS superavitário, que não dependa de aportes financeiros do Tesouro, cuja 

arrecadação seja superior às despesàs do RPPS. Devendo serem expurgado dos cálculo. 

~:·6. ~ Quando a diferença na arrecadação ocorrer nas receitas advindas do FUNDEB 

ou dos Fundos: Federal e Estadual de Saúde, a redução será incrementada pelo Poder Executivo, 

no âmbito exclusivo de seus créditos orçamentários. 

§ . 7 - . A desp~sas empenhadas mas não liquidadas devem ser anuladas até o 

encerramento do exercício. 

§ 8. - Caso haja interesse do Poder Público, as despesas anuladas no parágrafo 

anterior, poderão serem previstas e executadas no orçamento do exercício subseqüente, desde 

que atendido a Lei 4.320164 é Lei 8.666/93: ·· · 

a),. .Compras. ou serviços çliretos (Inciso 1 e li do Art. 24 da Lei 8.666/93. Deverá 

ser emprenhado o saldo remanescente, desde que obedecidos os limites legais do exercício 

subseqüente. 
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b) - Obras e Serviços de Engenharia: Deverá observar a validade do prazo 

contratual ou mesmo proceder a paralisação da execução, quando for o caso. Para ativação da 

execução/reinicio das obras e serviços, deverá ser empenhado obedecendo o cronograma físico 

financeiro original. 

e) - Equipamentos, Materiais Permanente, Matérias de Consumo e Serviços de 

Terceiros: Deverá observar a validade do prazo contratual ou mesmo proceder a paralisação da 

execução, quando for o caso. Para ativação da execução deverá ser empenhado obedecendo o 

cronograma físico financeiro. 

d) - Para os todos os casos acima previstos os contratos deverão estar dentro da 

validade. Poderá ocorrer prorrogações de prazo, quantitativos, preço unitário conforme 

previstos em Cláusulas contratuais e a Lei de Licitações. 

§ 9 - Os Restos a Pag~r não·prÇ>cessados poderão ser executados ou liquidados até 

o encerramento do exer~Ú:io subseqüente. ao da sua inscriÇão. Se não liquidados poderá ser 

cancelados justfficadamente até o fim o. exetc.fcio subseqüente •. 

·• § 1·0° - Após restabelecimento da receita prevista, total ou parcialmente, a 

recomposição das dotações anteriormente limitadas será elaborada por meio de ato de cada 

Poder. 

Art. 22.;. As Despesas obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita 

Correnteliquida para o exercício financeiro de 2.019 poderão ser expandidas em até 5% (cinco 
. . . 

·') por cento)> tomando~se pot base as Despesás Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei 

Orçamentária Anual de i°016, bem como só serão contempladas aquelas fixadas na Lei 

Orçamentária Anual bem como no -Plano Pluriànuat. 

Art - 23 ..; · Constitui ·Riscos ·Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 

publicas:cÍo münidJ)io, âqueles constant~s dô Anexo Próprio desta Lei. 

§ 1 º - Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com recursos de 

Reserva· de Contingências· e também, se houver do Exercício de Arrecadação e do Superávit 
. . . . . . 

Financeiródo exercício de 2018. 
• 1 • ' 

Art. 24 - Areserva de contingência que consta da Lei destina-se ao atendimento 

de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado 

primário positivo se for o caso e também para abertura de créditos adicionais suplementares 

conforme disposto na.portaria MPO nº.42/1999 art. 5° e Portaria STN nº. 163/2001 (atualizada), 

art. 8º (artigo 5º_ IH,· "b" da LRF) bem· como situaçÕE~s emérgenciais e urgentes, nos casos de 
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calamidade pública e outros eventos imprevistos que possam exigir de imediato à atuação do 

Governo Municipal, o percentual aproximado (para mais ou para menos) a 1% (um por cento) 

da receita. 

Art. 25 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecera, através de decreto, 

até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária, a programação financeira das receitas e 

despesas e o cronograma de execução mensal para cada Unidade Gestora. 

Art. 26 - Os projetos e Atividades priorizadas na Lei Orçamentária para o 

exercício financeiro de 2.019 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de 

transferências voluntárias, operações de credito, alienações de bens e outras extraordinárias, só 

serão executadas e utilizadas a qualquer titulo, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no 

fluxo de caixa, respeitando ainda o montante ingressado ou garantido. 

Art. 27 - A renuncia :de receita estimada para o exercício financeiro de 2.018, 

não será considerada para ~feito de 'é:alculó do orçamenta da receita, pois já encontram-se 

deduzidas' nq arr_ecadação .liquida. 

Art. - 28 -:.. O Poder ·- Executivo -p·oderá firmar convênios ou instrumentos 

congêneres com outros entes públicos e privados para desenvolvimento de programas 

prioritários, bem como· poderá consignar nó" orçamento rriuqidpal recursos para financiar serviços 

ou ativiaades.·. indufdas :nas· suas funçõe~, tfpkas ou subsidiarias, a serem executadas por 

entidades.publicas e privadas~ e. efl1 .especial as de cunhos sociais e de ilibada reputação, como 

aquela qualificada como Organização.da Soctedade _Civil. de l.nteresse Publico prevista na Lei nº. 

9. 790 de 2J de março de 1 .. 999. 

§ 1° -Ãs de~pesas qécompe.têrida de. outros entes da federação, conforme Art. 62 

da Lei de Responsabilidade Fiscal nº _10112000., sáo serão assumidas pela Administração Municipal 

quando firmaqos·q::mvênios, ácordos ou ajustes e previstos re.çursos na lei orçamentária . 

. § 2°. - A transferêhcià: de recursos oriundas do Tesouro Municipal a entidades 

públicas._e privadas,-somente. beneficiara aqueles de caráter educativo, assistencial, recreativo, 

cultural, esportivo,. de. cooperação técnica e voltada para o fortalecimento do associativismo 

municipal e dependerá d~ autorização .. emJei especifica, conforme Art. 4º, 1, "f" e 26 da Lei de 

ResponsabHidade Fiscatnº 101 /2000.. -

_ ·§ 3° "' As entidades ora beneficiadas com rec~rsos do Tesouro Municipal deverá 

prestar contas no prazo de. 30 (trinta): dias, podendo. ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias, 

conforme norma discricionarias, devidÇlmente justificado e .aprovado, contados do término do 
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prazo de vigência contratual pactuado, na forma da lei, estabelecida pelo serviço de 

contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da CF). 

Art. 29 - Os procedimentos administrativos de estimativas do impacto 

orçamentário - financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens 1 e 

li da LRF deverão ser inscrito no processo que obriga os autos da licitação ou sua 

dispensa/inexigibilidade. 

Art. 30 - Consideram-se despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, 

expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo 

montante no exercício financeiro de 2.019 em cada evento, não exceda o valor limite previsto 

no item 1 do artigo 24 da Lei nº. 8.666/93 devidamente consubstanciado no§ 3°, do artigo 16, da 

Lei Complementar Federal nº. 101 /2000. 

Art. 31 - ?erá dada priOridade às· execuções dos projetos em andamento e 

conservação do patrimônio' público~ em detrimento de novos projetos ou ações; salvo projetos 

programados: çom recursos.·de transferência voluntária e operação de credito. 

• Art~ 32;. A prêvisão das.receitas e a fixação das despesas do exercício financeiro 

de 2. O 19 são orça dás a preços correntes; e ·a execução do orçamento da Despesa obedecerá, 

dentro de cada Projetó; Atividade ou Operação Especial, a dotação fixada para cada Grupo de 

natureza· de Despesa/ Modalidade de . Aplicação,: com. apropriação das despesas nos respectivos 

elementos.de.qúe'.tratáa Portaria STN nº. 163/2001 (atualizada). 

Art. 33 - As normas os cántroles de custos e. ações e avaliações dos resultados 

terão por .base âs metas fiscais,· metas físicas e operações orçamentárias financeiras e 

patrimoniais. · 

. ~ .. , . 
CAPÍTULÓ V ~ DAS .DISPOSIÇÕES SOBRE A DIVIDA PUBLICA 

Art~ 34 ;;. A Lei Orçamentária· do exercício financeiro de 2.019 conter-se-á 

autorização para contratação. de Operação de CreditO para ·atendimento a Despesa de Capital, 

observado O limite de endividamento; de até 50% das Receitas Correntes Liquidas apuradas até o 

final do semestre anterior a assinatura:~º contrato, na forma :estabelecida na LRF (art. 30,31 e 

32). 

Art~ 35- Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente 

e enquanto perdurar o· excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através 

da limitação de empenho e movimentação financeira. 

14 



• ·Estádo.dê Mato Grosso 
Prefeitura Municip~l. de Barra do Garças 

Cam. Mun. B. Garças 

Fia <O 1R -· 
Ass.-•• '-2:(..--

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL 

E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 36- O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão 

no exercício financeiro de 2.019, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir 

ou aumentar a remuneração de servidores, concederem vantagens, admitir pessoal aprovado em 

concurso publico ou caráter temporários na forma da lei, observados os limites e as regras da 

LRF (art. 169 § 1º li da CF). 

Parágrafo Único - Os recursos financeiros para cobrir as despesas decorrentes 

destes atos deverão estar previstos na lei de orçamento anual para o exercício financeiro de 

2.018. 

Art. 37 - No exercício fimmc~iro de 2.019, as despesas com pessoal, ativas e 

inativas, dos Poderes Legislativos e Exeéutivos observar-se-á rigorosamente, os limites 

estabelecidos na forma da Lei Complementar - Lei de Responsabilidade Fiscal a que se refere o 

art. 169 da;ConstitU1çã'O Federal/88. 

§ 1 º - Nos casos de necessidade· temporária, de excepcional interesse publico, e 

ou concessão de . vantagens tais como. (!)oras extras etc.) ou aumento de remuneração aos 

servidores :fica condidonada ao limite das .despesas impostas pelas legislações previstas no caput 

deste .artigo; entretanto. devera ser justificado pela autoridade competente, de forma que a 

Administrçiçãó Municipal poderá .aútbrizar .a realização das vantagens e ou aumento de 

remuneraç:ãó 'pára · os servidores, desde que as despesas com pessoal não excedam a 95% do 

limite estabelecido nos artigos 20, .Ili e 22, parágrafo único, V di:l LRF. 

· § 2° - Ao Poder Legislativo caberão as providências, no seu âmbito; ressalvada a 

hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal/88, a despesa total com pessoal de 

cada um do Poder Exec;utivo. e Legislativo .no exercício financeiro de 2.019, não excederá em 

percentual da Rece.ita Corrente Liquida, a despesa verificada no exercício de 2018/2021, 
.. 

acrescida:de 5%, obedecida o.limites prudenci(ll.de 51,30% .e 5,70 da Receita corrente Liquida 

respectiv().mente, parc;i o fiel cumprimento dos limites de despesas com pessoal, com fulcro no 

artigo 71 da LRF, se esta for inferior ao limite definido no art. 20, 111, "a", do mesmo Diploma 

Legal. 

Art. 38. - Atingido o limite .da.despesa total com pessoal previsto nos arts. 19 e 20 

da LC nº .. 101 /2000 deverá os Poderes Executivo e Legislativo, adotar as providencia previstas 
• .'_, 1 • 
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nos §§ 3º e 4º do artigo 169 da Constituição Federal/88 combinado com as previsões contidas nos 

arts. 22 e 23 do mesmo Diploma Legal, senão vejamos: 

1- Eliminação de vantagens concedidas a servidores; 

li- Eliminação das despesas com horas extras; 

Ili- Exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão 

IV- Demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

Art. 39 - O total de despesa do Legislativo, incluído os subsídios dos Vereadores e 

excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os percentuais previstos no art. 29-A da 

Constituição Federal/88 introduzido pela EC nº.,25:. de 14/02/2000. 

Art. 40 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como 

terceirização de mão-de-()bra refere.nte su~stitlJ.ição de servidores de que trata o artigo 18, § 1º 
' ' 

da LRF, a contratação de mão-de-obra tlijas atividades· oli funções guardem relação com a 

atividade: OLi Junções previstas no Pla;no de' cargos da' Administração Municipal, ou ainda, 

atividade própria da Admi.nis.tração P(Jblká Municipal; desde que, em ambos os casos, não haja 

utilização de m~teriais ou.equipam~ntos qe propriedade do çontratado ou de terceiros. 

Parágrafo . Único - . Qu~nclP a contrataçã() de. mão-de-obra envolver também 

fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contrato ou de 

terceiros, por não caracterizar substituição cie servidores, a déspesa será classificada em outros 

elementos de .despesas que não~ o' u34 : " Outras despesas decorrentes de contratos de 

Terceirização". 

, CAPÍTULO VII'..,. DAS Dl$POSIÇÕES ·SOB~,E. ALTERAÇÕ~S .NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art~ 4l"' AJei que conceder ou ampliar o beneficio fiscal de natureza tributária ou 

financein~! somente entrará em vigor quand() acompanhada de medidas de compensação, que 

será proyeryiente· :da elevaç~o de alíquot~s; ampliação da .qase de calculo, majoração ou na 

criação de tribµto ou çon.tribuição, conforme·prevê o art; 14 da LC nº. 101, de 0410512000. 

Art. 42 - Na estimativá das reCeitas do projeto de lei orçamentária poderão ser 

considerados os efeitos de eventuais 'propostás. de alterações ria legislação tributária, podendo, 

ainda, ser levado em conta: 

1 - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade de cada 

fonte; 
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li - a carga de trabalho estimada para o serviço quando este for remunerado; 

Ili - os fatores, internos e externos, que influenciam na arrecadação dos tributos; 

IV - a eficiência e a eficácia pretendida na arrecadação e cobrança de tributos; 

V - o estoque e a qualidade dos créditos duvidosos; 

Art. 43 - O Poder Executivo fica obrigado a arrecadar todos os impostos de sua 

competência, nos termos do art. 11 da LC n. 101, de 0410512000, exceto os tributos lançados e 

não arrecadados, inscrito em divida ativa cujos custos para cobrança sejam superiores ao credito 

tributário, estes são cancelados, sendo os mesmos relacionados e justificando a não constituição 

·") como renuncia de receita, previsto no§ 3° do artigo 14 da LRF. 

CAPÍTULO VIH- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
. ·. ·. ,, 

Art. 44 - O Prefeito Múnidpál enviará até o dia 15 de setembro do corrente ano, 

para a Câmara Municipal,: o projeto de lei prçamentária de. 2.019, que será apreciado até o 

encerramento da Sessão Legislativa. 

§ 1° - .A. Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o 

disposto no "caput" deste artigo. 

§ 2°· - Se o·· projeto de lei orçamentária sofrer qualquer atraso na sua regular 

aprovação e sanção, a programação que nele constar poderá ser executada, mês a mês, até o 

limite de l/12 (um doze avos) do total de cada dotação . 

. · Art~ 45 - Fica o Poder. Executivo autorizado a considerar como legal as despesas 

com multas e jÜros pelo eventual.atras9 .rio pagamento de compromisso assumido, motivados por 

insuficiênda de tesoúrarfa, principalmente quando ocorridos os atrasos de recursos de 

transferências constitucionais, programas e convênios firmados. 

Art. 46 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses 
. . . .. 

do exercício poderão· ser reaberto no éxerdcib subseqüente, por ato do Chefe do Poder 

Executivó. · 

Art. 47 - O Poder Executivo fica autorizado a assinar convênios com o Governo 
. , ' ' ' . 

Federal e Estadual por meió dos Órgãos da Administração direta e indireta para realização de 

obras ou seí'liÇos de competência do Município. 

Art. 48 - Fica o Poder Executivo· obrigado a promover a publicação para controle 

interno, externo· e pelos Munícipes~ das Obras em execução até o dia 15 de abril do corrente 
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ano, conforme determina Responsabilidade Fiscal nº 10112000 ao qual consta na forma de Anexo 

XXIV - Relação de Obras em Execução desta Lei Municipal. 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos~~ dias do mês março de 2018. 

C>r~ 
ROBE~QE FARIAS 

Prefeito Municipal 

·,y .. 
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Diário Oficial de Contas 
Tribunal de Contas 

Mato Grosso 
\iifyj,$Jj)l)lMEÍ'JJO i>E.qqA!ú';f\F,I\ 

Tribunal de Contas de Mato Grosso 

RUAS E AVENIDAS MUNICIPAIS. Os preços registrados, para aquisição e o quantitativo, segue 
aba'1xo conforme descrito na proposta da licitante vencedora, constantes no Edital do Pregão nº 
004/2018. 

1 CODIGO 
, DO ITEM 

'i 87073028 

! 
[·87073029 

18;073030 

! 
' 87073031 
1 

DESCRIÇÃO DOS 
MARCA UNO QTOE 

V. UNT V. 
PRODUTOS (R$) TOTAL(R$) 

Emulsão Asfáltica RL 1 C Emam T. 500 $ 1.830,00 $ 
915.000,00 

--·--------·--

Asfalto Diluído CM - 30 Petrobras T. 150 $ 3.415,00 $ 
512.250,00 

·---·---· 

Emulsão Asfáltica RR2C Emam T. 250 $ 1.889,00 $ 
472.250,00 

- .. ------···-·- ----------·-

Emulsão Asfáltica RM1C Emam T. 100 $ 2.000,00 $ 
200.000,00 

------ ----- --- ------------- TOTAL! 

\ : $ 2.099.500,00 ........ _________ ,,_, _____________________ , _______ _] 

Araputanga-MT, 08 de março de 2018. 
ÓRGÃO GERENCIADOR . 

JOEL MARINS DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

FORNECEDOR 
EMAM - EMULSOES E TRANSPORTES LTDA 
CNPJ 04.420.916/0003-13 
LEONARDO MACHADO DE AZEVEDO VILELA 
portador do RG. 5.738.021 PC/MG e CPF/MF nº 001.481.006-94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS 

LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS 
Avenida Prefeito Calo, 642· Vila Nova - Arenápolis-MT 
CNPJ-24.977.654/0001-38 -'CEP: 78.420-000- Fone: 65 3:i43-H05 

RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA - INEXIGl_BILIDADE POR 
CREDENCIAMENTO 002/2018 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM E ENFERMEIRO PARA REALIZAÇÃO DE 
PLANTÕES PRESENCIAIS, PLANTÕES DE SOBRE AVISO, TRANSPORTES DE PACIENTES 
EM ESTADO DE URG~NCIA, NA UNIDADE_ DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICljOAL pE 
ARENAPOLIS-MT. . ' 

o Municlpio de Arenápolis - MT, através do Prefeito Municipal, Sr. JOSE 
MAURO FIGUEIREDO, torna público que, em virtude de haver concordado com as justificàtlVa 
apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, e emissão de Parecer Jurldico com com 
condições favoráveis pela Assessoria Juridica do Município, sobre contratação dos profissionai.s de 
Saúde foram credenciadas as participantes: para o LOTE 001- TECNICO ENFERMAGEM A: 
MARIA DAS DORES SILVA, NISLAINE FERREIRA DIAS E LINEUZAAPARECIDAANDREOTII; 
LOTE 002- VALDIRIA ANDREOTTI PEZZIN; LOTE: 003- DANILA QUEIROZ MENDES;' LOTE 
004- ANDRESSA PIRES DA SILVA e LILLIAN IZIDIO FERREIRA DA SILVA; LOTE 005- TAINE 
IZAURA SCARPATT GONÇALVES e JUSCIELY COSTA CURITIBA; LOTE 006· ADRIANA 
ANTUNES DE MATOS PEREIRA e CRISTIÂNGYLIS DE FREITAS SCHURIG CUNHA KORPAS 
OLIVEIRA e CAMILA PORFIRIO DA SILVA; LOTE 007; MARIA ISABEL PERES CASTILHO, a 
serem pagos conforme o contrato, onde formulou-se expediente de inexigibilidade por 
Credenciamento de licitação, fulcrada no artigo 25 da Lei 8.666/93, resolve RATIFICAR a 
justificativa apresentada e autoriza· a contratação, dando cumprime_nto ao que dispõe o artigo 26 do 
mesmo diploma legal. · 

Arenápolis - MT, 13 de março de 2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS 
Avenida Prefeito Caio, 642~ Vila Nova -Arenápolis-MT 
CNPJ-24.977.654/0001-38 - CEP: 78.420-000 - Fone: 65 3343-1105 

RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA . - INEXIGIBILIDADE POR 
CREDENCIAMENTO 003/2018 . 

OBJETO: CONTRATAÇÁO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
PARA REALIZAÇÃO OE PLANTÕES PRESENCIAIS; .PLANTÕES DE SOBRE AVISO, 
TRANSPORTES DE PACIENTES EM ESTADO DE URG~NCIA, MEDICO AUDITOR DE AIHS NA 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE ARENAPOLIS·MT. 

O Município de Arenápolis - MT, através do Prefeito Municipal, Sr. JOSE 
MAURO FIGUEIREDO, torna público que, em virtude de haver concordado com as justificativa 
apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, e emissão de Parecer Juridico com com 
condições favoráveis pela Assessoria Juridlca do Municipio, sobre contratação de Prestação de 
serviços Médicos conforme o objeto acima: a empresa JHOSEP DOUGLAS PRESTES 
SILQUEIRA, inscrita no CNPJ sob Nº 29.762.496/0001-12, foi credenciada para o LOTE 001 e 
LOTE 004- no valor total dos lotes de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil); a empresa a 
empresa IZABELLA MILITAO ME, inscrita no CNPJ sob Nº 18.951.771/0001-20, foi credenciada 
para o LOTE 003· no valor total de R$ 130.500,00 (cento e trinta mil e quinhentos reais) e a 
empresa VANESSA TALITA DA SILVA ME, inscrita no CNPJ sob Nº 18.951.771/0001-20, foi 
credenciada para o LOTE 002- no valor total de R$ 90.500,00 (noventa mil e quinhentos reais); 
a serem pagos conforme o contrato, onde formulou-se expediente de inexigibilidade por 
Credenciamento de licitação, fulcrada no artigo 25 da Lei 8.666/93, resolve RATIFICAR a 
justificativa apresentada e autoriza a contratação, dando cumprimento ao que dispõe o artigo 26 do 
mesmo diploma legal. 

MERENDA ESCOLAR. 

Arenápolis- MT, 13 de março de 2018. 

JOSE MAURO FIGUEIREDO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS 
Avenida Prefeito Caio, 642- Vila Nova- ARENÁPOLIS - MT. 
CNPJ-24.977.654/0001-38 -CEP: 78.420-000-
Fone: 65 -3343-1105 

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS (PAES) PARA A 

Data da realização: 13/03/2018 

Empresa vencedora: LUCILIA DE LOURDES OLIVEIRA ALVES ME, 
inscrito no CNPJ sob nº. 36.877.876/0001-68, nos ITENS 001, 002, 003 e 004 no valor total de R$ 
50.413,0C (cinqüenta mil quatrocentos e treze reais) . 

ARENÁPOLIS -MT, 14 de março de 2018. 

REGINA LUCIA DE SOUZA 
PREGOEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS- MATO GROSSO 
AV; PREFEITO CAIO, 642-VILA NOVA-
ARENÁPOLIS/MT- CEP: 78.420-000- Fone: 65-33431105 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE G~NEROS ALIMENTICIOS PARA MERENDA 
ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ARENÁPOLIS-MT. 

Data da Abertura: As 09: 00 horas, do dia 29 de março de 2018. no 
endereço acima. 

Edi.t~I Completo: Afixado no endereço acima e na Internet, site 
www.arenapolis.mt.goy.br. 

Fundamento Legal: Regida fl"la Lei rf 10.520, de 17 áe julho de 2002 
e subsldiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 ( com alterações da Lei 8.883/94 e da Lei n" 
9.648/98). 

Arenápolis- MT, 14 de março de 2018. 

REGINA LUCIA DE SOUZA· Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

ATO 

A. Prefeitura Municipal de Barra do Garças, em atendimento .:i 
Constituição Federal/88, à lei Complementar nº 101/QO (Lei de Responsabilidade Fiscal) '' ao 
Plano de Governo, liderado pelo Prefeito ROBERTO ANGELO FARIAS, CONVIDfl a populaç1'c 
Barragarcence para comparecerem na AUDl~NCIA PÚBLICA que será realizada no Anfiteat.rn 
Fernando Peres de Farias, no dia 19 de março de 2.018, das 09 às 11h, tendo como obJet1vu u.s 
encaminhamentos da LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO, para 2018, em 
consonância com o PLANO PLURIANUAL (PPA 2018/2021 ). 

Para a Prefeitura, sua participação é fundamental. 

Mauro Gumes Piauí 
Secretário Municipal de Planejamento 



Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT, 08 de março de 2.018. 

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS 

Prefeito Municipal 

C O N VITEAU D 1 Ê N CIAPÚ B U CA 

A Prefeitura Municipal de Barra do Garças, em atendimento à Constituição 

Federal/88, à Lei Complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fis

cal) e ao Plano de Governo, liderado pelo Prefeito ROBERTO ANGELO 
FARIAS, CONVIDA a população Barragarcence para comparecerem na 

AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada no Anfiteatro Fernando Peres 

de Farias, no dia 19 de março de 2.018, das 09 às 11h, tendo como ob

jetivo os encaminhamentos da LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

- LDO, para 2019, em consonância com o PLANO PLURIANUAL (PPA 

2018/2021 ). 

Para a Prefeitura, sua participação é fundamental. 

Mauro Gomes Piauí 

Secretário Municipal de Planejamento 

PORTARIA Nº 13.512 DE 09 DE MARÇO DIE 2.018. 

"Dispõe sobre conces&íjo cje licença para acompanhamento de pessoa da 
família por motivo de dbénÇá à servidora que menciona". 

O Prefeito Municipal de· Eiarra dà Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. RO
BERTO ÂNGELO:DE FARIAS, rio uso de suas atribuições legais e, 

Considerando o disposto nos Artigos 81 e 96 da Lei Complementar nº 03/ 

1991, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder, a pedido, licença com .remuneração, à servid.ora TÁS

SIA CASSIMIRO VIGATO CA~RIJ01 lotada na Secretaria Municipa\ de 
Saúde, no cargo de Nutricionista, pelo período de 30. dias, compreen,dido 

entre o dia 01 a 30 de ~ovembrode. 2017, para acompanhamento. de seu 

esposo por motivo de doença, nos termos da legi.slação em vigor .. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor ria data de sua publicação, retràágiri

do seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2017. 

Art. 3° - Revogam-se ás disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT, 09 de março de 2.018. 

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº_.3.979 _DE_ 13 DE_ MARÇO _DE 2018. 

"Dispõe sobre substituição de membros na Comissão a que menciona o 
Decreto nº 3.937, de 17 de outubro de 2017." 

O Prefeito Municipal de Bar.ra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. RO

BERTO ANGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e; 

Considerando o disposto na Lei nº 3.884, de 06 de outubro de 2017, 

DECRETA 

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 

Art. 1°- Fica substituído o membro designado através do Decreto nº 3.973/ 

2018, constante no Art. 1°, servidora Cleide Maria Rocha de Aquino, pela 

servidora Romaira Dias de Carvalho Pereira. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
Cam. Mun. B. Garças 

GABINETE DO PREFEITú MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT, 13 de março de 2018. 

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS 

Fle-W,3 
Ass.- + -· ·-

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 13.511 DE 09 DE MARÇO DE 2.018. 

"Dispõe sobre concessão de licença para acompanhamento de pessoa da 

família por motivo de doença à servidora que menciona". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. RO

BERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando o disposto nos Artigos 81 e 96 da Lei Complementar nº 03/ 

1991, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder, a pedido, licença com remuneração, à servidora NÚ
BIA CÉLIA DA SILVA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no cargo 

c:le Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 15 dias, compreendido en

tre o. dia 15 a 30 de janeiro de 2018, para acompanhamento de sua filha 

por motivo de doen,ça, nos termos da legislação em vigor. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin

do seus efeitos a partir de 15 de janeiro de 2018. 

)\rt. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT, 09 de março de 2.018. 

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS . .. . 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 13.493 DE 06 DE MARÇO DE 2.018. 

'.'Dispõe sobre conve~são em abono pecuniário de 03 (três) meses de 
licença-prêmio e 01 (um) mês de férias à servidora que menciona." 

38 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. RO

B.ERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e; 

Considerando os termos do Art. 105 e 108 da Lei Complementar 03/1991, 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, c/c o Art. 93, § 1°, alínea "b", 

da Lei Orgânica Municipal, 

Re s o 1 ve: 

Art. 1º- Converter, a pedido, 03 (três) meses de licença-prêmio em abono 

pecuniãrio, referente .ao quinquênio 2012/2017, bem como 01 (um) pe

ríodo de férias regulamentares vencidas, períodos aquisitivos/concessivas 

201.4/2015 e 2015/2016, à servidora HENDILLY DA COSTA ALVES TEI

XEIRA, lotada ·no cargo de Assistente Administrativo, junto à Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Art~ 2º - Esta· Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Régistre-se, Publique~se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT, 06 de março de 2.018. 

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS 

Assinado Digitalmente 



Convite ·Audiência Pública 

Prefeitura Munídpai de Borra da Garças ·Mato Grc§G 

A Prefeitura Municip~ de Barra do Garças,. em atendimento à 
Constituição Federal/88, à lei Complemerxar nº 101}00 (Lei de 
Respoosabilidade Fiscal) e ao Plano de Governo, liderado pEk PrEfeito 
ROBERTO ÂNGEl.O FARIAS, CONVIDA a popIJiaçâo Barrag;,r;:ence ~ara 

cmnparecerem na AUDIÊNCIA PÚBUCA que será rtalizada no 
Anfiteatro remando Peres de Fanas, no dia 19 de março de 2.:HS, 
das 09 ás llh, tendo como objetivo os encaminhamentos da lEl DE 

DllITTRJZES ORÇAMENTÁRIAS - l!JO, para 2019, em wnsonânda 
com o PI.ANO PWR!ANUAL (PPA.2018/2021). 

Para a Prefeitura, Slla partid~ão é lím:lamental. 

Mauro' Gilmas Piauí 

Secretário Munidpai de Planejamento 



J 
PREFETf'UFU\ rJlUN!CIPAL DE BARRA DO Gt\RCAS 
RUA GAR~,JAS, 522 

03439239!00!Yi -50 

Ansxo l ··Evolução da ~~eceifa'! 201312021 {Consolidado} 

RECEITP.S COFff<ENTES 112.037.987,20 131.422.686,22 i.(~9.Gfülft?.1 J3 

RECEITAS TRIBUTARIAS 16.588.943,64 18.550.033,83 18.983.671,59 

rmpostos 15.643.538,87 17.274.990,22 15.4"17.861 ,25 

Taxa~: 945.404,77 1.275.043,61 3.505.810,:34 

Conirb. de Melhoria 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE CO!~TRIP.UlÇÕES 9.142.179,71 9.438. 182,92 10.320.703,40 

Coniribuições Sociais 8.296.296,99 8.522.951,59 9.373.149,93 

Contribuições Ec;onomicas 845.882,72 915.231,33 947.553,4/ 

RECEHA PATRIMOi~iAL 1.052.128,66 4.621136,98 4.621.662,36 

Rern;itas !mobiliarias 0,00 0,00 0,00 

Receitas de Valores Mobiliários 1.049.346,01 4.618.858,87 4.558.713,13 

Receita de Conces!>.ões e Permissões 0,00 0,00 60.004,00 

Outras Receitas Patrimoniais 2.782,65 2.2l8,11 2.945,23 

RECEITA AGROPECUÁR!A 0,00 0,00 0,00 

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 

HECEITA DE SERV!ÇOS 0,00 0,00 0,00 

Tf~ANSf.ERÊNClf\.S CORRENTl?.S 78.450.361,73 92.048.541,90 106.503.790,97 

Co\a-Prnte FPM 19.0ú7.172,44 20.6?2.177,04 21.7 41.305,28 

Transt L.C. nº 8J7/96 106.195,30 117.114,96 119.804,65 

) 

·í/0Aí4.8í5,2?. ·;05.9(!1 284,00 

21.575.222,37 :cí .f:72.42ú,OO 

i7.085:i75,44 '20.095.220,0ú 

1L490.046,93 i.4"17.200,00 

O,üO º·ºº 
i 1.534-.940,63 5.473.600,00 

9.874.744,95 4.4i3.100,00 

1.660.195,68 1.060.500,00 

7.543.372,06 1068.920,00 

0,00 0,00 

7.478.620,84 l.050.020,00 

58.32l,35 13.680,00 

6.423,87 5.220,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

123.298.996,28 123.719.464,00 

25.125.836,64 23.877.000,00 

111.401 ,04 136.500,00 
_,...,.. ___ ,......_......,._w..,.,..._,.. ... _.,,.__,._.,,.,~ • ...,.--.• -~.,,.,._._,._ •. _.._ .. _ _.....,.._,_._..~_., . .__,..,.. __ .,,...._ _ _,...,.~,--•·""·'~~-~~,..,_~-~-~....,..,..,..... ...... .......,,..,_,_~-..,.----~-~------...,....._...,.._.,.,.._""""_""".....,,~·~"'--".....,..._•~....--~~-.. -...,...~ .... -~ 

Cam~un. B. Garças 
Fls n Q,E:' 
Ass .. \.91 

Lei: 3941, Data: 27/'!2/~~0H Fage 1 of 5 

i86.G44.000,00 1 %.36:rnoo.oo 205.%?.000,00 215.621.000,00 

23.430.000,00 24.286.000,00 25.450.000,00 :<'.6.510.000,00 

18.503.000,00 19.í 11.000,00 20.Ü"i6.000,00 20.804.000,00 

4.927.000,00 5.1/5.000,00 5.434.000,0U 5. 706.000,0(; 

0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
10.917.000,00 11.509.000,00 12.130.000,00 12.l82.000,00 

9./51.000,00 10.285.000,00 10.845.000,00 11.432.000,00 

1.166.000,00 1.224.000,00 i .285.000,00 1.350.000,00 

3.940.000,00 4.484.000,00 5.003.000,00 5.471.000,00. 

0,00 0,00 º·ºº º·ºº 
3.869.000,00 4.410.000,00 4.925.000,00 5.389.000,00 

64.000,00 67.000,00 70.000,00 "14.000,00 

7:000,00 7.000,00 8.000,00 8.000.00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 O,Oü 0,00 

800.000,00 800.000,00 800.000,00 800.000,00 

139.l48.000,00 146.725.000,00 1M.034.000.00 161.718.000,00 

26.380.000,00 27.699.000,00 29 083.000,00 30 5~l.000,00 

120.000,00 126.000,00 132.000,00 138.000,00 
_.....,.... ___ ."~· ..... ~'"'~~~----.-..........-_...........,.,..,.,............,... __ 



_) 
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Am~xo ! 0
• Evoluç:ão da Receita ZO'l:~/2021 (Gonsolida;do} 

Cota-Parte ICMS ~7.813.510,40 21. 764.689,30 23.97'4.052,04 

Cota-Parte IPl-Exportação 0,00 0,00 0,00 

Cota-Parte ITR 1.382.487,08 1.324.559,59 2.844.975;76 

Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 

Cota-Parte IPVA 3.500.902,03 3.980.960,62 4.479.586,83 

Transf. de Recursos SUS 19.231.736,40 19.231.527,27 26.110.590,54 

Da Uniã_o para o Município 13.926.993,95 15.872.986,96 16.928.992,84 

Do Estado para o Município 5.304.742,45 3.358.540,31 9.181.597,70 

Demais Municípios para o Município 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas do SUS 0,00 0,00 0,00 

Transf. Recursos do FUNDEB 13.758.655,49 18.722.628, 73 20. 799.648,32 

Complem. da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00 

Cota-Parte Contri. Salário-Educação 76l.285,96 1.043,193,89 1.161.975,66 

Transf. do FNDE 768.295,86 1.974.151,91 879~715,04 

Outras trasnf. Vinc. à Educação 0,00 0,00 0,00 

Outras transferências 1.852.381,43 3.147.644,17 4.062.283,75 

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 261.739,34 119.894,42 329.853,10 

Transf. de Conv. Progr. de Educação 261.739,34 119.894,42 329.853,10 

Outras Transfe;ências de Convênios 0,00 0,00 0,00 
... _,, _____ .. .._.,__.,,,..,,,_~.....,,. ........ ..-..~---------------~~-----------------

26.078.365,33 

º·ºº 
4.933.162,75 

0,00 

4.877.038, 12 

- 27.540.978, 16 

17.957.855,49 

9.583,122,67 

0,00 

0,00 

22.845.680,76 

º·ºº 
1.152.987,01 

1.422.827,87 

0,00 

8.823.630,41 

387.088,19 

387.088,19 

0,00 

j 
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2f1.200.000,00 27.380.000,00 28.750.000,00 30.180.000,00 3-!_690.000,00 
0,00 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 3.000.000,00 5.426.000,00 5.697.000,00 5.982.000,00 6.281.000,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

4.611.600,00 5.364.000,00 5.632.000,00 5.913.000,00 6.208.000,00 
29.504.964,00 36.201.000,00 38.004.000,00 39.893.000,00 41.873.000,00 
21.300.660,00 22.576.000,00 23.698.000,00 24.873.000,00 26.103.000,00 
8.099.304,00 13.625.000,00 14.306.000,00 15.020.000,00 15.770.000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
105.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

25.764.780,00 25.817.000,00 27.107.000,00 28.462.000,00 29.885.000,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.296.000,00 1.266.000,00 1.330.000,00 1.398.000,00 1.466.000,00 
2.015.280,00 1.564.000,00 1.640.000,00 1.722.000,00 1.804.000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
7.989.340,00 9.805.000,00 10.294.000,00 10.801.00D,OO 11.345.000,00 

324.000,00 425.000,00 446.000,00 468.000,00 491.000,00 
324.000,00 425.000,00 446.000,00 468.000,00 4.9; -ººº ,00 

0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
--~-.-~ .. ~---....,, ---~-.......... ·..----

FioriJii SC Ltca - Software 
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Arwxn l ~Evolução da Receita 2013/202.1 {Corisolidacto} 

lrj 

-~,,::-:·.;r .,~:~1=-::-~::-·-~·:~::.,·:~ ~~,-_.., .. ":'.~·""~~~~""i;rr_-:<_:-;1~,~:'-..... -~.-:--:_"> ..... ·~7 ~-_.~s-::::: 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 6.804.373,46 6.764:790,59 9.250.593,41 6.462.283,88 8.156.BBO,OO 

Dívida Ativa dos Impostos 2.592.918,78 2.058.950,68 2.347.635,01 2.032.076,41 2.385.420,00 

Multas, juros de Mora de Impostos e da D.Ativa de Impostos 658.562,46 785.446,88 678.100,91 868.810)'4 1 .180.500,00 

Indenizações e Restituições 2.724.543,23 3.192.576,22 3.014.204,88 2.675.086,8:0 3.746.940,00 

Outras Receitas Correntes 828.348,99 727.816.81 3.210.652,61 886.309,90 844.020,00 

RECEITAS DE CAPITAL 6.170.012,38 3.436.834,57 20.339.564,66 16.689.895,37 35.373.736,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 943.699,51 15.433.650,03 7.450.382,59 5.000.000,00 

Oper. de Crédito dest. à Educação . 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Oper. de Crédito dest. à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras operações de crédito 0,00 943.699,51 15.433.650,03 7.450.382,59 5.000.000,00 

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 o:oo 
TAANSFERÊNÓAS DE CAPITAL 6.170.012,38 2.493.135,06 4.905.914,63 9.239.512,78 30.373.736,00 

Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,00 0,00 2.343.736,00 

Da União 0,00 0,00 0,00 Ó,00 84Ü36",00 

Do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500.000,00 

Dos Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 o,oo 
Transferências de Convênios 5.475.883,21 2.208.371,17 3.678.805,14 7.605.245,65 27.030.000,00 

Outras Transferências 694.129,17 284.763,89 1.227.109,49 1.634.267,13 1.000.000,00 
,,....,.,......,..,.. __ ., ___ .....,,,...~-------·------------- ------
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7.209.000,00 7.558.000,00 7.950.000,00 8.340.000,00 

2.190.000,00 2.298.000,00 2.413.000,00 2.532.000,00 

706.000,00 740.000,00 778.000,00 816.000,00 

2.943.000,00 3.089.000,00 3.242.000,00 3.402.000,00 

1.370.000,00 1.432.000,00 1.517.000,00 1.590.000,00 

21.890.000,00 19.217.800,00 18.891.000,00 18.349.800,00 

5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

16.890.000,00 14.217.800,00 13.891.000,00 13.349.800,00 

3.298.000,00 3.387.000,00 3.481.000,00 3.580.000,00 

1.798.000,00 1.887.000,00 i .981.000,00 2.080.000,00 

1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

12.592.000,00 9.830.800,00 9.410.000,00 8.'169.800,00 

1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

F1ar:!!i SC Ltda - Software 
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Armxo 1 ··Evolução da Recefü~ 20'i3í2021 (Comi:o!idsido) 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL º·ºº 0,00 º·ºº 
DEDUÇÕES -8.118.581,22 -9.343.379,84 -10.367 .526,22 

Transferências Constitucionais legais º·ºº º·ºº º·ºº 
Contrib. Empregadores e Trab. p/Seg.Social º·ºº 0,00 º·ºº 
Contrib. Plano Seg.Social Servidor º·ºº º·ºº º·ºº 
Compensação Financ. entre Regimes Previd. 0,00 0,00 º·ºº 
Dedução de Receitas para a formação do FUNDEB ~8.118.581,22 -9.343.379,84 -10.367.526,22 

Contribuições p/ PIS/PASESP º·ºº º·ºº 0,00 

Cota-Parte da CIDE º·ºº º·ºº º·ºº 
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRl/.\S º·ºº º·ºº º·ºº 
Receitas Tributárias º·ºº º·ºº º·ºº 
Receitas de Contribuição º·ºº 0,00 º·ºº 
Receita Patrimonial 0,00 º·ºº º·ºº 

-Receita Agrcipecuária 0,00 0,00 0,00 

Receita Industrial 0,00 º·ºº . 0,00 

Receitas de Serviços º·ºº 0,00 0,00 

Transferências Correntes 0,00 º·ºº 0,00 

Outras Receitas Correntes º·ºº 0,00 º·ºº 
RECEITAS DE CAPITAL - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS º·ºº 0,00 º·ºº .... ....,,._...~~~~---~--~. ---· 

º·ºº 
-11.847.714,32 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

-11.841.714,32 

0,00 

º·ºº 0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº -

\ 
J 

º·ºº -11.365.020,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

-11.365.020,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

o,oo 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

Cam. ~_l Garças 

Fls-
Ass. r1 
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0,00 0,00 º·ºº º·ºº -12.934.000,00 -13.580.800,00 -14.258.000,00 -14.970.800,00 

º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº 

-12.934.000,00 -13.580.800,00 -14.258.000,00 -14.970.800,00 

º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº 
º·ºº 0,00 0,00 º·ºº ·---··---_,.~ ..... ""' ___ 

Fiorilli SC Ltda - Software 
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tmexo ! - Evoluçff-J.o da RecE:it1ll 2013/2021 (Com~oW:!ado} 
··--·-..--~--..- - ·~ ~-.---~ 

Operações de Crédito 0,00 0,00 

Alienações de Bens 0,00 º·ºº 
Amortização de Empréstimos º·ºº 0,00 

Transferências de Capital º·ºº º·ºº Outras Receitas de Capital º·ºº º·ºº 

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 
0,00 º·ºº 

J 
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0,00 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 

F1ori!!i SC Ltda Saftware 



~ 

.·~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

,. 
/ 

Anexo li - Recursos Disponíveis (Administração Direta) 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (A) 160.110.000,00 167.782.200,00 

RECEITAS TRIBUTÁRiAS 23.430.000,00 24.286.000,00 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 139.748.000,00 146. 725.000,00 

Transferências não Vinculadas 26.380.000,00 27.e99.ooo,oo 

Transf. de Recursos SUS 36.201.000,00 38.004.000,00 

Complem. da União ao FUNDES 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 425.000,00 446.000,00 

Demais Receitas correntes Líquidas 6.997.000,00 7.342.000,00 

Depesas corn serviços de saúde 118.566.936,09 124.386.351 ,07 

Recursos do Tesouro-EC nº29 45.314.936,09 47.486.351,07 

Pessoal (iíquicto) 29.861.614,59 31.292.532,58 

Outras de custeio e capital '15.453.321,50 16.193.818,49 

Transf. de Recursos SUS 36.20i .000,00 38.004.000,00 

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 425.000,00 .ó,46,000,00 

Depesas com Manut. e Des. Ensino 27 .119.335,06 28.418.847,67 

Pessoal (liquido) 27. i 19.335,06 28.418.847,67 

Outras de custeio e capital 12, '115.361 ,92 12.695.909,54 

Oepesas com Legislativo 0,00 0,00 

EC nº25 0,00 0,00 

. Pessoal Ativo 0,00 0,00 

Outras de custeio e capital 0,00 0,00 

Pessoal inativo (líquido) do Legislativo 0,00 0,00 

OUTRAS DESPESAS COM REC. V!NCUL./CONVÊN!OS 1.466. 793,41 1.537.079,67 

Outras Despesas com Rec.Vinculados 1.466.793,41 1.537.079,67 

SERV!ÇO DA DÍVIDA 2.548.324,44 2.670.435,83 

Juros e encargos da dívida 523.005,30 548.066,83 

./>..rnor'dzação 2.025.319, 13 2.122.369,00 

RECURSOS SEM VINCULAÇÃO/OBRIGAÇÕES LEGAIS 18.478.679,50 '19.364.'146,52 

Pessoal e)(c.saúde/educ./iegislativo 18.478.679,50 19.364.146,52 

Outras desp. de custeio e capital 0,00 0,00 

1, Data: 27/12120'17 

Page 1 of 1 

176.109.000,00 184.650.200,00 

25.450.000,00 26.510.000,00 

154.034.000,00 161.718.000,00 

29.083.000,00 30.537.000,00 

39.893.000,00 41.873.000,00 

0,00 0,00 

468.000,00 491.000,00 

7 .728.000,00 8.113.000,0~J 

130.565.033,41 136 988.396.Ufi 

49.843.033,41 52.260.396,!~6 

32.845.537,96 34 .438. 530 A!: 

'16.997.495,45 17.82'l .8füi,fl3 

39.893.000,00 41.873.00G,OO 

468.000,00 491.CO!J,üO 

29.829.236,02 31.275.93~),~)1 

29.829.236,02 31.275.939,3'1 

13.325.990,09 13.972294,06 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 U,DO 

'l .613.362,82 1.691.6 ·i D~ ·i ;~ 

1.613.362,82 1.691.6iCJl·~2 

2.802.965,89 2.938.908,36 

575.266,63 603.166,'/8 

2.227.699,25 2.335.74-'l ,57 

20.325.162,50 21.3i092~'..SC 

20.325.162,50 21.31C.S2:2 1 SIC 

0,00 ()' (i() 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo m -Relação de Programas lei: 3941, Data: 27/12/2017 

Justificativa: Cumprir o mister constitucional de legislar e fiscalizar. 

Objetivo·. Promover ações e condições de trabalho do Legislativo, aprimorar o atendimento ao público e instrumentalizar os trabalhos do Leg 
islativo, tanto na elaboração de leis, quanto na fiscalização do Poder Executivo. 

Público Alvo: Governança e munícipes 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

Atendimento aos Municipios UNO UNIDADES 60 90 65,00 70,00 80,00 RC.00 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 

·~ 
5.797.00Q,00 6.254.000,00 6.440.000,00 6.655.000,00 25.146.000,00 

' 'Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Gerar 
3 DESPESAS CORREi\JTES 5.677.000,00 6.134.000,00 6.320.000,00 6.535.000,00 24.666.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 120.000,00 120.000,00 120.000,00 120.000,00 480.000,00 

Fiorilli, SC Ltda - Software 
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Anexo m w Relação de Pmgramas lei: 3941, Data: 27/12/2.017 Page 2 of 22 

Justificativa: Manutenção e desenvolvimento das políticas públicas inerentes ao município articuiadas com o estado e a união, promoção do fort 
alecimento e comunicação entre a governança. 

Objetivo: Implementar as políticas públicas em todos os setores, melhorando a qualidade da gestão pública, receitas e despesas, fortalecen 
do a participação democrática dos munícipes. 

Público Alvo: Munícipes 

lr;Cicacior Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 

A·cenciirnento aos IViunicipes UNO UNIDADES 60 90 65,00 70,00 80,00 90,00 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
·') 1.872.000,00 1.984.000,00 2.096.000,00 2.196.000,00 8.148.000,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Gera! 
3 DESPESAS CORRENTES 1.772.000,00 1.872.000,00 1.984.000,00 2.084.000,00 7. 712.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00 112.000,00 112.000,00 112.000,00 436.000,00 

Fiorilli SC Llda - Software 
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Anexo m -Relação dle Programas Lei: 3941, Data: 27/'JZ/2017 Page3of22 

Justificativa: Elevação das receitas próprias e gestão dos recursos públicos. 

Objetivo: Promover ações voltadas à elevação das receitas próprias e ao equilíbrio das contas públicas, à transparência na gestão dos recur 
sos públicos e ao atendimento humanitário dos munícipes. 

Público Alvo: População em Geral 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

Aumentar receita do IPTU UNO UNIDADES 40 70 50,00 60,00 65,00 70,00 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 

flvaiores por Categoria 

4.990.00Q,OO 5.040.000,00 5.140.000,00 5.240.000,00 20.410000,00 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 3.350.000,00 3.400.000,00 3.500.000,00 3.600.000,00 13.850.00Q,OO 

4 DESPESAS DE CAPITAL 1.640.000,00 1.640.000,00 1.640.000,00 1.640.000,00 6.560.000,00 

Fiorilli SC Uda - Software 
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Anexo m - Relação de Programas Lei: 3941, Datai: 27112/2017 Page 4 of 22 

Jusiificaiiva: Cumprir os preceitos constitucionais da gestão pública com oferta de prestação de serviço com humanização e efetividade. 

Objetivo: Promover a capacitação dos servidores públicos assegurando o desempenho profissional, possibilitando uma prestação de serviço 
de excelência aos cidadãos. 

Público Aivo: Munícipes e servidores 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

Atingir em 80% taxa satisfaçao do cida<UNID UNIDADE 60 80 70,00 75,00 78,00 80,00 

Va:ofe.S do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 

'lvalores por Categoria 

17.716,000,00 . 18,997.000,00 20.333.000,00 21.692.000,00 78.738.000,00 

Cstegoria 2018 20i9 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES '17.662.000,00 i 8.943.000,00 20.279.000,00 21.638.000,00 78.522.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 54.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 216.000,00 

Fiorilli SC U(Ja - Software 
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lei: 3941, Data: 27/'3'2./'2.017 Page5of22 

.Justificativa: Manutenção da Educação Básica, prioritariamente a Educação Infantil e o Ensino Fundamental com inclusão, equidade e valorizaç 
ão dos profissionais da educação cumprindo os princípios legais. 

Objetivo: Garantir a qualidade social do ensino na Educação Básica, valorizando a inclusão e os profissionais da educação. 

Público Alvo: População em geral 

indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 20'18 2019 2020 2021 
-------------------------------------------------------------------------------------------------

Aut11entar taxa aprovaçao UNID UNIDADE 92,8 93 93,00 93,00 93,00 93,00 

Disponibilizar vagas na Educação lnfanUNID UNIDADE 50 60 52,00 53,00 55,00 60,00 

Eievar o indice do ldeb UNID UNIDADE 4,6 6 5,50 5,50 6,00 6,00 

Garantir alfabetizacao UNID UNIDADE 90 100 100,00 100,00 100,00 100,00 

'1 
Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Gernl 

42.400.000,00 44.637.000,00 46.778.000,00 49.109.000,00 182.924.000,00 

Valores por Categoria 

Ca~egotia 2018 2019 2020 2021 Valor Gerai 
3 DESPESAS CORRENTES 33.783.000,00 35.793.000,00 37.534.000,00 39.965.000,00 147.075.000,00 
4 DESPES.tl,S DE CAPITAL 8.617.00Ó,00 à.844.000,00 9.244.000,00 9.144.000,00 35.849.000,00 

Fionl!i SC Ltda - Softwaw 
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Promoção de ações esportivas e de lazer aos munícipes em consonância com as políticas públicas. 

Fomentar e executar políticas públicas voltadas para o esporte e lazer, promovendo a inclusão social, a melhoria na saúde do cida 
dão, a iniciação esportiva a crianças e adolescentes, a formação do profissional e a oarticipação em eventos internos e externos, 
apoiando e realizando eventos esportivos no município, oferecendo condições de treinamento de seleções em diversas modalidad 
es desportivas com possibilidade de representação local, estadual e nacional. 

Munícipes e servidores 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 20i8 2019 2020 2021 

Elevar numero pessoas eventos esportUNID 

Elevar o nu1·:1ero de titules UNID 

~ 
·Valores do Programa 

Vaiares por Categoria 

Categoria 
3 DESPESAS CORRENTES 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

UNIDADE 

UNIDADE 

2018 
674.000,00 

2018 
650.000,00 
. 24.000,00 

25 

3 

2019 
724.000,00 

2019 
700.000,00 

24.000,00 

50 

8 

2020 
774.000,00 

2020 
750.000,00 

24.000,00 

30,00 

4,00 

35,00 

5,00 

2021 
824.000,00 

2021 
800.000,00 

24.000,00 

40,00 

6,00 

50,00 

8,00 

Total Geral 
2.996.000,00 

Valor Geral 
2.900.000 .. 00 

96.000,00 
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Justificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas pública 
s voltadas para a saúde dos munícipes. 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com.qualidade 'favorecendo atendimento humanizado. 

Público Alvo: População local 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 .. 2019 2020 2021 
---~----------------------------------------------------------------------------------~----------

Ampliar a assistencia a saude da cricarUNID UNIDADE 50 50 50,00 50,00 50,00 50,00 

Reduzir a morbimortlidade das doençaSJNID UNIDADE 25 25 25,00 25,00 25,00 25,00 

Reduzir a mortalidade materna em 30"A.JNID UNIDADE 30 30 30,00 30,00 30,00 30,00 
-------------~---------------------------------------------------------------7-------------------

~alares do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total. Geral 
12.211.480,00 14.230.000,00 14.802.000,00 15.543.000,00 56. 786.480,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 11.723.800,00 12.608.000,00 13.234.000,00 13.891.000,00 61.456.800,00 

4 DESPESAS DE CAPITAL 487.680,00 1.622.000,00 1.568.000,00 1.652.000,00 5.329.680,00 

Fiorilli SC Ltda - Software 
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Justificativa: Desenvolvimento das políticas públicas voltadas para a promoção da qualidade de vida dos municípes. 

Objetivo: Fomentar o desenvolvimento de políticas públicas aos municípes em parceria com o governo estadual e federal, promovendo e gar 
antindo a qualidade de vida, em especial, do idoso, das famílias carentes, da pessoa com deficência, da criança e adolescente em 
vulnerabilidade social. 

Público Alvo: Munícipes 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

Aumentar o IDF de 0,61 UNID UNIDADE 0,61 0,88 0,70. 0,75 0,80 0,88 

Valores do Programa 

) 2018 2019 2020 2021 Total Geral 
4.735.000,00 4.835.000,00 5.044.000,00 5.460.000,0Ô 20.074.000,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 4.509.000,00 4.609.000,00 4.818.000,00 5.234.000,00 19.170.000,00. 

4 DESPESAS DE CAPITAL 226.000,00 226.000,00 226.000,00 226.000,0Ô ' 904.000,00 

Fi?rilli SC Lida - Software 
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Justificativa: Promoção da urbanização e paisagismo do município. 

Objetivo: Proporcionar o saneamento básico, promover o desenvolvimento urbanístico, a limpeza pública e embelezamento do município. 

Público Alvo: População em geral 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

Manutenção de serviços públicos UNJO UNIDADE 50 100 60,00' 70,00 80,00 100,00 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
12.046.000,00 13.546.000,00 14.646.000,00 15.746.000,00 55.984.000,00 

1-ilores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 11.898.000,00 i 3.398.000,00 14.498.000,00 15.598.000,00 55.392.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 148.000,00 148.000,00 148.000,00 148.000,00 592.000,00 

Fiorilli SC Lida - Software 
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Justificativa: Planejar e executar obras e serviços públicos aos municípes. 

Objetivo: . Garantir melhoria da infraestrutura no município e qualidade de vida da população. 

Público Alvo: População em geral 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

Planejamento urbano, obras e serviçosUNID UNIDADE 80 100 85,00 ' 90,00 ·. 95,00 100,00 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
15.606.970,00 12.618.540,00 12.634.490,00 12.407.550,00 53.267.550,00 

.4ores por Categoria 

éategoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 1.524.000,00 1.624.000,00 1.774.000,00 1.924.000,00 6.846.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 14.082.970,00 10.994.540,00 10.860.490,00 10.483.550,00 46.421.550,00 

Fiorilli SC Lida - Software 
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Justificativa: Promoção de ações que gerem igualdade racial articL1ladas às políticas nacionais e estaduais. 

Objetivo: Articular políticas setoriais para promoção dé ações geradoras de igualdade racial; promover ações combinadas com politicas edu 
cacionais, culturais, geração de emprego e renda; garantir a participação de indígenas nas decisões do governo municipal para me 
lhoria na qualidade de 
vida da população indígena. 

Público Alvo: População em geral 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

Promover igualdade racial UNID UNIDADE 90 100 90,00 95,00 98,00 100,00 

Valores do Programa 

'l 
2018 2019 2020 2021 Total Geral 

250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 1.000.000,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 1.000.000,00 

Fiorilli se;_ lida - Software 
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Justificativa: Inserção da mulher como protagonista na política, na vida em sociedade e nas políticas públicas. 

Objetivo: Implementar ações que permitam a inclusão das mulheres no processo de desenvolvimento do Município, incentivando a participa 
ção nos espaços de poder, na sociedade e nas decições das políticas públicas. 

Público Alvo: População em geral 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

Participacao Feminia no contesto munid.JNID UNIDADE 50 100 60,00 70,00 80,00 100,00 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
250.000,00 250.000,00 270.000,00 290.000,00 1.060.000,00 

')ores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 250.000,00 250.000,00 270.000,00 290.000,00 1.060.000,00 

Fiorilli .se Lida - Software 
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Justificativa: Cumprir o princípio constitucional da publicidade à coisa pública e acesso à informação pelos cidadãos. · 

Objetivo: Manter a população informada dos atos administrativos municipais com transparência e gestão. 

Público Alvo: População em geral 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

Publicação e atividades de comunicaçãl.JNID UNIDADE 90 100 90,00 95,00 98,00 100,00 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
2.060.000,00 2.160.000,00 2.510.000,00 2.610.000,00 9.340.000,00 

.4ores por Categoria 

2018 Categoria 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 2.000.000,00 2.100.000,00 2.450.000,00 2.550.000,00 9.100.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 60.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 240.000,00 

Justificativa: Implementação da política de instalação, fortalecimento.de indústria e comércio no município, possibilitando geração de emprego e 
renda. · " 

Objetivo: Fomentar atividades que possam contribuir para o fortalecimento da indústria e comércio do município. 

Público.Alvo: Comerciantes, comerciários, população em geral 
Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
513.000,00 512.000,00 512.000,00 512.000,00 2.049.000,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Va.lor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 501.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 2.001.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 48.000,00 

·~ 
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Justificativa: Promoção de políticas públicas que visam implementar o municipio como polo de turismo sustentável. 

Objetivo: Fomentar politicas para o turismo no município, promovendo ações inovadoras que apontem a cidade como polo turístico, 
mediante a diversificação dos produtos turísticos, contemplando e respeitando a diversidade cultural e fortalecendo o calendário d 
e eventos turísticos. 

Público Alvo: Munícipes 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 201,9 2020 2021 

Promoção e participação de eventos UNID UNIDADE 15 20 15,00 15,00 15,00 20,00 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 

"1 
2.265.000,00 2.365.000,00 2.465.000,00 2.565.000,00 9.660.000,00 

"aÍores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 2.191.000,00 2.291.000,00 2.391.000,00 2.491.000,00 9.364.ooo,oo 

4 DESPESAS DE CAPITAL 74.000,00 74.000,00 74.000,00 74.000,00 296.000,00 

Fiorilli SC Lida - Software 
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Justificativa: Promoção da sustentabilidade e preservação do meio ambiente. 

Objetivo: Recuperar e preservar as áreas verdes do município promovendo utilização responsável como espaço de lazer. 

Público Alvo: População em geral 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 . 2020 2021 

Manutenção e preservação do meio arrUNiD UNIDADE 50 100 60,00. 70,00 80,00. 100,00 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Tcital Geral 
395.000,00 395.000,00 395.000,00 395.000,00 1.580.000,00 

Valores por Categoria 

~ategoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 295.000,00 295.000,00 295.000,00 295.000,00 1.180.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00 í00.000,00 100.000,00 100.000,00 400.000,00 

Justificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas pública 
s voltadas para a saúde dos munícipes. · ' · 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saC1de com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

Público Alvo: População em geral 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
44. 750.520,00 47.002.000,00 49.163.000,00 51.482.000,00 192.397.520,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 42.348.520,00 44.389.000,00 46.603.000,00 48.922.000,00 182 .262.520,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 2.402.000,00 2.613.000,00 2.560.000,00 2.560.000,00 10.135.000,00 

;~ 
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Justificativa: O Município deve atender com presteza a contribuição do cidadão para o crescimento de sua cidade. 

Objetivo: Propiciar condições para que os municípes tenham uma cidade bela e estruturada para se viver bem e com dignidade. 

Público Alvo: Cidadãos em geral 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

Serviços publicos com eficiencia UNID UNIDADE 90 100 95,00 98,00 99,00 100,00 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
8.268.030,00 7.980.460,00 7.763.510,00 7.550.450,00 31.562.450,00 

')ores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 6.818.030,00 6.530.460,00 6.3J 3.510,00 6.100.450,00 . 25.762.450,00 

4 DESPESAS DE CAPITAL 1.450.000,00 1.450.000,00 1.450.000,00 1.450.000,00 5.800.000,00 

Justificativa: Cumprir e fazer cumprir os princípios constitucionais. 

Objetivo: Promover as políticas jurídicas do município, ações de interesse púbiico; assessorar juridicamente o Executivo, prestar informaçõe 
s ao Ministério Público e acompanhar os processos judiciais e dos Precatórios. 

Público Alvo: Munícipes 

Valores do Programa 

Valores por Categoria 

Categoria 
3 DESPESAS CORRENTES 

'l 4 DESPESAS DE CAPITAL 

2018 
3.400.000,00 

2018 
3.350.000,00 

50.000,00 

2019 
3.400.000,00 

1, 

2019 
3.350.000,00 

50.000,00 

2020 2021 Total Geral 
3.400.000,00 3.400.000,00 13.600.000,00 

2020 2021 Valor Geral 
3.350.000,00 3.350.000,00 13.400.000,00 

50.000,00 50.000,00 200.000,00 
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Justificativa: Melhoria no atendimento e qualidade de vida dos municípios, usaria dos sistemas de serviços publicas. 

Objetivo: Ações voltadas a fiscalizacao dos serviços publicas. 

Público Alvo: MUNICIPES 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
990.000,00 990.000,00 990.000,00 990.000,00 .3.960.000,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 940.000,0Ó 940.000,00 940.000,00 940.000,00 3.760.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 200.000,00 

Justificativa: Promoções de ações voltadas para o desenvolvimento da pesca e aquicultura local, divulgação e comércio. 

Objetivo: Cidade desenvolvida e com açoes para modernização dos serviços publico 

Público Alvo: l\/Junicipes 
Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
440.000,00. 440.000,00 440.000,00 440.000,00 1. 760.000,00 

Valores ·por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 420.000,00 420.000,00 420.000,00 420.000,00 1.680.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 80.000,00 

---·---------
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Justificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas pública 
s voltadas para a saúde dos munícipes. · 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

Público Alvo: MUNICIPES 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
2.003.000,00 1.920.000,00 2.014.000,00 2.113.000,00 8.050.000,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 1.991.000,00 1.908.000,00 2.002.000,00 2.101.0QO,OO 8.002.000,00 

4 DESPESAS DE CAPITAL 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 48.000,00 

Justificativa: Promoção da saúde da população com ateridimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de pÓlíticas pública 
s voltadas para a saúde dos munícipes. ' 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

Público Alvo: MUNICIPES 

Valores do Programa 
2018 2019 2020 2021 Total Geral 

2.039.200,00 2.095.000,00 2.189.000,00 2.287.000,00 8.610.200;00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 1.984.200,00 2.040.000,00 2.134.000,00 2.232.000,00 8.390.200,00 

4 DESPESAS DE CAPiTAL 55.000,00 55.000,00 55.000,00 55.000,00 220.000,00 
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Justificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficÍente, medidas de prevenção e execução de políticas pública 
s voltadas para a saúde dos munícipes. · 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizad.o. 

Público Alvo: MUNICIPES 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
2.912.800,00 1.778.000,00 2.107.000,00 2.209.000,00 9.006.800,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 2.144.600,00 1. 711.000,00 2.038.000,00 2.138.000,00 8.031.600,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 768.200,00 67.000,00 69.000,00 71.000,00 975.200,00 

Justificativa: ReseNa de contingência 

Objetivo: RESERVA DE CONTINGENCIA 

Público Alvo: 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2o21 

RESERVA DE CONTINGENCIA UNID UNIDADE 1,00 1,00 1,00 1,00 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
1.950.000,00 2.010.000,00 2.100.000,00 2.190,000,00 8.250.000,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
9 RESERVA DE CONTINGêNCIA 1.950.000,00 2.010.000,00 2.100.000,00 2.190.000,00 8.250.000,00 

1 
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações = (PPA Iniciai} Lei: 3941, Data: 27/12/2017 Page 1 of 143 

Objetivo: Promover ações fJ condições de trabalho do Legislativo, aprimorar o atendimento ao público e instrumentalizar os trabalhos do Legislativo, tanto na elaboração de leis, quanto na fi 
scalização do Poder Executivo. 

Justificativa: Cumprir o mister constitucional de legislar e fiscalizar. 

Público Alvo: Governança e munícipes 

Atendimento aos Municipios UND UNIDADES 60 90 65 70 80 90 

..... 2 .... GAMARA MUNICIPAL DE BARRADOGARCAS OBRAS UNO 1 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

010101 LEGISLATIVA 

1001 OBRAS E INSTALACOES LEGISLATIVAS 

01 Legislativa 

031 Ação Legislativa 

1 Recursos do Tesouro. Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

Fiorilli SC Ltda • Software 
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RUA CARA.JAS, 522 

03439239/0001-50 

.·J 

Anexo IV - Programas; Metas e Ações - (PPA Inicial) Lei: 3941, Data: 27112/2017 Page 2of143 

Objetivo: Promover ações e condições de trabalho do Legislativo, aprimorar o atendimento ao público e instrumentalizar os trabalhos do Legislativo, tanto na elaboração de leis, quanto na fi 
scalização do Poder Executivo. 

Justificativa: Cumprir o mister constitucional de legislar e fiscalizar. 

Público Alvo: Governança e munícipes 

CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS UNIDADE UNID 10 110.000,00 10 110.000,00 10 110.000,00 

010101 LEGISLATIVA 

1002 AQUISICAO EQUIPAMENTOS E MAT PERM CAMARA 

01 Legislativa 

031 Ação Legislativa 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

10 110.000,00 

.- -.-· --- ~ - - - - - - - - - - - -·- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ....:. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -· - - - - - - - - - - - - - - - ..: - - - - - - - - - - - - - -·- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -· - - - - - -
2 ~, GAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS- Manutenção fvlES 12 5.616.030,00 12 6.068.460,00 12 6.252.510,00 12 6.465.450,00 

Oi0101 LEGISLATIVA 

2001 MANUTENCAO DOS TRABALHOS DO LEGISLATIVO 

01 Legislativa 

031 Ação Legislativa 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

Fiorilli SC Lida - Software 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARJ DO GARCAS 
· RUA CARAJAS, 522 

03439239/0001-50 
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Lei: 3941, Data: 27112/2017 Page 3of143 

Objetivo: Promover ações e condições de trabalho do Legislativo, aprimorar o atendimento ao público e instrumentalizar os trabalhos do Legislativo, tanto na elaboração de leis, quanto na fi 
scalização do Poder Executivo. 

Justificativa: Cumprir o mister constitucional de legislar e fiscalizar. 

Público Alvo: Governança e munícipes 

GAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

010101 LEGISLATIVA 

2002 ENCARGOS COM PASSEP 

01 legislativa 

031 Ação Legislativa 

Contribuições 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

MES 12 57.970,00 12 62.540,00 12 64.490,00 12 66.550,00 

---~__e""'~--~~- - - - - - - - - -----=-=-..;;;-;;;;. - - - - - - - - - - - - - - - - ---·- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ~ - - - - - - -· - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --- - - - - - ·~ - - - - - - - - - - - - -· - - - - - - - - - - - -- - - - - - -~ - -

_.2 ~GAMARA MUNiCIPAL DE BARRA DO GARCAS Controlada ria MES 12 3.000,00 12 3.000,00 12 3.000,00 112 3.000,00 

010102 CONTROLE INTERNO 

2003 MANUTENCAO DESENV CONTROLE INTERNO 

01 Legislativa 

031 Ação Legislativa 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

Total Geral Financeiro 5.797.000,00 6.254.000,00 6.440.000,00 6.655.000,00 

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAR~ DO GARCAS 
RUA CA.RAJAS, 522 

03439239/0001-50 

'J 
Ass 

Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Lei: 3941, Data: 27/12/2017 Page4 of143 

Objetivo: Implementar as políticas públicas em todos os setores, melhorando a qualidade da gestão pública, receitas e despesas, fortalecendo a participação democrática dos munícipes. 

Justificativa: Manutenção e desenvolvimento das políticas públicas inerentes ao município articuladas com o estado e a união, promoção do fortalecimento e comunicação entre a governança. 

Público Alvo: Munícipes 

__ ---=Atendimento aos Munícipes UNO UNIDADES 60 90 65 70 80 90 

--::-~:'.cL0,=c=gREF~ff-URA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS NIDADE UND 10 88.000,00 10 100.000,00 10 100.000,00 10 

---·~~,;_--=:c-'020201 ____ GABINETE DO PREFErF0-

1003 AQUISICAO EQUIP VEICULOS P/ O GABINETE 

04 Administração 

122 Administração Geral 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

Fiori/li SC Lida - Software 

100.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARJ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA inicial) Lei: 3941, Data: 27/12/2017 Page5 of143 

Objetivo: lmpiementar as políticas públicas em todos os setores, melhorando a qualidade da gestão pública, receitas e despesas, fortalecendo a participação democrática dos munícipes. 

Justificativa: Manutenção e desenvolvimento das políticas públicas inerentes ao município articuladas com o estado e a união, promoção do fortalecimento e comunicação entre a governança. 

Público Alvo: Munícipes 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS MUNICIPES MES 12 1 .736. ººº' ºº 12 1.836.000,00 12 1.948.000,00 

020201 GABINETE DO PREFEITO 

2004 MANUTENCAO DESENV ATIVIDADES GABINETE DO PREFEITO 

04 Administração 

122 Administração Geral 

1 Recursos do Tesouro·· Exercício Corrente 

00 · Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

12 2.048.000,00 

- -- - .:.---~--_;-_:-_ - - - -- -- - - - --- - ------ - - - - - _ _;__ - --- - - - - -- - - - -- ------ ---- - - - - - -·- - -- -- - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - ...,:.;::_ --- - - - - - - -- -- -- - - - -- - -- - - - - - --- - - --·- - - - - - - -
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS UNIDADE UNO 10 12.000,00 10 12.000,00 10 12.000,00 10 12.000,00 

020202 CONTROLE INTERNO 

1004 AQ EQUIPE MATERIAL PERMANENTE CI 

04 Administração 

124 Controle Interno 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

Fiorilli SC Ltda - Software 
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Anexo !V - Progrnmas, Metas e Ações - (PPA Inicia!) 

_) 

/l.SS 

Lei: 394'!, Data: 27i1212017 Page 1 of 143 

Objetivo: Promover ações e condições de trabalho dü Legislaiivo, aprimorar o atendimento ao público e instrumentalizar os trabalhos do Legislativo, tanto na elaboração de leis, quanto na fi 
scalização do Poder Executivo. 

Justificativa: Cumprir o mister constitucional de legislar f.> fiscalizar. 

Público Alvo: Governança e munícipes 

CAM/\RA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS OBRAS 

010101 LEGISLATIVA 

1001 OBRAS E INSTALACOES LEGISLATIVAS 

·ssv 

Sl:I 
se!iie'1 ·çi ·unw ·we::i 

01 Legislativa 

031 Ação Legislativa 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

UNO 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

Ficri!:; SC U:de - Softv1arn 

10.000,00 
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PREFE~TURA MUNICIPAL DE ~~ARRA DO GAH.CAS 
RUA CARffe,JAS, 522 
03439239/0001-50 

Am.rno !V - Progrnmas, Metas G Ações - (PPA inicia~) 

~) 

ÀSS 

Lei: 394·!, Data: 27/12/2017 Page 1of143 

Obj~;tivo: Promover ações e condições de trabalho do Legislátivo, aprimorar o atendimento ao público e instrumentalizar os trabalhos do Legislativo; tanto na elaboração de leis, quanto na fi 
scalização do Poder Executivo. 

Justificativa Cumprir o mister constitucional de legislar e fiscalizar. 

-- _cPübHe(hl\lv(F~Govérnança e munícipes 

Atendimento aos Munícipíos UNO UNIDADES 90 65 70 80 90 

-2 -- GAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO G/\RCAS OBRAS UND 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

010101 LEGISLATIVA 

1001 OBRAS E INSTAl/\COES LEGISLATIVAS 

01 Legislativa 

031 Ação Legislativa 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

FioriH1 SC Ltci2 - Software 

10.000,00 
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PREFEffURt-\ !VHJN!CIPAL. DE BARRA DO Gt\í:'(Cfl.S 
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J 

fl.}~· 
Anexo !V - Pmgrnrn~s, Metm; e Ações~ (PPA Inicia!} Lei: 3941, Data: 27/12f2017 Page 2 oT11l3 

Objetivo: Promover ações e condições de trabalho do Legislativo, aprimorar o atendirnentc ao púbHC0 e instrumentalizar os trabalhos do Legisiativo, tanto na elaboração ele leis, quanto na fi 
scalização do Poder Executivo. 

Justificativa: Cumprir o mister constitucional de legislar e fiscalizar. 

Público Alvo: Governança e munícipes 

GAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS UNIDADE 

010101 LEGISLATIVA 

1002 AQUISICAO EQUIPAMENTOS E MAT PERM GAMARA 

01 legislativa 

031 Ação legislativa 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

UNID 10 110.000,00 10 110.000,00 10 110.000,00 10 110.000,00 

-----------------------------------------------~~---------------------------------------~------------------------~--------------------------
2 GAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS Manutenção MES 12 5.616.030,00 12 6.068.460,00 12 6.252.510,00 12 6.465.450,00 

010101 LEGISLATIVA 

2001 MANUTENCAO DOS TRABALHOS DO LEGISLATIVO 

01 Legislativa 

031 Ação legislativa 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

3 DESeESAS CORRENTES 

Fioril;i se L!de. - Sof!Nare 



_) 
PRE:FE!TURA MUN!Gf PAL DE BARRA. DO G/\íZCA,S 
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/>,nexo IV - Progr<lím~s, Metas e Ações ·· (PPA Inicia!} 

_) 

te-!: 3941, Daü;.: 2'!/i;u2mr 

--- Objetive;: Promovei" ações e condições de trabalho do Legislativo, aprimorar o atendimento ao público e instrumentalizar os trabalhos do Legislativo, tanto na elaboração de leis, quanto na fi 
scalização do Poder Executivo. 

2 

Justificativa: Cumprir o mister constitucional de legislar e fiscalizar. 

Rúblico-Alvo: _Governança e munícipes 

GAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS UNIDADE 

010101 LEGISU\T!VA 

·1002 AQUIS!CAO EQUIPAMENTOS E MAT PERM GAMARA 

01 Legislativa 

031 Ação Legislativa 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

UN!D 10 110.000,00 10 110.000,00 10 110.000,00 10 110.000,00 

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------~--------------------------

2 GAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS Manutenção MES 12 5.616.030,00 12 6.068.460,00 12 6.252.510,00 12 6.465.450,ôO 

O'ID101 LEGISLATIVA 

2001 MANUTENCAO DOS TRABALHOS DO LEGISLATIVO 

01 Legislativa 

031 Aç.ão Legislativa 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

;=-loíli!i SC Ltda - Software 



PREFE!TURA MtJNIC!PAL DE BAR_). DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 -50 

Anexo !V - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) 

_) 

Lei: 3941, Data: 27/1212017 

Objetivo: Promover ações voltadas à elevação das receitas próprias e ao equilíbrio das contas públicas, à transparência na gestão dos recursos públicos e ao atendimento humanitário dos 
munícipes. · 

Justificativa: Elevação das receitas próprias e gestão dos recursos públicos. 

Público Alvo: População em Geral 

~"-.:::1·--PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS UNIDADE .UNID 10 100.000,00 10 100.000,00 10 100.000,00 

030301 GABINETE DO SECRETARIO 

1006 AQUIS EQUIP MAT PERM FINANCAS 

04 Administração 

123 Administração Financeira 

- ursos-do~esouro - Exercício Corrente 
. -- -- __ c~uo. _ Recursos Ordinários 

-, ,4-·-~oESPESAS DE CAPITAL 

10 100.000,00 

-------------~------~---------------~------------------------------------~------------------------~-----------------------------------------
-1-~---PR-E--fil"iIURAMUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS Ativid. adm e proventos MES 12 2.850.000,00 12 2.900.000,00 12 3.000.000,00 12 3.100.000,00 

-030301 GABINETE DO SECRETARIO 

2006 tvlANUTENCAO ATIV FINANÇAS 

04 Administração 

123 Administração Financeira 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEffURA MUNICIPAL DE BAR1--.J DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
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Anexo IV~ Programas, Metas e Ações = (PPA Iniciai) Lei: 3941, Data: 27/12/2.017 Page 9of143 

~Objetivo: Promover ações voltadas à elevação das receitas próprias e ao equilíbrio das contas públicas, à iransparência na gestão dos recursos públicos e ao atendimento humanitário dos 
munícipes. 

--dustificativa: Elevação das receitas próprias e gestão dos recursos públicos. 

Público Alvo: População em Geral 

_ :L PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS DIVIDA 

---030302 COORDElllACAO GERAL DE FINANCAS 

1007 AMORTIZAGAO FINANCIAMENTO DIVERSOS 

28 Encargos Especiais 

841 Refinanciamento da Dívida Interna 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

DO Recursos Ordinários 

DESPESAS DE(;APITAL 

MES 12 1.500.000,00 12 1.500.000,00 12 1.500.000,00 12 1.500.000,00 

- - - - - - -· - "'.:__':." ~ ~-..:;.-~-~-""'------- -------------- - - -- - - - - - ---· - - - --- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .- - - - - - - - - .:.. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -~ - - - - - - - - - - - - - -· - - - - ..:. - - - - - -· --
-~-- J ___ c.f'R!ôEEIIURAMJJJ'IJ.GJBAk,DEBARR/ldXHSARCAS ENCARGOS MES 12 500.000,00 12 500.000,00 12 500.000,00 12 500.000,00 

030302 COORDENACAO GERAL DE FINAlllCAS 

2007 ENCARGOS E JUROS DA DIVIDA POR CONTRATO 

28 Encargos Especiais 

841 Refinanciamento da Dívida Interna 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

Total Geral Financeiro 4.990.000,00 5.040.000,00 5.140.000,00 5.240.000,00 

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEITURA MUN!Cf PA.l DE BARrJ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
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Anexo IV= Programas, Metas e Ações = (PPA Inicia!) 

) 
', _ __..../ 

Lei: 3941, Data: 27/1212017 Page 10of143 

Objetivo: Promover a capacitação dos servidores públicos assegurando o desempenho profissional, possibiliiando uma prestação de serviço de excelência aos cidadãos. 

Justificativa: Cumprir os preceitos constitucionais da gestão pública com oferta de prestação de serviço com humanização e efetividade. 

Público Alvo: Munícipes e servidores 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

-- ----~------D4040r---GABINET~DO SECRETARIO 

UNIDADE 

1008 AQUIS EQUIP MAT PERMANENTE 

04 Administração 

128 Formação de Recursos Humanos 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

UN!D 10 24.000,00 10 24.000,00 10 24.000,00 10 

Fiorilli SC Lida - Software 

"24.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAR~j DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 

03439239/0001-50 

Anexo IV - Programas, Metas e Ações ~ (PPA Inicial) 

_) 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 Page 11 ofl.:M~ >'-"'l l 

Objetivo: Promover a capacitação dos servidores públicos assegurando o desempenho profissionai, possibilitando uma prestação de serviço de excelência aos cidadãos. 

Justificativa: Cumprir os preceitos constitucionais da gestão pública com oferta de prestação de serviço com humanização e efetividade. 

Público Alvo: Munícipes e servidores 

-------------------------------------------------------------------~----------------------------------------------------------------------· 

PRffEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS mes MES 12 3.860.000,00 12 4.091.000,00 12 4.347.000,00 12 4.626.000,00 

040401 GABINETE DO SECRETARIO 

2008 MANUTEl\ICAO DESENV ATIVIDADES SEC ADMIN 

04 Administração 

_ ) 28 .Formação de.Recursos Humanos 

· 1 -Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

oo Recursos Ordinários 

-S----Bt:Sl"ESAS CORRENTES 

-.~-- .,...--- -~-----:-_-- ... ---~-~- -:_·--_.,,:·"."'_"".'.:-~-~---=-=----------~- -- --- -- - - - - - - - - --- - ---- - - - --- - -- -- --- - - - - --- - - - - - - - ---- -- - - - - - - - - - --- -·- - - - - - ·.-- - - - - -

. f- . PREFEITURA MUNICIE?l\bDE~BARRkB0°GARCAS PASSEP MES í .940.000,00 2.000.000,00 2.090.000,00 2.180.000,00 

__ c_------040401 GABINETE DO SECRETARIO 

2009 ENCARGOS COM PASEP 1% REC BRUTA) 

04 Administração 

128 Formação de Recursos Humanos 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

.Fiorilli SC Ltdá - Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARr..J DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 ~50 

Anexo IV ~ Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) 

·1 
__) 

lei: 3941, Data: 27112/2017 

Objetivo: Promover a capacitação dos servidores públicos assegurando o desempenho profissional, possibilitando uma prestação de serviço de excelência aos cidadãos. 

Justificativa: Cumprir os preceitos constitucionais da gestão pública com oferta de prestação de serviço com humanização e efetividade. 

Público Alvo: Munícipes e servidores 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~--

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS .DIVIDAS MES 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 
040403 SERVICO MILITAR 

2012 JUROS DE FINANCIAMENTOS DA DIVIDA 

05 Defesa Nacional 

153 Defesa Terrestre 

- -1-- -Recursos doTesoL1ro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

3 8ESPESAS CORRENTES 

---------------------------------------------------------------------------------------------
~~~3c - -:EIARRA0PREV-~f"i:/NB~:f\'it.Jtt~A1;"[)E PR2VIDEN' UNIDADE UNO 10 30.000,00 10 30.000,00 10 30.000.00 10 30.000,00 

040402 BARRAPREV 

1009 AQUISICAO EQUIPAMENTOS BARRAPREV 

09 Previdência Social 

272 Previdência do Regime Estatutário 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

50 Recursos do Regime Próprio de Previdência (RPP! 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

---------------------------·----------------------------------·----------------------~--------------------------------------------------------

Fioril/i SC Lida - Software 



PREFíi:ffURA MUNICIPAL DE BAR~_)\ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo !V~ Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) 

_) 

lei: 3941, Data: 27112/2017 Page 13of143 

Objetivo: Promover a capacitação dos servidores pCib!icos assegurando o desempenho profíssionaí, possibilitando uma prestação de serviço de excelência aos cidadãos. 

,!ustificativa: Cumprir os preceitos constitucionais da gestão pública com oferta de prestação de serviço com humanização e efetividade. 

Público Alvo: Munícipes e servidores 

3 BARRA PREV - FUND.O MUNICIPAL DE PREVIDEN• MENSAL MES 

_____ O.A0402 BARRAPREV 

2010 MANUTENCAODESENVATIV BARRAPREV 

09 Previdência Social 

-Zi'2_c_~Previdência do Regime Estatutário 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

__ 50_, .~.R_ecursos'-do Regime. Próprio de Previdência (RPP! 

-···---.--------~---=e=~-~~ ----. -~'L~---i'J~--S.LlSCORRENTES 

::.:_:.:_~::::---"'=':~·~::~~~-:._~::_-:::._-=.~:-..:.:·::::-==-~~::__-:_·-:::.:=--:::__~::-..::_-:._:-_~-~".::.::::'_=-- --~~ ~--- ~ .,._...,,,_.,,._..,. - :-- - - - - - - - - - - -. - - -

12 

:.--~--·~~3~--,'flAR~t'~tU5!Úé=t~IGH".~LOE:E'REVJ9EN• 
====1040402--~BARRAPREV 

-MENSAL -~-MES~----12 

2011 DESENVOLVIMENTO SALARIO MATER. E AUXILIOS 

09 Previdência Social 

272 Previdência do Regime Estatutário 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

50 Recursos do Regime Próprio de Previdência (RPP: 

3 DESPESAS CORRENTES 

1O.750.000,00 

1.100.000,00 

12 11.685.000,00 12 12.620.000,00 12 

12 1.155.000,00 12 1.210.000,00 12 

13.550.000,00 

i.270.000,00 

------------------------------------------·--------------------------------------------------------------------------------------------------
Total Geral Financeiro 17.716.000,00 18.997.000,00 20.333.000,00 21.692.000,00 

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEITUR4 MUNIC!PAL DE BAF.._,,__l DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 
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AnexoJV_~erogramas, Metas e Ações ~ (PPA Inicial) Lei: 3941, Data: 27112/2017 Page 14 of i 43 

Objetivo: Garantir a qualidade social do ensino na Educação Básica, valorizando a inclusão e os profissionais da educação_ 

Justificativa: Manutenção da Educação Básica, prioritariamente a Educação lnfantii e o Ensino Fundamental com inclusão, equidade e valorização dos profissionais da educação cumprindo os 
princípios legais_ 

Público Alvo: População em geral 

rnsponibilizarcvag~,fa:iucação-lnfantil UNID UNIDADE 50 60 52 53 55 60 

6 6 6 EleviiLO _indice-do-ldeb ----·--.::------··--- - ---·-----~---- ·_----- -----
tJNID=--~UNIDADE 4,6 5,5 5,5 

Garanfü-alfabetizacao UNID UNIDADE 90 100 100 100 100 100 

~d PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS UNIDADE UNID 100.000,00 100.000,00 100.000,00 

050501 GABINETE DO SECRETARIO 

1010 AQUISICAO EQUIP VEIC EDUCACAO 

12 Educação 

361 Ensino Fundamental 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

01 Receitas de Impostos e de Transferência de lmpos 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

Fiori//i SC Lida - Software 

100.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARh). DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo !V - Programas, Metas e Ações - {PPA Inicia!) 

Objetivo: Garantir a qualidade social do ensino na Educação Básica, valorizando a inclusão e os profissionais da educação. 

_J 

Lei: 3941, Data: 27112/2017 

Justificativa: Manutenção da Educação Básica, prioritariamente a Educação Infantil e o Ensino Fundamental com inclusão, equidade e valorização dos profissionais da educação cumprindo os 
princípios legais. 

Público Alvo: População em geral 

-PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS MANUTENCAO MES 8.000.000,00 8.500.000,00 9.200.000,00 

-=.il50501 GABINETE DO SECRETARIO 

2013_ MANUT DESENV ATIVIDADE EDUCACAO 

12 Educação 

~~-=-_c_=---~~-3fü- - Ensino.Eundamenial 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

----~ - --~- -
. .::· :·.01 _•~'"Receitas_de l_mpostos e de Transferência de lrnpos 

_ _____::=-:..::.:.:..:..=:..~-- -~~~7:=::_::.:..:.:.:.-.=.:.~.- ~-~-;_~-;~ .:::.;.· . __ ;_:-::::. - ,;,.~· ---~;;:.~-;::;::::=:·c. __ .• ~...;:~'~;·:3;~-·-JlliSITSAS_CORRENTES 

10.000.000,00 

- - - - ~ _,,... ___ "'""--- - -· -· -··-· - ---- - - - - - - - - - - - - - - ------ - - - - - - - - - - --- - - - - - - - - - - - - - - - - .,.. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -· - - - - -· - - - ..;... - - - - - - - - - - - - - - ·- ~ ·-. - - :..., -- -
- - UND 0,00 300.000,00 400:000,00 i 500.000,00 

- -Q5050i 

2152 

04 Administração 

306 Alimentação e Nutrição 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

Fiorilli SC Ltda - Software 



-

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARtj DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

._J 

Anexo !V· Programas, Metas e Ações - {PPA Inicial} Lei: 3941, Data: 27/12/2017 P<')ge 16 ~ :~ 

Objetivo: Garantir a qualidade social do ensino na Educação Básica, valorizando a inclusão e os profissionais da educação. 

Justificativa: Manutenção da Educação Básica, prioritariamente a Educação Infantil e o Ensino Fundamental com inclusão, equidade e valorização dos profissionais da educação cumprindo os 
princípios legais. 

Público Alvo: População em geral 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS CONSTRUCAO UNID 

---~50502 SEÇÃO ADMINISTRA TIVA ESCOLAR 

1011 CONSTRUCAO AMPLIACAO ESCOLAS MUNICIPAIS 

12 Educação 

36L--Ensino Fundamental 

Recursos do Tesouro - Exercício Correnie 

. -----_--------. ___ ---.-_-_ -_ :-·::--~-Ot~_Beceitas de Impostos e de Transferência de lmpos 

~---~-----------· --4-c-c--0ESêESAS flE CAPITAL 

1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

- - - - - - ~ - .--- -· -· - - - - - ..,,. - - ----~~--- - "':'""...;;-~_:-o.;;::_;..,; - .:.. -...:; - - - .- - - - - - --- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .- - - - - - - - - ·- - - - - ~- - - - - ·- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - -· - - - - - - •• ·~ 

E_RFFFITI IRA-MUNlCIP-1\6-0E-BARRA DO GARCAS Equip. e veíeulos para escola UNID 
- - ------ --

150.000,00 150.000,00 150.000,00 ·<50.000,00 

~fl5(J502~SEÇÃO ADMINISTRA TIVA ESCOLAR 

1012 AQUiSICAO EQUIP VEICULOS E ONIBUS PARA ESCOLA 

12 Educação 

361 Ensino Fundamental 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

01 Receitas de Impostos e de Transferência de lmpos 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

Fiorilli SC Uda - Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAR~ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 -50 

Anexo IV - Programas, Metas e Ações - {PPA inicial} 

Objetivo: Garantir a quaiidade social do ensino na Educação Básica, valorizando a inclusão e os profissionais da educação. 

) 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 

Justificativa: Manutenção da Educação Básica, prioritariamente a Educação Infantil e o Ensino Fundamental com inclusão, equidade e valorização dos profissionais da educação cumprindo os 
princípios legais. 

Público Alvo: População em geral 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~--------

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS Escolas reformadas ou construída: UNID 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 

------~-050502 SEÇÃO ADMINISTRATIVA ESCOLAR 

1013 CONST. RESTAURACAO ED INFANTIL 

12 Educação 

365 Educação Infantil 

Recursos do T..,_so_um.o.Exercício Corrente 

--01 - -=Receita~de-lmpestos-e de Transferência de lmpos 

4 DESPESAS-DE CAPITAL 

---"'-"-~-:----------""'."-- --- - - - - - ..,_ ... '~-=-;_ --- ·- - - -_ - - - - --- - - ~--= - . .:.: - ~- - - - - - ,_ - - - - - - - _: - - - - - - - - - - - - - - - - - - -·- - - - - - - - - --- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ·-:.. - - - • .;. - - - - - ·- .• --

:_::_c~1-- ---!"RffEffURAMUNICiPAL OE-BARRA DO GARCAS 

=~=···~· ~:--~ 050502· 0 ··-·-sEÇÃO ADMINISTRATIVA ESCOLAR 

1014 AQUIS. EQUIPAMENTOS pi ESCOLAS 

12 Educação 

365 Educação Infantil 

Equipame:itos adquiridos 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

UNiD 

01 Receitas de Impostos e de Transferência de lmpos 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Fiorilli SC lida·_ Software 



PREFE!TURA MUNICIPAL DE BAFt,~ DO GARC§~S 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 -50 

() 

Anexo IV~ Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) lei: 3941, Data: 27/12/2017 Page 18 of 143 l A!l&.,,.. Sà v \= = 

Objetivo: Garantir a qualidade social do ensino na Educação Básica, valorizando a inclusão e os profissionais da educação. 

Justificativa: Manutenção da Educação Básica, prioritariamente a Educação Infantil e o Ensino .Fundamental com inclusão, equidade e valorização dos profissionais da educação cumprindo os 
princípios legais. 

Público Alvo: População em gerai 

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------~------------------------------· 

PREEEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

_____ Q5Q502- -- SEÇÃO ADMINISTRATIVA ESCOLAR 

CONSTRUCAO UN!D 

1015 CONST RESTAURACAO EDUCACAO INFANTIL 

i2 Educação 

365 Educação Infantil 

Recursos do Tesouro -Exercício Corrente 

OL~ReGeitas-ee J:iipostos e de Transferência-de-lmpos 

----·~QESPESASDE CAPITAL 

1.000.000,00 i .000.000,00 800.000,00 500.000,00 

- - ~ -· - ---~-~-:- - - ~- -- "'.'-_ ~ -- ~ ...__ - "'." -~ - ~- - --·- - - - --- - - - -· ..... - - ~ - - - -·----;.... - - - - - - - - - - ~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ~ - - - - - - - .. - - - - - - - - - - -- - - - .:... -- - -- - -- - :... - -~ - .:.. - ---
~í=PREFEFFl:!Rk:fl[Jl..lNJÇIPAt.:D&BARRADO GlillCAS UNIDADES UNJO 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 

-- . ll5Q5D2 __ SEÇÃOADMINISTRATIVA ESCOLAR 

1016 AQUISICAO DE EQUIPE MAT PERM EDUCACAO 

12 Educação 

365 Educação Infantil 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

01 Receitas de Impostos e de Transferência de lmpos 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEffURA MUNIC~PAL DE BAR,-À DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

ffe,nexo !V - Programas, Metas e Ações ~ (PPA Inicial) 

Objetivo: Garantir a qualidade social do ensino na Educação Básica, vaiorizando a inclusão e os profissionais da educação. 

r 
J 

lei: 3941, Data: 2711212017 Page 19of143 

Justificativa: Manutenção da Educação Básica, prioritariamente a Educação Infantil e o Ensino Fundamental com inclusão, equidade e valorização dos profissionais da educação cumprindo os 
princípios legais. 

Público Alvo: População em geral 

------------------------------------------------------------------------~----------------------------~~-----------------------~-----------· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS ATIVIDADES MES 330.000,00 313.000,00 3"14.000,00 435.000,00 
_____ 050502 SEÇÃO ADMINISTRATIVA ESCOLAR 

2014 DESENVOLVATI CURRICULARES 

12 Educação 

361 Ensino Fundamental 

--·--_ 1 .. · ReGurso&do~esouro - Exercício Corrente 

-. _· ---~~ ... ____ :_ . .,.--,-~c--~~~~~~==·=c~c=-=.cc-c=...=- e ----.iH::.:cc_:::.He.ceiias.de-lmpostos e d~l'FaAsferêneia--de·lmpos 
:.Q~t;S:CORRENTES 

ow-2~::..··~:-;:,:-..:-::--_ :.:,-~':"--:- ...,-:-~~-·.,.. ,-.-~-~-7~--~--~--~.'..~.:..';":~~-:~·- - --:.;::"'.:-:--~:::---- -._":"::~-:".'.~"':'.-~-~~""!--=-""---------..,__--_- __ •-- --- - - - - - -- - - --- _ - ~ - - _ -- _ - _ - -- -- --,.- - -- ___ -·- - - - - - ~ - - - - - •• - ·-- __ - •• _ - - - - - - .... _ - - - •~ •· _ -

~~~~~~~~~-~~~N.tl:fE~ÇÃO MES 

2015 MANTU DESENV ED INFANTIL CRECHES 

12 Educação 

365 Educação Infantil 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

01 Receitas de Impostos e de Transferência de lmpos 

3 DESPESAS CORRENTES 

500.000,00 500.000,00 . 500.000,00 i - S00.000,00 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~----

Fiori/Ji SC Lida - Software 



PREFEITURA MUNIC~PAL DE BAR:~ DO G.ARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 -50 

_) 

As.s 
Anexo IV~ Programãs, Metas e Ações - (PPA !11icial) lei: 3941, Data: 27/12/2017 Page 20of143 

Objetivo: Garantir a qualidade social do ensino na Educação Básica, valorizando a inclusão e os profissionais da educação. 

Justificativa: Manutenção da Educação Básica, prioritariamente a Educação Infantil e o Ensino Fundamental com inclusão, equidade e valorização dos profissionais da educação cumprindo os 
princípios legais. 

Público Alvo: Popul8ção em geral 

------------------------------------------------------------------------------------------------------~----------------------------~------· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 1\llANUT MES 600.0.00,00 600.000,00 600.000,00 600.000,00 
050502 SEÇÃO ADMINISTRATIVA ESCOLAR 

--~·-=""20:=1"'6~-MANfff-DESENV EDUCACAO INFANTIL 

12 Educação 

~65'--:--Educação Infantil 

.. 1 Rer:tlfSQf> .. dCET-esrn1co::::Exercício Gerren!e 

--.-.-.. ··- ~ ... ...... . _; __ M~%;{'Si~flOl!iO~~çie'"Jransferênciade lmpos 

--°"'-~2:.::_-_-.:_::~::~;~---;;~:_"-.2--:-::'-·;...,_~--=-.::-~-=--·- -_:::___~-=--~""-~------~~~- --- - - -~ -- - - -- -· - ----" - - - - - - -- -- - -- - - - --- -- - - - - - - -- - - -- - - - - -- ·~-- - --- - - -- - ~· --.:.. - ~ ·- - - -·~- - -~·- ·-

1 50.0C0,00 50.000,00 50.000,00 i 50.000,DC 

12 Educação 

366 Educação de Jovens e Adultos 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

01 Receitas de Impostos e de Transferência de lmpos 

3 DESPESAS CORRENTES 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

.:,.:· 

Fiori//i SC lida - Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAR~ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo IV - Programas, Metas e Ações - {PPA lnici~!) 

Objetivo: Garantir a qualidade social áo ensino na Educação Básica, valorizando a inclusão e os profissionais da educação. 

_) 

Lei: 3941, Dat~: 27112/2017 Page 21of14 

Justificativa: Manutenção da Educação Básica, prioritariamente a Educação Infantil e o Ensino Fundamental com inclusão, equidade e valorização dos profissionais da educação cumprindo os 
princípios legais. 

Público Alvo: População em geral 

---------------------------------------------------------------------------------------------~-----------·~----------------------~--------· 

PREl'RWRA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

- c~IJl)0503 CONVENIOS E PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO 

1017 CONST REF AMPL DE ESCOLAS 

12 .. Educação 

361 Ensino Fundamenta! 

CONSTRUCAO 

e· -- ----~~~~,~--~_é'-y-~· ~ecursos do Tesouro "Exersício Corrente 

UNiD 308.150,00 308.150,00 308.150,00 308.150;00 

- - - - - - - --- - - --- - - - - - ..,.. ..,;; - --- - ~ - .,. - - - .- - - __ ,.,._.,,,___,'" ____________ ·----- - - - =-=------ --- - ,---~---- - ~.----- -...._,-_,,--------- -- - - - -· - - - - - - --- - R~ -- - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - p~ - -~ - - - - ~~~ ••• 

~------·---- -~~-

- ~~- . P-REFi:Gi::URA MUN!CIRAL DE BARRA:DO GARGAS ~-UNIDADE UNID -226.460,00 226.460,00 226.460,00 226.460,00 

050503 CONVENlôS-FPIWGRAMAS DA EDUCAÇÃO 

1018 AQUiS EQUIP VEICULOS PAHA ESCOLA 

12 Educação 

361 Ensino FÚndamental 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

15 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do 1 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAR~,.:J DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 -50 

Anexo IV~ Programas, Metas e Ações - (PPA Inicia!} 

Objetivo: Garnntir éJ qualidade social do ensino na Educação Básica, valorizando a inclusão e os profissionais da educação. 

_) 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 

Justificativa: Manutenção da Educação Básica, prioritariamente a Educação Infantil e o Ensino Fundamental com inclusão, equidade e valorização dos profissionais da educação cumprindo os 
princípios legais. 

Público Alvo: População em geral 

L___EREEEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARGAS CONSTRUCAO UNID 61.300,00 61.300,00 61.300,00 

_ · 050503 €0NVENIOS E PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO 

1019 CONST REFORMA E AMPLIA ESCOLAS 

12 Educação 

365--fulucação-lnfantil 

· .•. ·::c:::F-7 :•·•· Recursos· do-Tesouro - Exercício Corrente 

--~ -~~~-- --- -.=-- · ---·- ·-·'fs---~~~Tra11sferêm:iaccte Recursos .. do-.Fundo Nacional do f 

~~=-~:::::-::.~- --·_----: -'.- --~:..~~: ~~==· ..,.a=~ESF'ESA"S BE'eAPITAL 

61.300,00 

-·- -- - -':-.- ... •---~!'!.--~-~ --~=--~:----:-.-- - -.~~~.---,-_-,..,. •- - - - - - -- ------ -- - - - ---~-~ ~ ·~~~:-·~..,._-_ ... _.,.. __ ... _-, _____ -:- - - --.~ ---- - - - •• - --- - - --- --- - -- - - - :_ _ - - - - - - - - - •. _,_ - -- - -- M•-- - --· - -- - - W• - •- - - ~ ••• --- - ~.,;. 

-==;:::=-t·:::;;-=~E_EJ=f=rrt!.fill=MUf~IQ[fi.6.l:J:J~f:lABHtl~f.10~GARCAS UNIDl\DE UNID 36.780;00 . 36.780,00 36.780,00 26.780,00 

~rrsofü!.3 CONVENIOS Eli'ROGRAMASQA EDUCAÇÃO 

1020 AQUIS EQUIP VEICULOS E ONIBUS 

12 Educação 

365 Educação Infantil 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

15 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do [ 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

Fiorilli.SC Ltda - Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAR,_} DO GARCAS 
RUAÇARA.JAS, 522 
03439239tooo1 Mso 

Anexo IV =Programas, Metas e Ações = (PPA Inicia!} 

Ol;jetivo: Garantir a qualidade social do ensino na Educação Básica, valorizando a inclusão e os profissionais da educação. 

j 

lei: 394'i, Data: 27112/2017 

Justificativa: Manutenção da Educação Básica, prioritariamente a Educação Infantil e o Ensino Fundamental com inclusão, equidade e valorização dos profissionais da educação cumprindo os 
princípios legais. 

Público /.\Ivo:- População em geral 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~-~~~-~--~---~---

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS CONSTRUCAO UNID 

050503 CONVENIOS E PROGRAf\/'iAS DA EDUCAÇÃO 

1021 CONST REFOR AMPOL ESCOLAS 

12 Educação 

c'19~ __ fiducação.lnfanti\ 

_ _:cj_ -~- -.::_::_:Becursos do Tesoure - Exercício Corrente 

-=!5----__.rransferência de Recursos do Fundo Nacional do [ 

4.-····DESPESAS DE CAEITAL 

130.550,00 . 130.550,00 130.550,00 130.550,00 

":':'~- - - "~-"::'." .. ? -, .. -~-- - - - - - - - - - _, - -· .- !"'• - -· - - - - -• - - - - - - - - - ~~ - - - -· - - - - - •- - - - - - - - M - - - - - - - - - •- - - - - - -· •H - - - - - - - - •- - - - - - - - - - - - - ~- - - - ·- - ·- - - - - - - •• oW •'• ~ - ••• <~ 

' - t;>PJ-Slifi:l~Ml:INl@l!">Ai"'IDg,sA!<cR-ADÓGARGAS -UNIDADES UNID 78.330;00 78.330,00 78.330,00 '78.330,0Ó 
~~----11'~0503"- - -coNVENIOS EJ~fi_QJ3BAilff~SOA EDUCAÇÃO 

1022 AQU!S EQUIP VEIC ONIBUS ESCOLAS 

12 Educação 

365 Educação infantil 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

15 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do f 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Fiorilli SC Lida - Software 



' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARJ DO GARCAS _) 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 ~50 

Anexo IV ~ Programas, Metas e Ações - (PPA lnici~I) Lei: 3941, Data: 27/12/2017 

Objetivo: Garantir a qualidade social do ensino na Educação Básica, valorizando a inclusão e os profissionais da educação. 

Justificativa: Manutenção da Educação Básica, prioritariamente a Educação Infantil e o Ensino Fundamental com inclusão, equidade e valorização dos profissionais da educação cumprindo os 
princípios legais. 

Público Alvo: População em geral 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------~-------------~--------------· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS MATERIAL PERMANENTE UNID 

050503 CONVENIOS E PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO 

1023 AQUIS EQUIP VEICU ONIBUS ESCOLAS 

12 Educação 

366 Educar.ão de Jovens e Adultos 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

----~ífi______TJBnsferência de Recursos do Fundo Nacional do _r 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

8.430,00 8.430,00 8.430,00 8.430,00 

~-:;..,.• ··-~ ·.;:;·:..:.. ----- --- ______ __:_~~ - - - - -- - - - - H -- - - - -- ;.. - - - - - - - - - ~ ::.:- ..:...--_ - - - - - - - - - - - - - W - - - - - - - - - - - - _;; - - W - - - W -r -- - - - ,- W - - W - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ':._ _,_ - ~· - - ~· - -· - ~ ~ ~ - -· --

RGPS MES 744:670,00 782.310,00 822.310,00 ·- i 862.~ii o,;:o 

2018 SAl..ARIO EDUCAÇÃO 

12 Educação 

361 Ensino Fundamental 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

15 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do [ 

3 DESPESAS CORRENTES 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~-----------------

Fiorilli SC Lida - Software 



/ ...... \ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAR •. _..A DO GARCAS 
RUA C.ARAJAS, 522 

03439239/0001-50 

Anexo IV~ Programa5, Metas e Ações ~ (PPA !nici~l) 

Objetivo: Garantir a qualidade social do ensino na Educação Básica, valorizando a inclusão e os profissionais da educação. 

·_j 

Lei: 3941, Data: 2711.2/2017 

,Justificativa: Manutenção da Educação Básica, prioritariamente a Educação Infantil e o Ensino Fundamental com inclusão, equidade e valorização dos profissionais da educação cumprindo os 
princípios legais. 

Público Alvo: População em geral 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~~~--~----------· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS .RPPS MES 2.945,00 . ·2.945,00 2.945,00 2.945,00 

050503 CONVENIOS E PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO 

2019 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 

12 Educação 

361 Ensino Fundamental 

----,_-_-___ ". __ -,--"··-'kcc:--0~-aecursos.d~'Bseure~Exercício Corrente 
-~ ·15. c-o~Transferência de-Rec~rsos do Fundo Nacional do i 

3 - - -DEB!"ESA$ CORRENTES 

--""'"-""'~-'""--------·~- -:--_-_ ----- '!'> - - - - - -- - - - - - - - - - - - -- - - - - - -· - - - - - - - - - - - - - .~ - - - - - -·- - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - ·- - - - - - - ·- - - - - - - ---~ :_ - _ .. - - - -·- - ~· - - -~·-

~-i::EfF\:l~MÇ~---_QE..~AoDG(3ARGAS. 
~~;;;==c~o=tiW!iô3~--C:ONVE1NlOS E PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO 

2020 PROGRAMA MERENDA ESCOLAR 

i2 Educação 

361 Ensino Fundamental 

- ·_MERENDA 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

MES 

15 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do [ 

3 DESPESAS CORRENTES 

588.200,00 617.610,00 648.200,00 ! 678.785,00 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAR~~ DO GAJ~CAS 
RUA CARAJAS, 522 
034_39239/0001-50 

Anexo !V - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicia!} 

Objetivo: Garantir a qualidade social do ensino na Educação Básica, valorizando a inclusão e os profissionais da educação. 

J 

lei: 3941, Datai: 27/12/2017 

Justificativa: Manutenção da Educação Básica; prioritariamente a Educação Infantil e o Ensino Fundamental com inclusão, equidade e valorização dos profissionais da educação cumprindo os 
princípios legais. 

!='úblico Alvo: População em gerai 

=-'--"-1 .·. --= @fl~El'EURA_MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

~~~~~fl!:A5D~QL . CONVENIOS_ E PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO 

2021 PRQG T8ANS ESCOLAR FEDERAL 

í2 Educação 

351 Ensino Fundamental 

TRANSPORTE 

í· ~J!L-&0&.:àõTeseuro - Exercíclo.Ccrren\e 

MES 

15 TransferênGie-de Recursos--ctc~F'µndoJ~acional.do i 

~~~~~"'ª~ê§§§§~~~~~-~--~~.GRR-EN+ES 

25.885,00 26.475,00 28.240,00 29:4-íO.OO 

.,.. --- ~ ----- --- ~----=---- --~ --- -~ ------- -------- --- ------ -_:_- .-:...-_:_,--=--- -_-:-__ -: "::: :::.-:- - - - --- - ..,.. - ----- -- - - - - - - - - - - - -- - - --- - - -- - - - - -- - - -- -- - - - - -- - •- - - _.,_._ - - ---- - ·~--· - -· - - ---- Wo -

· -z-L.;.,_;..gg.r;:B;;JX__.IJg&,~JSlF:'i\L.fl.E=BAARA·DD GARGAS --_----=· +RANSP-ORTE -;-.:.--;:_-_-_·_ --------=::=::-:--:::.::-- -----------~--~-·-- - . - --· ··-- -

··.=:~~-_--c050~()_:t:_:.:ÇONVE;N!0_St ·PROGRAfÍiAS.DA EDUCAÇAO 

2G22 PROG TRA-NSP ESCOLAR ESTADUAL 

12 Educação 

361 Ensino Fundamental 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

MES 

i 5 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do [ 

3 DESPESAS CORRENTES 

249.99D;OG 262.340,00 275.280,00 ~88.81!),0Q 

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIJ, DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 ~50 

Anexo 1v-~ Programas, Metas e Ações - (PPAlnicial} 

Objetivo: Garantir a qualidade social do_ ensino na Educação Básica, valorizando a inclusão e os profissionais da educação. 

J 

Justificativa: Manutenção da Educação Básica, prioritariamente a Educação Infantil e o Ensino Fundamental com inclusão, equidade e valorização dos profissionais da educação cumprindo os 
princípios legais. 

Público Alvo: População em geral 

---------------------------------------------~---------------------------------------------------------------------~------------~----~--~~. 

... ..:....~L-: . .éEREEEIT-URA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

·:::::::-c:~~~-059503 CONVENIOS .E.PROGR,l\fv!AS DA EDUCAÇÃO 

MANUTE'ROG E CONV EDUCAÇÃO 

--------------~-: . ..:.Educação 

======'=='===="~======~~0!,.!==t-::nsino_ i=undamental 

• MANUTENÇÃO 

--··---------·~--·---::-----~--~_ ~· J _ --Reeurses:do:::Tesouro"Exercfcio Corrente 

•. e _ _e_ ·-- -: _>ê2diESi'ESiíSGtJRRENJES 

MES 320.575,00 335.870,00 352.920,00 370.575,00 

----------- . 
.,,_ ___ -~ - ·- - - ·""'.--::-~-':':'-.,..,':"'----. ----. -------------- - ----- - - --- - --- - - - - ~ - - - - - - - - - - •• - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - -· -· - - ·- - -- ;... •« -- ·- - •• ·- --

CQNVENIOS-E=PROGRAMAS 9A EDUCAÇÃO 

2024 PROG SALARIO EDUCAÇÃO 

12 Educação 

365 Educação Infantil 

---·'--~-~cc=:c=:Mao_uteoçãoc:::------

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

MES 

15 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do 1 

3 DESPESAS CORRENTES 

i 155.210,00 163.060,00 171.395,00 1. ·17e'.730,00 

Fioril/i SC ltda ~Software 



Objetívo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAR,~""~ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo IV - E'mgrnmas, Metas e-Ações ~(PP.A lni~ial} 

Garantir a qualidade social do ensino na Educação Básica, valorizando a inclusão e os profissionais da educação. 

\_) 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 

.Justificativa: . Manutenção da Educação Básica, prioritariamente a Educação Infantil e o Ensino Fundamental com inclusão, equidade e valorização dos profissionais da educação cumprindo os 
princípios legais. 

Público Alvo: População em geral 

-------------------------------------------------------------------------------------------------~----------------------------------~-----· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS PDDE 

050503 CONVENIOS E PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO 

2025 PROGRAMA DiNHiERO DIRETO ESCOLA 

~:í2 Educação 

O::·"-~--.----==-_::::.-::::- _---=;,:::==õ----,--= ==~=='"".==3°". =<>J!\ii~ducação Infantil 

~~==========~===~~~~~--"'=-'l~·-'ií-·-~~-§>::."i§i-··R~J!l'§Gfl::.!iQcT"=soum_"Exercicio Corrente 

MES 610,00 1' 610,00 610,00 610,00 

--------------- --- - - ~ ·- .::..::.":".:.:_~-o""'--'..""--.---;---.o:::~"'.'":':---"~~ - =-- :' ':" :-": :"'" - ~---· '"'.'."'."".".'"'--.~."":'".:'"o~--"--•"'.-~------""----...,. - -· - - .- - - - - ".'"' - - - - - -· - - - - - - - - - - - - - - •- - - - - - _,_ - - - -·- - - -·...;. - - _; -· - •~ ~ - •- - ·~ - . ." 

~~~~!:?fili~~;!~::~t:A~:~~~~~Ç;;~~~t~~ÃO -H .wgRENOA MES 122.600,00 128.730,00 135.105,00 ·!'i;:i.1.150.0D 

2026 PROG MERENDA ESCOL.AR 

12 Educação 

365 Educação Infantil 

Recursos' do Tesouro - EKercício Corrente 
15 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do ! 

3 DESPESAS CORRENTES 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Fiorilli SC lida - Software 



PREFEffURfti. MUNICIPAL DE BAmJ, DO GARCAS 
RUA CARAJAS; 522 
03439239/0001-50 

Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) 

Objetivo: Garantir a qualidade social do ensino na Educação Básica, valorizando a inclusão e os profissiomi.is da educação. 

) 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 Page 29 of 143 

Justificativa: Manutenção da Educação Básica, prioritariamente a Educação Infantil e o Ensino Fundamentai com inclusão, equidade e valorização dos profissionais da educação cumprindo os 
princípios lega.is. 

Público Alvo: População em geral 

--------------------------------------------------------------------------~---------------------------------------------------------------· 

PREFHTURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS TRANSPORTE MES 5.395,0G 1 . 5.515,00 5.885,00 1 6.130,00 

050503 CONVENIOS E PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO 

2027 PROGRAMA TRANSP ESCOLAR FEDERAL 

12 Educação 

365 Educação Infantil 

___ ..,.._,. ___ -:;-?':~~~-!"!------- ---....:....::::-~---·~- -·- -------~--~ -------- ~ -• ~- --- - •- - --- --- - - - - - - - - - - - - - --- -- -•- - --- - - •· - - -- - - - - .-.- - - - .... --- - -- - - - -• - - - - - - - - - - --- - -- -- - - •• - •• - - _;; - - --~~ u• - - _, -··~ ·• - ., - ••• - -• "' 

=~~~""'RfilE...f:liilcTkiR&lvl8Ni0!F'AL-'-OE·BARR."-cDQ-GA.RCAS TRANSPORTE 

050503 CONVENIOS E PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO 

2028 PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL 

12 Educação 

365 Educação Infantil 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

MES 

15 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do r 

3 DESPESAS CORRENTES 

52, 105,00 54.680,00 57.375,00 ;.GO. i-9t\DG 

Fiorilli SC Ltda - Software 



PREFEiTUí~ MUNICIPAL DE BAfüJ. DO GARCAS 
RUA CARA.JAS, 522 

03439239/0001-50 

-0 

Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Lei: 3941, Data: 27/12/2017 

Cam. Mun,,131 Garça 

Fls~I 
Ass. 

Page30of143_... . 

Objetivo: Garantir a. qualidade social do ensino na Educação Básica, valorizando a inclusão e os profissionais da educação. 

Justificativa: Manutenção da Educação Básica, prioritariamente a Educação Infantil e o Ensino Fundamental com inclusão, equidade e valorização dos profissionais da educação cumprindo os 
princípios legais. 

Público Alvo: Populaçã.o em geral 

-----------------------------------------------------------------------------------------~----------------~-------·------------··-----------· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS CONVENIOS MES 66.815,00 70.000,00 73.560,00 77.235,00 
- .. 050503 CONVENIOS E PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO 

2029 IVJANTU. PROG E CONV EDUCACAO 

12 Educação 

3_6_5~c=.EdttcaçãoJnfantil 

-1~~ReGursos ·do-Tesouro - Exercício Corrente 

-----1-5- --- Transferência de Recursos do Fundo Nacional do r 
. 3 DESP~AS-CORRENTES 

---------~-- -- ___ '.::___::_-:-. __ ""::__:':;',_.,.._'""-!"'°---"""-- ----- --- -- - - - - •H - - -~· - - - - -.- - ----- •• - ov- - - - - - - --- - - - - -·- - - - - --- ---- - - - -.- -- - - -- - - - ---- - - - - - - - - - - - - - - -- ---·- - - - - ···- -• - -·- - - - - - - '" ,; 'º - - - -• ~ ~~ 

"ôl@GCf™MUNlCtR~E~Rl'<Ai:JC'YGARCAS 

=~~~;cc;--""1G.lia5.0:t.::_u_coNvrniOS E PROGRAMAS DA EDUCAÇ.Ã.0 

2030 PROGRAMA SALA.RIO EDUCACAO 

12 Educação 

365 Educação Infantil 

PROGRAMA 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

MES 

15 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do [ 

3 DESPESAS CORRENTES 

330.550,00 347.260,00 365.0í5,00 ~382.Tlo,·oa 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFE!TURA MUNICIPAL DE BAFU-f DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 ~50 

Anexo IV - Programas, Metas e Ações ~ {PPA Inicial} 

Objetivo: Garantir a qualidade social do '~nslno na Educação Básica, valorizando a inciusão e os profissionais da educação. 

J 

Lei: 3941, Data: 2."!11212017 

Justificativa: Manutenção da Educação Básica, prioritariamente a Educação Infantil e o Ensino Fundamental com inclusão, equidade e valorização dos profissionais da educação cumprindo os 
principias legais. 

Público Alvo: População em geral 

----------------------------------------------------------------------------------------------~~------------------------~-----------------· 

1=c:c~FE!TtJRA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

'§~~ª"§'!J050fülL __ CONVENIOS E PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO 

2031 PROGRAMA DINHIERO DIRETO NA ESCOLA 

12 Educação 

365 Educação Infantil 

PROGRAMA 

__ Recursos do Tesouro - Exercício.Corrente 

MES 

cc.JJi -- --~II:~i'\ferê_ncia.decRecursos do Fundo N&cional do f 

=~~=-====~3- Dt;SPESAS CORRENTES 
-----------_ ___,_--=~---.,-

1.445,00 1 - 1.445,00 1.445.00 1.445,00 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~-----~----------
=== '"L __ .2RffEff±JR/dViUN!CiPAtDSBf.\R!'(PtOO-GARGAS -

==---=IJ'.:ilit'êl.> - CONVENIOS E PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO 

2032 PROGRf'.\MA MERENDA ESCOLAR 

12 Educação 

365 Educação Infantil 

_MERENDA 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

MES 

15 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do [ 

3 DESPESAS CORRENTES 

26UOO,OO 274.155,00 287.730,00 

Fiorilli SC Ltda - Software 

., 
' 301.310,00 



PREFEITURA MU!\UC!Pfl..L. DE BAR~ DO GARCJ}.S 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo !V - Programas, flfü~ta§ e Ações ~ (PPA inicia!) 

Objetivo: Garanti; a qualidade social do. ensino na Educação Básica, valorizando a inclusão e os profissionais da educação. 

.) 

Lei: 3941, Data.: 27/12/2JJ17 Page32of143 

-Justificativa: Manutenção.da Educação Básica, prioritariamente a Educação Infantil e o Ensino Fundamental com inclusão, equidade e valorização dos profissionais da.educação cumprindo os 
princípios legais. 

Público Aivo: População em geral 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------~--~-------------------~--~---~---· 

i PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

-c:::.::,,~5G~--BONVENiOS E PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO 

2033 PROGRAMA TRANSP ESCOLAR FEDERAL 

12 Educação 

365 Educação Infantil 

----.--

PROGRAMA MES 12.720,00 1 13:010,00 13.875,00 14.460,00 

--•-=---:;:_~:::-:-:".'~:;..._"~-..,..:::-~~=~-=_-:-::-~-=~~-o.'.'"-==--~-'=~.,,_••~---.,--~ .,.._-o.-------- - ..;; -- - --~-~ -· _-.:. •....:,.-_ - - - - - _-_ - - - - - - - - - - - - - - - - - - ~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -·- - - - - - ·;.. .- .;... - RR - ,_ .;_ - -·-- ·- - -· - .R:... 

PROGRAMA. MES 

2034 TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL 

12 Educação 

365 Educação Infantil 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

'15 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do f 

3 DESPESAS CORRENTES 

122.90G,OO 128.980,00 i35.345,00 - "( ·f-1!.99&.nó 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~----

Fiorilli SC Ltda - Software 



PREFEffURA MUNICIPAL DE BAR!d DO GARCAS 
RUA CA.RAJAS, 522 

93439239/0001 -50 

Anexo IV - Pmgram~s, Metas e Ações - (PPA Inicial) 

Objetivo: Garantir a qualidade socia! do ensino na Educação Básica, valorizando a inclusão e os profissionais da educação. 

_) 

Ass 
lei: 3941, Data: 27/12/2017 Page33ofí4.., 

Justificativa: Manutenção da Educação Básica, prioritariamente a Educação Infantil e o Ensino Fundamental com inclusão, equidade e valorização dos profissionais da educação cumprindo os 
princípios legais. 

Público Alvo: População em geral 

.1 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRl\ DO GARCAS Atividades do PDDE desenvolvidai MES 157.610,00 165.130,00 173.520,00 

.. · · liHi050.3 CONVENIOS E PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO 

~2.03fr:c .. DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DO PODE- ED. INFANTIL 

12 ~Educação 

Educação Infantil 

· -~ ·· ·•· •..• -1 · RW-:ll'OO~silHFff~lferdcio .. eurrente 
._ ~~"'c'.fiapsferência.-OecReG11rs0sdo·FundoNacionai do C 

182.190,00 

---~--:~.~ .. - ~--~-- ~---""'--""''-----"'- - - • ..,_-".._..~:--=:-::-_~,o~~-~~-:·_"._ _ __,";' __ "'.:::~~~~ - -- ~ ,...._...,....,. - ··--·~--~ ---· - __ ..._ - •• - - - - - - - - ~ ~~'""- .,, _.,.__.,.._----~---_- ·- - - - - - - - - ~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ·- - - - - - - - - - - - - - - - - - ... - - - - ·- ·- ... -· - - ~· ~~ 

PROGRAMA MES 'i 35.570,00 37.370,00 39.280,00 ':-1.190,00' 

··"·-'~~()503-~foi©NVENIOSEPROGRAMAS DA EDUCAÇÃO 

2036 PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO 

12 Educação 

366 Educação de Jovens e Adultos 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

15 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do 1 

3 DESPESAS CORRENTES 

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BP.Rroi DO GARC.AS 
RUA CARAJA.S, 522 
03439239/0001-50 

Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) 

Objetivo: Garantir a qualidade social do ensino na Educação Básica, valorizando a inclusão e os profissionais da educação. 

J 

lei: 3941, Data: 27/12/2017 

Justificativa:: Manutenção da EducaçãoBásica, prioritariamente a Educação Infantil e o Ensino Fundamental com inciusão, equidade e valorização dos profissionais da educação cumprindo os 
princípios legais. 

Público Alvo: População em geral 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~---~----~-~-----· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

050503 CONVENIOS E PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO 

-2037 PROGRAMA MERENDA ESCOLAR 

12 Educação 

MERENDA ESCOLAR 

----=======.,..,.-~"-c="==c-:--c-=:-:~~--;-:Ei:tuc~ão.deJovens e Adultos 
=".li<eeurs9SUÜ"T-esoure~E-xercício· Corrente 

MES 

·: , . · -1 ~TreasferêB.Gia.de..Ree;;rw.,"'-fJctti:Jt!deoNacionaJ-c:to f 

28.100,00 1 "29.505,00 30.965,00 i 32.425,00 

~.':':."..:::.:-=..=..;....-=-.=----~-------------~---~- - - - - - -- - -- - .~ - - - ·- - - - - - - - ------ - - - - - -- ·~ - - - -- -- -·- - - - - - - - ,_ - - -··- - - .::_,._ . .: ... - - -.- - - - - -

----~- .eONSTRUCAo----,------. -tJNID 2.500:000,00. 2.500.000,00 3:000.G00,00 j. 
·3_000.000,on 

. -,··050504 FUNDEB 

1024 CONSTE REFORMA ESCOLAS FUNDES 40% 

12 Educac:.ão 
361 Ensino Fundamental 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

19 Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Fioril/i SC Lida - Software 



PREFEITURA MU!\l~C!PAL DE BAm~) DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 =50 

Anexo IV = Progr~mas, Metas e Ações = {PPA Inicial} 

Objetivo: Garantir a qualidade social do ensino na Educação Básica, valorizando a inc!usão e os profissionais da educação. 

_) 

Lei: 394'1, Datá: 27/12/2017 

Justificativa: Manutenção da Educação Básica, prioritariamente a Educação Infantil e o Ensino Fundamental com inclusão, equidade e valorização dos profissionais da educação cumprindo os 
princípios legais. 

Público Alvo: População em geral 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS EQUIPAMENTOS UNID 200.000,00 200:000,00 200.000,00 

-050504 ~UNDEB 

1025 AQUIS EQUIP ESCOLA MUNC 40% 

12 Educação 

361 Ensino Fundamental 

}~('l(;Urso_s _do_ Tesouro - Exercício Corrente 

___ Irl'lnRfet·ências do EU.NDEB - (apiicação em outras -----~-9 
~-~------===~:--_: _____ ---=------~-- ----~--~--- ---

Q~PESAS8E CAPffAL 

1 200.000,00 

---~---=~_;:::;:--'-;:__:'.".'_~~.,..-=---=~--'---..,._ ___ --- - -- - - ----- - - ----- - - - - - .• --- - - - -.- - -- -· -- • .,,- - ... ~ -- -·- - -- - -- -- -~ -- - -· ., - - - - - - - - - - - - -- - -- - - - •• -- - - - - - - - •• - - - - - -- - - - - - ~ - - - --·-·- - - - - - - - _, - - ~- - -

§§§§~_:®'{~~!:'l'WBAMt1!'4!&l~~~J)E;?e<f'ZBAc:õ_õ53Ant1,s- . FINANC!AMENTO ,tJNID 144.000,00 144.000,00 144.000,00 1 - 1f;.4_000,bo 

- -050504 FUNDEB 

i026 AMORTIZACAO FINANC CAM ESCOLA 40% 

12 Educação 

361 Ensino Fundamental 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

19 Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

Fiorilli SC Ltda , Software. 



PREFEffURA MUN!C!PAL DE BARhj DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 ~50 

Anexo iV ~Programas, Metas e Ações - {PPA Inicial) 

Objetivo: Ganm\lr a qualidade soe.ia! do ensino na Educação Básica, vaiorizando a ir.efusão e os profissionais da educação. 

~ 

Lei: 3941, Data: 27/12/201"/' 

Justificativa: Manutenção. da Educação Básica, p~ioritariarnente a Educação Infantil e o Ensino Fundamenta! com inclusão, equidade e valorização dos profissionais da educação cumprindo os 
princípios legais. 

Público Aivo: População em geral 

PREEEíTURA ív1UNICIPAL DE BPRRA DO GARCAS CONSTRUÇÃO UNID 500.000,00 500.000,00 500.000,00 

~050504 FUNDES 

1027 CONST REFORMA ESCOLAS FUNDEB 40% 

12 Educação 

· _ ---365---Educação Infantil 

---,c:-~~~~~~-=---:o.=:-:--=-- ~~º==-·--

500.000,00 

===·=~========;;~~,.1~"9E-CAPJTAL 
- ---~-~-~~·----=-:··---;-~-~------ .. ---- - "'!" ---~-~----· - - -~ -- - •• - - - - - - - :_ ___ - ---- ----- •R - -- - - - --- -·-.---r·--- .. - -· -· - .;.. _-;;;..;.,;;·•--;,,:;.-·_ - - W -· - -.- -~- - - - --- - - - - ·- - - - - - - - ---- -- ----- _:~.;.;,--~-- ~-.__~·-.:..- - ~~.:.~-.-~_:;·_ - - - - .~ ~- -· -· - •• 

-~UNIDADES .UNID 200.000,00 200.000,00 .-. 200.0()0,00 · 200:000.U"O 

1028 AQUIS EQUIPAMENTOS FUNDEB 40 

12 Educação 

365 Educação Infantil 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

19 Transferências do FUNDES - (aplicação em outras 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFE!TUR.l\ MUNICIPAL DE BA.RlJ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo !V~ Programas, Metas e Ações - {PPA Inicial} 

Objetivo: Garantir a qualidade social do ensino na Educação Bás!ca, valorizando a inclusão e os profissionais da educação. 

) 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 

Justificativa: Manutenção da Educação Básica, prioritariamente a Educação Infantil e o Ensino Fundamental com inclusão, equidade e valorização dos profissionais da educação cumprindo os 
princípios legais. 

Público Alvo: População em gera! 

------------------------------------------------------------------------------------------~------------------------------~----------------· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS CONSTRUCAO UNID 

. -05.Q504 FUNDES 

1029 CONST. REFORMA ESCOLAS FUNDES 40% 

12 Educação 

365 Educação Infantil 

4~!W,'.:;tlrs.os_ciQJesouro - Exercício Corrente 

c4}t--- ~.:.:.Transferéncias do Fl:INDEB - (aplicação em outras 

4--~D~AS DE CAf'l"fAL 

1.500.000,00 .. 1,500.000,00 1.600.000.00 . 1,soo.obo;oo 

____ .,,,._..,.. __ "'=--_~ __ _..,..~-----····-.,... ~·- -~ -- - - - - ~- - -· -·-- -- ----...;. - - --- - ~- ·- - - - - - - -·----- - - •. - - -· -- - - - - - - - ---- - - - -- -- -~- - - - - - - - - -- - - - •. - - - - - - - - - - - - - - - -·-.- -· - - -·- ·- - •. -·- - -· -· - -~··- - -· -··· 

--- · fililFEEIT\iH&l\llUNICfgA_!::-DE 6ARRAD0.GA~CAS UNIDADE U~JID 200.000,00 ·1 200.000,00 200 000,00 ··200.000,bo 

--~~fIB.0004"--FUNDEB 

'!030 AQUIS ESG MUNI FUNDE ESCOLAR 

12 Educação 

365 Educação Infantil 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

19 Transferências do FUNDES - (aplicação em outras 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~---

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFE!TURA MUNICIPAL DE BAR~). DO GAR.CAS 
RUA CARAJAS, 522 
0343923910001 ~so 

J 

Amrn:o IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial} Lei: 3941, Data: 27/12/2.017 

Cam. Mun. g?)ças, 
Fls Q ·j 

Page 38of1.t~ss >Qc\ , 

Objetivo: Garantir a quaildade social do ensino na Educação Básica, valorizando a inclusão e os profissionais da educação. 

Justificativa: Manutenção da Educação Básica, prioritariamente a Educação Infantil e o Ensino Fundamental com inclusão, equidade e valorização dos profissionais da educação cumprindo os 
princípios legais. 

Ptíblico A!vo: População em geral 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~-------~------· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS Fundeb 40% mantido MES 

.. !'.l50504 FUNDEB 

2038 ENCARGOS E JUTOS FUNDEB 40% 

12 Educação 

36i Ensino Fundamental 

i_ ~-~swses.dMesouro - ExerciciocCorrente 

-==----=·-=----====-'=:===-==-= co:-~ =-=----=--~-=-~===----=-----~-=-==--~----
· -~1S=o=-::fü:ansíerências do F!:JNDEB- (aplicação em outras 

~~~.~.· ~-"-t>ESPESAS~CORRENTES 

72.000,00 72.000,00 72.000,00 1 72.000;00 

---------------------------------------~-------------------------------------------------------------------------------------~---~------~--~ 
~~R.fttJf'SA"l\1Ui~lCIPAL DE:E>ARRA-DO GARCA.S · MllJfüTENÇÃO fVIES 1.682.000,00 1.911.000,00 1.652.000,00 ·1 , í ,bÊfí:OOÓ,DO 

=~=~~-'-1·1 50504 FUNDEB 

2039 MANUT DO FUNDEB 40% 

12 Educação 

36·i Ensino Fundamental 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

19 Transferências do FUNDES - (aplicação em outras 

3 DESPESAS CORRENTES 

Fiorilli SC Lida· - Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAR~ DO GARC,AS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicia.!} 

Objetivo: Garantir a qualidade social do ensino na Educação Básica, valorizando a inclusão e os profissionais da educação. 

J 

Lei: 3941, Data: 27112/2017 

Justificativa: Manutenção da Educação Básica, prioritariamente a Educação Infantil e o Ensino Fundamental com inclusão, equidade e valorização dos profissionais da educação cumprindo os 
princípios legais. 

Público Alvo: População em geral 

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~------------· 

· í . PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS MANUTENCAO MES 10.715:000,00 11.250.000,00 11.815.000,00 12:405.000,00 

· --050504 FUNDEB 

2040 JIViANUT SERV DITTUN 60 % 

12 Educação 

- 7 ~•• - -~· -~ -r~ ·-

,_ · '"'· ·•3 ·. - ·@JgSii'HiA&G0RRENTES 

- - - - - - ·-·- - - - - - ... ·- - - - ~ --··_-__:_~~":"------=-----·-~ - - - - -- --~..,._=-~--------- - - - - - - - - - - """.: - -.- -::."""-"""-~ -- ----------------------------------------------------~-~---~~-------· 
p--hBPf+Plkt4-~AcídllJNiClPf~~!i>ARREQOí3.i'.\f'\D&.S.~-·· . -·-+·- Se1:vidores mantidos pelo Fundeb ME3 260.000,00 305.000,00 355.000,00 ,105.000,00 . 

• -c.::-=-:. .. ~~~-~.c.B.5!1504 ·FUNDEB 

2041 M/\NUT. FUNDES 40% 

12 Educação 

365 Educação Infantil 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

19 Transferências do FUNDES - (aplicação em outras 

3 DESPESAS CORRENTES 

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEITURA MUN_ICIPAL DE BAR~~ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) 

Objetivo: Garantir a qualidade social do ensino na Educação Básica, valorizando a inclusã.o e os profissionais da educação. 

;) 

Lei: 3941, Datai: 27/12/2017 Page 40of143 

Justificativa: Manutenção da Educação Básica, prioritariamente a Educação Infantil e o Ensino Fundamental com inclusão, equidade e valorização dos profissionais da educação cumprindo os 
princípios legais. 

Público Alvo: População em geral 

Ass. 

-----------------------------------~------------------------------------------------------------------------------~-------~---------------· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS Fundeb mantido MES 2.230.000,00 1 2.345:000,00 2.460.000,00 2.585.000,00 

050504 FUNDEB 

:f_OA2 -Jv1ANUT. SER\liÇOS E~NDEB 60 % 

12 Educação 

- ___ - ~c~~,365 Educaç-ão-lnfahtil 

-
00

• ,-;-,~-'" - __ _ - --- 1 Re_G.UES_9_&.de-=Tesoumo.=Exercício Corrente 

,,- - - - ~ -- "" - - -- - - ..,.··--~·_-----::-_-- - - --~:-o~_..,.._,,.,_..,,,:__--:-·------:-.:-:---:'"'."~-----:---:--:- -_::-__ -:::_-::".~-":::-~---~-:7--::--~--:-"---""--=-·----~-- ------ -- -- - .,... - - _ _;_ - - - - -- - - - - - - -- - - - - -- - - - - - - - - - - - _·_ - -- -- - - -- - -- ~• ~ --·- - .....;, _ ~•;.. •• - - :_ _ 

MES 'i - - " 340.000,00 445.000,00 450.000,üO :)30.000;0U 

2043 MANUT. SERVIDORES FUNDES 40% 

12 Educação 

365 Educação Infantil 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

19 Transferências do FUNDES - (aplicação em outras 

3 DESPESAS CORRENTES 

Fiorilli SC lida - Software 



PREFEITURA. MUNICIPAL DE BARk~DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo IV - Programa~, Metas e Ações ~ (PPA Inicial} 

Objetivo: Garantir a qualidade sacia! do ensino na Educação Básica, valorizando a inclusão e os profissionais da educação. 

_) 

Lei: 3941, Data; 27/12/2017 

Justificativa: Manutenção da Educação Básica, prioritariamente a Educação Infantil e o Ensino Fundamentai com inclusão, equidade e valorização dos profissionais da educação cumprindo os 
princípios legais. 

Público Alvo: População em geral 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREEE!TURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS MANUTENCAO MES 4.755.000;00 4.990.000,00 5.240.000,00 5.505:000,00 

05lfá04 FUNDEB 

2044 MANUT SERVIDORES DO FUNDEB 60% 

12 Educação 

365 Educaçã:CJlnfentil 

.. -•·.--:~-- __ ;, ______ . --~-=---··--

-~-~---,,..,,..~="'~"""~""'""'~y~:~_~PE&'f\&"'CeRRENTES 

-----------·- -- -- -- - - - -- ---~---- - - --- - - - - - - - - - - - - -- - - -- :-_:: . .:-_:_::_::__-:__::__:-.:::·_-_ -:.:::_ - - - -·. -=- - -------------------------------------------------------------------------
--+-1. -- -PREFEFf-BRA t\f:ül~ICiRArDFBARRAUO GA:RCAS --- MANUTENCAO MES 220.000,00 230.000,00 245.0CO,OO 1 :!:55.000,0ú 

--- --ob0504 FUNDES 

2045 MANUT DO FUNDES 40% 

12 Educação 

366 Educação de Jovens e Adultos 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

19 Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras 

3 DESPESAS CORRENTES 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------~-~---------------------~----------

Fiorilli SC Ltda - Software 



PREFEffURA MUN!C!PAL DE BAR1J DO GA.RCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 a50 

Anexo !Vª Progrnmas, Metas e Ações - (PPA Inicial) 

. Objetivo: Garantir a qualidade social do ensino na Educação Básica, valorizando a inclusão e os profissionais da educação. 

j 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 Page42ofi43 

Justificativa: Manutenção da Educação Básica, prioritariamente a Educação infantil e o Ensino Fundamental com inclusão, equidade e valorização dos profissionais da educação cumprindo os 
píincípios legais. 

Público Alvo: População em geral 

-----------------------------------------------------------------------------------------------------~-------~-----------------~----------· 

1 -PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS MANUTENÇAO MES 510.000,00 535.000,00 560.000,00 r 590.000,00 

______ ___c050504 --FUNDEB 

2046 MANUTSERVlDORES DO FUNDES 60% 

12 Educação 

36.6 _Educação de:.;Jovens e Adultos 

. -____ "°'"~=:-::e::.=.=-~;;.~, 1, ..... ~~Wffill_S;.do=T-;;,_souro-°"~xer-eísie-Ger-rente 
.._. ------· -- --- -- --- :-~-:c..-~-7·~~a:':-:-~~Tu:ansferét'l6iaS"defFUNDEB - (aplicação na remune 

~-------,,,..---,.,-~~_,..,-.-.,.-,=~~-:~~ORREN'fES 

~=-~"'..,. --·- ____: &Ã ~-'- ~.;.. - - ---- --- - - - - - - ._ ·- .--- ·- - - -· -· - - .- .- - - - - - - - - - - ..... - _: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -·- - - -· - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -.- - ·;._ - - ~ - - - - - - - - - - -- - - - - - --~ - - ·- - - - - ..:.·- ... - -· -· ·~·-· -- -· 

Total Geral Financeiro 42.393c000,00 44.637.000,00 46.778.000,00 49. 10~1.006,00 

Fiorilli SC Ltda - Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAR.-1 DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo IV - Programas, Metas e .Ações ~ (PPA inicial) 

J 

Lei: 3941, Data: 27 /12/2017 Page 43 of 1 

Objetivo: Fomentar e executar políticas públicas voltadas para o esporte e lazer, promovendo a inclusão social, a meihoria na saúde do cidadão, a iniciação esportiva a crianças e adolesce 
ntes, a formação do profissional e a participação em eventos internos e externos, apoiando e realizando eventos espoitivos no município, oferecendo condições de treinamento de 
seleções em diversas modalidades desportivas com possibilidade de representação local, estadual e nacional. · · · 

.lustificativa: Promoção de ações esportivas e de lazer aos munícipes em consonância com as políticas públicas. 

___ i:~bJi~q_ 61yq: _ _[Vl_U!J~C!_p~~ ~ ~~ryigqr~~ ____________________________________________________________________________ ~ ~ __________________ ~ ___________ .. __ . 

Elevar numem:pessoas·eventosesportivoi UNID 

Elevar o numero de titulos · UNID 

. ,~,. .•. ~EJ'FdEEruRA[ViUNIGlPAL DE BARRA DO GARGAS EQUIPAMENTOS 

El60601 GABINETE DO SECRETARIO 

1031 AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS 

27 Desporto e Lazer 

812 Desporto Comunitário 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

3 8 

UNID 10 

4 5 6 8 

24.000,00 10 24.000,00 10 24.000,00 10 24:000,00 

Fiori/li SC Lida - Software 



PREFEffURA MUNICIPAL DE BAR~ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo !V - Programas, Metas e Ações - (PPA. Inicial} 

J 

Lei: 3941, Data: 27/12í2017' 

Objetivo: Fomentar e executar políticas públicas voltadas para o esporte e lazer, promovendo a inclusão social, a melhoria na saúde do cidadão, a iniciação esportiva a crianças e adolesce 
ntes, a formação do profissional e a participação em eventos internos e externos, apoiando e realizando eventos esportivos no município, oferecendo condições de treinamento de 
seleções em diversas modalidades desportivas com possibilidade de representação local, estadual e nacional. 

Justificativa: Promoção de ações esportivas e de lazer aos munícipes em consonância com as políticas públicas. 

___ f?~bji~~.f~I~~: -· !lil_u!J Lclfl§l~ ~ ~~~ig~r~!?. _____________________ .. _____________________________________________ ~ _ .. _______________ ~ _____ -· __ '"' _____ '- _______ ·'· __ . 

PREEE!TURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS Despesas correntes da Sec e prov MES 12 500.000,00 12 550.000,00 12 600.000,0ci 12 . 650.000,0(l 

~~~060601 GABINETE DO SECRETARIO 

-2047 MANUT DESENV_ATIVID SEC ESPORTE 

27 Desporto e Lazer 

812 Desporto Comunitário 

---~-o-e~,=~- - _ _ '--'e:- '=="-~-1- - - Rect;rsos do T-esi:iuro - Exercício Corrente 

_ '-~-~--- _ - il!3~ffios 01dinários 

- -3= ::~PESJi;s-cORREliffES 

----------------------~----------------------------------------------------------------------------------------------------~----~~---------
Eventos realizados e/ou participad MES 5 150.000,00 ,_ 5 150.000,00 5 150.000,00 .5 · 15D.OOO.OJ. ·, 

06()$01 GABINETE DO SECRETARIO 

2048 DESPESAS PARA REALIZA PART DE EVENTOS 

27 Desporto e lazer 

812 Desporto Comunitário 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total Geral Financeiro 674.000,00 724.000,00 774.000,00 824.000,00 

Fiorilli SC lida - Software 



PREFEffURA.MUNICIPAL DE BAR~ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 -50 

Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial} 

) 

Objetivo: Fortalecer a poi!tica de planejamento do município, fomentando a transparência e institucionalizando espaços de participação popular no âmbito da administração pública. 

Justificativa: Implementação da política de planejamento à governança municipal. 

Público Alvo: Munícipes 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------· 

04 Administração 

121 Planejamento e Orçamento 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFE.ffURA MUNICIPAL DE BARhJ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 

oc>03439239/0001.;so 

Anexo IV-. Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial} 

_) 

Objetivo: Fortalecer a política de planejamento do munícíp\c, fomentando a transparência e institucionalizando espaços de participação popular no âmbito da administração pública. 

Justificativa: Implementação da política de planejamento à governança municipal. 

Público Alvo: Munícipes 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~---------------~. 

PRE.FEIWRA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS REGULARIZACAO UNiD 

~· ~c::occto100'i ·GABINETt=DO SECRETARIO 

_ l05~~BH~RIZABAO FUNDIARIA 

04 Administração 

~ -~ccc··-- · ·cc:.ccccccoi2Lc.c..BlaHejamento e-Orçamento 

c===--~6Jl=RecursescGràinários 

- ---·· _ _, ·· ·w'.$PE'SAS-DE'CAPITAL 

" "· 24.000,00 f, 24.000,00 5 24.000,00 5 24.ooo:oo 

-:'. __ ';"',,-za;·- _--:;:----~-~----:;"'."" -- - -- ----- --- ---- - - - ""'-------~-~-~-~---..-·••.:_----------·-••-----------------·------··-------....:.------·--··-----:-•• __ .:._ 

M6S 12 750,000,00; '12 750.000,00 12 80u.OOO,GC 12 · POO:é<)o:oo 

2107 MANUT DESEl\!V DO PLANEJAMENTO 

04 Adniinistração 

i 21 Planejamento e Orçamento 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

Total Geral Financeiro 804.000,00 804.000,00 854.000,00 854.000,00 

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEiTURA MUNICIPAL DE BARF\.~ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

_;) 
ÍCam. MuE; 6. Garças 

\Fls. º l~ 
Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial} 

)i;. ·-(' = 
Lei: 3941, Data: 27/12/2017 Page 47of143' ' 

A~-

Objetivo: Qualificar a. política cultural do município, criando mecanismos de planejamento e gestão, como também, fomentar a continuidade da produção artística cultural locai e o acesso d 
a população às diversas artes, apoiando e executando ações que dinamizem a cultura e economia local. 

Justificativa: Promoção de ações culturais valorizando a historicidade do município. 

Público Alvo: Munícipes 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------~----------~---~-----------· 

:c:;;;;T ;=PRJ;'f']"l'TIJRàcll/flJt-!IG!F'Aé-8I::'13A:Rg.~:DCFGARCAS'~: · · .,:-·0:--::~e"-::c·-~oBRAS 

Q§SQS_Oj_ GABINETE DOºSECRETARíO 

W47 CONSTRUCAO REFORMA E SERVICOS 

i3 Cultura 

392 Difusão Cultural 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

UNID 50,000,00 - 1 50.000,00 50.000,DO - 50.000,00 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~-----------------------

Fiorilli SC Ltda - Software 



PREFEITURA MUNfCIPAL DE BAR~J DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

,&.,nexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicia!) 

J 

lei: 3941, Dat<!: 27/12/2017 Page 48 

Objetivo: Qualificai a política cultural do município, criando mecanismos de planejamento e gestão, como tambérn, fomentar a continuidade da produção artística cultural local e o acesso d 
a população às.diversas artes, apoiando e executando ações que dinamizem a cultura e economia local. 

Justificativa: Promoção de ações culturais valorizando a historicidade do. município. 

Público Alvo: Munícipes 

--------------------------------------------------------------------------------------------------~--~-------------------~-~----~--~--~---· 

1 , PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS . EQUIPAMENTOS UNID 24.000,00 . 1 24.000,00. 24.000,00 1 24.000,00 
08080'1 GABINETE DO SECRETARIO 

í 04s------EQtJlr>:E MAT PERMANENTE CULTURA 

13 Cultura 

Dífusão.Cu!turai 

-·o.c_--:-------- ~-~--------.--- ----~--- ""'·"'· ·-- __ .·-.---··· -"'.·"" -• .,.filJ=-~,Rec-oJrsos Ordinários 

··~-~~~~--- -~--- - ii~ DESPESAS DE CAPITAL 

- - -- _____ ,...,. ____ ~ -- -· ·~ -··- - ·~ ·~ - - --·--- - :~ --- - ------ -- -_-:_-::_:- - ~· --------- -- - - - - - - -- -· --- - - - -- - - - - - - --- - - - -A - .... - - - ..,. - ---- -- - - -- -- -- - - - - - - - - - - - - - -·- •• -_ - ·~ -<- - - ...:..~:~:- - -~~ - - 00 - _ _:": •• 

,.~~~ • --,gRE,i;E!Tl:J.!'<A MUfl!IE:IPAE-9&BJl;RRADO Gl\'RCA:S. -, ºMANUTENC.A.O MES 685.000,00 767.000,00 824.000,00 9?,1.000,00 

080801 GABINETE-DO SECRETARIO 

2099 MANUT DESENV DA GUL TURA 

13 Cuitura 

392 Difusão Cultural 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEITURA MUN!C!PAL DE BARh~DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicia!} 

J 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 

Objetivo: Qua!ifica; a política culturai do rnunicípio, criando mecanismos de planejamento e gestão, como também, fomentar a continuidade da produção artística culturai local e o acesso d 
a população às diversas artes, apoiando e executando ações que dinamizem a cultura e economia local. 

,Justificativa: Promoção de ações culturais valorizando a historicidade do município. 

Público Alvo: Munícipes 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~-------· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS MANUTENCAO MES. 150:000,00 150.000,00 150.000,00 150.00C!,OO 

080801 GABINETE DO SECRETARIO 

2100 MANUT ATIV COM EVENTOS E MOVIMENTOS CULTURAIS 

13 Cultura 

392 Difusão Cultura! 

. ~ -··: •.·· Reeursos-Oo-Tesouro -.Exercíc'o Corrente 

---~oo Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

-----~--~-- - -- - - - - - - - - -· -- - - - ~ -~ - - - - - - - - - .- - - - - - .... - - - - .. - - - .. - ... - - - ·~;.... - - - - - - - - - - - - - - - - - - ,...,. - - - - - - - - - - .,.. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - ·- - ..;.. - - - . .;. - ~.· - - .. 
Totai Geral Financeiro 909.000,00 991.000,00 ·f .048.000,00 1 :148.ócio,oo 

Fioril/i SC Lida - Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARKJoo GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 -50 

Anexo IV - Program<m, Metas e Ações - {PPA Inicial) 

J 

Objeíivo: Implementar ações que possibilitem fortalecer a economia agrícola municipa! e as atividades de agropecuária de subsistência. 

Justificativa: Desenvolvimento da agricultura e agropecuária local. 

Público Alvo: População em gerôl, 

lei: 3941, Data: 27/12/2017 1~!9(: o 
Page 50of14 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------· 

2~F"~E'J~EFEITU R.A, MUNIÇIE'flLJ)E BARRADO_GARCft.S Aq_de equip. ematerial-permanen UNID 25.000,00 25.000,00 25.000,00 1 . 25.000,0Q 

~~~0_9Jl_9_Q'L ___ -GABJNETE OJJ~SECRETARIO 

1049 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERIVLANENTES 

20 Agricultura 

122 Administração Geral 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

----·--·~-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Fioril/i SC Ltda - Software 



PREFEffURA. MUNICIPAL DE BAFU~.Joo GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo !V - Programas, Metas e Ações .. (PP.A Inicial} 

J 

Objetivo: Implementar ações que possibilitem fortalecer a economia agrícola municipal e as atividades de agropecuária de subsistência. 

Justificativa: Desenvolvimento da agricultura e agropecuária local. 

Público Alvo: População em geral, 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 Page 51 of lPs>·;:::: - l ::::.J 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------~----------------------------------· 
llfiANUTENCAO UNO 2.012:000,00 1 2.112.000,00. 2.212.000,00 1· 2.412.000,00 

CC.T· ...••••• ····-· -- ''""'2".ifH-':- ~~s.e;~R!.GUL TUR.A 

20 Ailricultura 

.· 

-::-_- :--~-----~_,...,,,.,..--... -..:..-:: ... -=-:... -_ • .,..._ .-:---------=:. -:.:._-_ ~:=~-::- - .;:,, .;.. ·- .. -·- _: :... .... ~ ~·; ·- -· -- - ~ 

. -.::.::: :c@Bfüifl~t-<~E DO SECRETARIO .";-}8:000,0ü 

- 2102 APOIO ASSOCIACOES COOPERATIVAS E FUNDOS 

20 Agricultura 

122 Administração Geral 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARfc,_,Joo G.ARCAS 
RUA C.ARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo IV~ Programas, Metas e Ações ~ (PPA Inicial} 

J 

Objetivo: Implementar ações que possibilitem fortalecer a economia agrícola municipal e as atividades de agropecuária de subsistência. 

Justificativa: Desenvolvimento da agricultura e agropecuária local. 

Público Alvo: População em gera!, 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 Page 52of143 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------· 
PREf'ElTURA MUNICIPAt-DE BA.RRA DO GARCAS 

--- -- Al9fl901- -Gi\BINETE DO SECRETARIO 

2to3 RESTRUTURACAOFE!E'J\ MUl'lllCIPAL 

20 Agricultura 

__ 122_ Adminisírayão Geral 

~~'--ª'-~~~~':i'~~:;.~7-= 

RESTRUTURACAO UNID 200.000,00 f 200.000,00 200.000,00 0,00 

_.:,._-:-... -- - -- -....._.- ~-~--'-~..;;::_;;;:."::::-_:::~~~~...:::.=:::::-:::-::=:.:.::::::::::::-- ·-- ---~---~ - :---·---- 7 - --- - - -- -- - - ..... - - - ·- -· - - - -- - - -- - ..;; - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - --- - - - - -.:.. .~- -~ -· .. _..;.. - .;.. - -- -~-- - -- - -· --· ~ -

~~~~ffitJll"AMENTOS UNID 150.000,op 150cODD,DO i50.000,GO . 150.úOb,bü 
-~-~=-:'f.l _9_€1902c~ ~~sECAODE AGRICULTURA 

1050 PATRULHA MECANIZADA 

20 Agricultura 

601 Promoção da Produção Vegeta! 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

OD Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~----~-------~--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAR~DO GARC.AS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

,~nexo !V~ Programas, Metas e Ações - (PPA Iniciai) 

J 

Objetivo: Implementar ações que possibilitem fortalecer a economia agrícola municipal e as atividades de agropecuária de subsistência . 

. Justificativa: Desenvolvimento da agricultura e agropecuária locai. 

Público Alvo: População em geral, 

Lei: 3941; Data: 21!1212017 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~---~----------· 

_ ----1 _ - ·PREFEl±UR-A MUNICIPAL DE B.A_._RRA DO GARCAS 

090902 SEeAO.BE AGRICUCTURA 

~0~0104 Q~EiCACAO-DEfvlAO DE OBRAS 

20 Agricultura 

Manutenção UNID 5.000,00 5:000,00 5.ooo,oo· 5 000,00 

-- =-----=---_:~-~_;:~:---~: --'--~--:-=-~~-~-=~~~.,--
- ---- ': ·- --sacrl€li~Wsé'1Fo:=Exercício Corrente ___ ,- -, ___ -~~"'-~-~~--- -

-==- -~o.~- -::.__.:,_::__:=__:_-... "----·----- -----._r.r.;:~-=-~ ---~-n.:.,_.- ... .::_::: r:_..__..·:~.:...,.;__-_-_____ -__-__ ------~ ---~====-- - __ -_ :-_ "---------'--=--=-·~:- __ ::..::_ - ~~-----~:~~-_:~-_--

~.;_~~'i-;'-'"~~":~--;::,o;:~~,.__,;2;:·~;:::~=~.::-=::-:.,_c:::_~=-~-~-::;:_-=: __ :;:_--..:_ = - --- - -- - - -- - - - - ~ - - ~-- - -- -- ~~ -- ~ - -_._;-;.;.,-_--_ -·~ -·- ·- - _,_,._. - - .;.. ·- -
UNID - .60:000;00-----.~1 60.000,00 60.000,00 6b.üOO,OO 

º"'" ""' ' SECA:o-B!': AGRletJCi'URA 
2"!05 il\llPLANTACAO SETORIAL 

20 Ag;icuitura 

601 Promoção da Produção Vegetal 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAR~,Joo GARCAS 
RUA CAP-.AJAS, 522 

... 03439239/0001-50 

Anexo IV= Programas, Metas e Ações - (PPA Iniciai} 

J 

Objetivo: implementar ações que possibilitem fortalecer a economia agrícola municipal e as atividades de agropecuária de subsistência. 

Justificativa: Desenvolvimento da agricultura e agropecuária local. 

Público A.Ivo: População em geral, 

"'.:: .. : .. _J ·~EFE!TURAMUNICIPAL DE BARRADO GARCAS EQUIPAMENTOS UNID 110:000,00 

~~~===.;090903 SECA{J-BE AGRONEGOCIO 

---·--- -·--·- -···- ···-·~,1-0frL, · JMEl::ANIA:CAODffAGRGNEGOCIO 

.••. e. .. ~~soltllcdesouro - Exercício Corrente 

----.:c:=·" -:=----~--=---~~---=------
·~·-q~IJf.SPESAS DE CAPITAL 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 

'1 1-00:000,00 100.000,00 100.000,00 

--: ~··---- -: __ -.: -- ·-·-. _ .... -·. ---- - - -~ - - ~~------- --- - - ·- - --- ---- - - - -· _.,... ____ -------. - •• - - - -- "":' - -- -- -- -- - - ~ ~ -• -- --- - - - - - - - -.- - - - -- - - - - - - - - - -· -· - - - :....·_. __ ._ - -·- -- - - - ~ - -··-~V• 

!?P.t;(El~~~RAt>AF·ARCAS 

~""""""""-~-~~OOl'ffiG00!0 

MANUTENCAO 

2106 MANU.:f.DDAGRONEGOCIO 

20 Agricultum 

602 Promoção da Produção Animal 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

UJ\!iD 

Total Geral Financeiro 

i5Q.OOO,OO 100.000,00 50.000,00 SC:.OOG,00 

2.752.000,00 2.792.000,00 2.842.000,00 2.842.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARF<,JDO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo IV - Pl'egramas, Metas e Ações - (PPA inici~I) 

Objetivo: .Ofertar à popuiação em geral uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

J 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 

Justificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente; medidas de prevenção e execução de políticas públicas voltadas para a saúde dos munícipes. 

Público Alvo: População local 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------~--------------------------~------· 

~-~-=. AmPliara:-assiStencia a"Saúde'"da-c:ríeançact!NID 

~~. ·---~,-~Reduzir=-acmorbimortlidade-das doenças UNID 

_ ~eduzir:ac~OFJJl"faternaem 30% . UNID 

~~~1--. PREF'EITURA MUNiCIPAL DE BARRA DO GARCA2 

070701 FUNDO MUMC!PAL DE SAÚDE 

UNIDADE 

UNIDADE 

"\035 AQUIS EQUIPAM E MAT PERMANENTE 

10 Saúde 

301 Atenção Básica 

EQUIPAMENTOS 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

25 

30 

UNID 

02 Receitas de lmposios e de Transferência de lmpos 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

25 

30 

10 

25 

30 

50.000,00 10 

25 

30 

50.000,00 

25 

30 

10 50.000,00 

25 

30 

Fiorilli SC Lida - Software 
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PREFEITURA MUNiC!PAL DE BAR~O GAR.CAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 ~50 

Anexo !V~ Programas, Metas e Ações - (PPA i11icial} 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

,J 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 Page 55of143 

,iustificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas públicas voltadas para a saúde dos munícipes. 

Público Alvo: População local 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~------~------~-· 

·PREFEITURA MUNJ~!PAL DE BARRA DO GARCAS CONSTRUCAO UNID 10 50.000,00 10 50.000,00 10 50.000,00 10 . 50.000,00 

:--:cc·o.70701 FUNDOMtJNICIPAL DE SAÚDE 

1936--CBNSTAMPLATENeAO-BASICA 

10 Saúde 

- ----~-----~ -· - - - ;..,. -· ~ - -- - - - ·- -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ·- - - - - - - - - - ·~ - - --- - - .:.:. -· ;- ::...: ..;,. - ..:. - ·- ~ ~ ~· - ~- ~ --
_=~===tJNTó . 10 450.000,00 10 . 472.000,00 10 400:000,00 10 400.00D,OO 

AQU!S EQUIPE MAT PERM ATENC BASICA 

10 Saúde 

301 Atenção Básica 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

í4 Transferência de Recursos do Sistema Único de s, 
4 DESPESAS DE CAPITAL 
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PREFEffURA MUNICIPAL DE BAR~Joo GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 -50 

-~~-----~_--Anexo IV- Programas, Metas e Ações -(PPA lnici~I} 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

J 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 

Justificativa:. Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas públicas voltadas para a saúde dos munícipes. 

Público Alvo: População locai 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~-----~----------· 

j · _ E'REEEl:WRA..MUNICIPAL DE BARRA DO GARCA-S. 

=~-?o0.1!0,4c:~~-G'f\.l/J:lliLC.12AL DE SAÚDE 

10 ___ Saúde 

,, ..... ,M. · Aieilção Básica 

COl\JSTRUCAO 

____ --· _ ·_ 1 _ i;!.eiz~e:-I-esm;ro~Exerdcio Corrente 

\:!NID 

='="""'~""'""'""'.,.,~"""""'1"ª'"""""'""".,.,""'""'"""'""'""'""'""'""'"""~~~~,~· ,,.-~~;r:~ªr:isfa_f.êj1cia:dª'Racurs0-s=ú0-=$istenTa-Único 1JeS; 

10 . 1.000.000,00 10 1.050.000,00 10 1.068.000,00 10 i:ts2.ooox~o 

- • ---.~· "" - - ----.-.--.n----·- ------ -.-' ... ·-""'·-•·----- ---· --- - ~---·--·-·---·,..--~.-----"":"--,-.--------~·------··---------·~~·-'---..:.---·--·-;.~~-----~.:.-•.o•..,_, 

ç pprr·-· ·-113 B-wrep-lj-· DF1YR'S~~Re~Aft~~: -·-····- - -=-~--'"'~-'l"'R05LlTO: - --,MES- í2 - 3.120.000,00 12 3.276.000,00 12 3.439.000,00 12 :ó fi!O.GJD,ü0 

-- - Q;mI.ru:~~ -1;ÚN©MUNIGl&Alc DE SAÚDE 

2052 M/-\NU.I.EENCARGOS COM PSF 

iO Saúde 

301 Atenção Básica 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

02 Receitas de Impostos e de Transferência de lmpos 

3 DESPESAS CORRENTES 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~-------------
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PREFEITURA MUl\HCIPAL DE BARf~ DO GARCAS 
RUA C.ARAJAS, 522 

03439239/0001-50 

Anexo IV= Programas, Metas e Ações = (PPA Inicial) 

Objetivo:. Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

.) 

Lei: 3941, Data: .27/1212017 

Justificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas públicas voltadas para a saúde dos muníeipes. 

Público Alvo: População local 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~---· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS MANUTENCAO MES 12 1.700.000,00 12 1 :785.000,00 12 1.874.000,00 12 1.967.000,00 

07070í FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2053 MANTU ENC PROGR&Mf>LSAUDE BUCAL 

'!O Saúde 

.301 Atenção Básica 

~-....-=..._ -.- ~""----~ ..... ~-

----~~-·_=:.:._-~~~:~-=-=~~=-~-=~·~~=..;.--==--~~=_:;._,..; ___ ._. _________ ..... --- -- ---- - ,..._ ~..,. -- - - - -. ~ - --- - - ---:"".:'_- ~- -· - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - -- - - - - -- - - - - - - - -· - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - -· - - - - _; ·- - -~· - - -- - -- - - ·- - -

_-.c.,,c_c.ct.c=:-w;:;i;al'MRi\.cMhll>Jl@!P~<\LDEBARR-AJlO'@'ARCAS·- -~ _e -é Manut=adm. e proventos MES j2. 325.000,00 12 34i.000,00 12 358.000,00 12 375.ovo.c1o 
.070701 FUNDO MUNICIE'AL DE SAÚDE 

2054 MJl.NUT ENCARGOS NASF NUC APOIO SAUDE FAMILIA 

10 Saúde 

301 Atenção Básica 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

02 Receitas de Impostos e de Transferência de lmpos 

3 DESPESAS CORRENTES 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PREFEffURA MUNICIPAL DE BAR~,,Joo GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 

034S9239/0001 ~50 

Anexo IV= Programas, Metas e Ações - {PP.A lni~lal) 

Objetivo: Ofertar à população em gerai uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

) 

lei: 3941, Data: 27/12/2011 Page 59 of1.W .___,.,\ :J 

Justificativa: Promoção da saúàe da pcpulação com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas públicas voltadas para a saúde dos munfcipes. 

Público Alvo: População local 

--------------------------------------------------------------------------------------------------~----------------------~~-~-----~---~---· 

,PREFEiJURA MUNICll?AL DE BARRA DO GARCAS ManutENCAO MES 12 . 420.000,00 12 441.000,00 12 463.000,00 12 486.000,00 

--~~:-0'70701 ----f"-l:JNDO-MUN!C!PAL DE SAÚDE 

---~ 2055 -fvih';NUT~NÇÃO E ENCARGOS PACS- PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE S 

10 Saúde 

30'1 Atençâo-Sásica 

_e ~$09"f:si.s~~cício-Corrente 

~·~- ---'--~-:. ·,__;__~ ·-_____ ·: __ .:::':::-.:--; -,.-:;-,.--:-: - ------

- -- --~ -- - ....; - - .- - - - ,.. - __ _:__....;-~ -~ ·- - - - - .-- - - ,... - - .... - - - - ~~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ~ - - - - - - -• - - - _, - - - - - - - - - -. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ·- - - - - - _,_ - - - - - - - - - - ~· - - .;.... _: - - - - -' H• -- - •- ·- •• -· - ~· - ,, 

-= '!~- ggfüEF:-:;:t-JRNMl:JN!é}IJ""~::SJ1;!~f3A"DO (3f1R-GAS ·. · 

----·o.ZOi'01 . - FUNDG:t,,ilUNICiPAL DE SAÚDE 

2073 rvlANUTENÇP.O E ENCARGOS COM PSF'S 

10 Saúde 

301 Atenção Básica 

-MlWUTE:NGJ\O 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

MES 

14 Transferência de Recursos do Sistema Único de S: 

3 DESPESAS CORRENTES 

'r2· 3.285.000,00 i2 3.449.000,00 12 3.621.000,00 , . 'i2' ·3_eo2.000,0o 
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Objetivo: 

PREFEJTURA MUNIC!PAL DE BAR~Joo GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 

03439239/0001-50 

Anexo-!-V---~rogl"amas, Metas e Ações ~ (PPA iniciai} 

Ofe1tar à população em geral uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

,) 

Lei: 3941, Data: 27112/2017 

~:~Muni1~ 
Ass.~ 

Page60of~- \ . 

Justificativa: , Promoção da saúde da população com a!endirhento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas públicas voltadas-para a saúde dos munícipes. 

Público Alvo: População local 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------· 
_j PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS MANUTENCAO 

0?"070l-· ~RJNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

~~~-~~~-~~=:c2ft"M=~:lfl'ENgÁ&E-~CARGO&PROGRAMA SAÚDE.BUCAL 

10 Saúde 

·;-:-e·: ··;.:·~;3.QJ:, ,:AIJeaçãa:Básica 

o==~§=§§~~§§~'§§z:::±§E~§E~.!EEEE~·~s8~~~0RREN~ES 

MES 12, 431.000,00 12 452.000,00 12 474.000,00 i2 . 497.000,1)0 

------ ---- - ""' .,.. _____ "---·---~ - - -- - - - - - - -- - -- -- - - --~ - -- ..-, - -- - - - - O:.. - - -• - - ~-w - - ---- - •• - - - - - - - - - -· - -~ - - - - •• --· - •- ~ ~• - - - :...- •• ~ - - - - ~--

±l§Q;'.!iõíTURlrlVí{,!N!§lf'i>~E1EaâRBk[l_(LG"ffeGAf> .• MANY+E'NCAO MES 12. 164.000,00 12 172.000,00 12 iS0.000,00 ,~ 

"'· 'i89.0CO,ÜO 

. ·--~~"i;!Nt~YN!füEi2.kl3E..SJ;.ÓDE 
2075 Ml'.NUTENÇÃO E ENCARGOS NASF - NÚCLEO DE APOIO SAÚDE DA FAMÍLIA 

10 Saúde 

301 Atenção Básica 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

14 Transferência de Recursos do Sistema Único de S; 

3 DESPESAS CORRENTES 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PREFEiTUí~A MUNICIPAL DE BARhJoo GARCA.S 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 ~50 

Anexo IV~ Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial} 

Objetivo: Ofertar à população ern gerai uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

.) 

ASs. 

Lei: 3941, Data: 27112/2017 Page 61 of 143 

Justificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas públicas voltadas para a saúde dos munícipes. 

Público Alvo: População local 

-----------------------------------------------------------------------------------------------~-------------------------------------------

.1--:eREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS .MANUTENCAO MES 12 1.245.000,00 12 1.307.000,00 12 1.372.000,00 12 1.440.000,00 

~--·~=~&701 FUNDO MUNICiPAL DE SAÚDE 

2076 MANUTENÇ.Z.O E ENCARGOS PACS - PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE S 

iO Saúde 

==========· .. : ·-=~~ce~~=----"'"301 Atenção-Básica 

========================~==-2~~-~~=--==---~=-=~=-c::::c ·ec-~!:ê~"='-'='·""--·""· ·~ - · ~ ur=Exercício·eorrente 

--J-'----~----,-- -:P 

---=---_....___ __ ~ --- - - - ... - -- ..,.. - - --·-.- - - - - - - - - - ~- - - -- - - - - - - - ·- - - - - --~ - .- - - - - ~- - -- ~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ~- - - - - - "":' - - - - -· - - - - - - - - - - - - - -:- - -- .• - - - - - - - - - - -- - - - - - -· - - - - - -· - - - - - --

"""'ª~""#"IPREEETPtJRA.MtJNtGIBALDEl;lARl'lADCFG--ARGA&co ··' - ..... -.r~NGAO MES 12 . 864.00Q,00 12 907.000,00 12 952.000,00 i2 . r~19~00o,od 

..... -.. --.. -~O'l070:!. __ f'UNDO Ml:Jf~iG!PAL DE SAÚDE 

2092 MANUTE!~ÇÃO E ENCARGOS COM PSF'S 

10 Saúde 

301 Atenção Básica 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

42 Recursos do SUs - Estado 

3 DESPESAS CORRENTES 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~---------------
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PREFEffURA MUNICIPAL DE BARF~_.Joo Gt:\RCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo !V~ Programas,_Metas· e Ações - (PPA Inicial) 

Objetivo: Ofertar à população em gerai uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

~) 

Lei: 3941, Llata: 27/12/2017 

Justificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente; medidas de prevenção e execução de políticas públicas voltadas para a saúde dos munícipes. 

Público Alvo: População local 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------· 
. cJ?JIBE:e!'l'WR-A MUNIC!F'AL DE BARRA DO GARCAS 

~----~.:P±Ol· ~\l!UN!Clf>AL-DE SAÚDE 
MANUTENCAO MES 12 456.000,00 12 478.000,00 12 50"1 .000,00 12 526.000,0G 

· :·.e. . _ ___ -.. ~_ _ ~ÇÃQE=-~~,8GüS.:F'ROGRAMA SAÚDE BUCAL 

to Saúde 

"-;:;;:~c~~".='~.d~'°";,,"---~~-~-~~ _. ____ ---- .~>''===7'M"lnção Básica 

·---t _ -~-"-"" -:.ie.01.1rs0&.:.Eio:Iesouro,_.,.""E-xemfe!o Corrente· 

--·- - - - - - - - - - - - - - --..,,_e:__ --- - - - -- -.-~-·M ?-- -=·· - .... ---- --:::._-=:-~-.::-~::--~-=~-~--~~_!'='.-;~:.: .. :_·_ .:... .. - •• - .;... ~ •• >W PO ~ - :... ;... ~·· 
~r:t:JZL ·e-.. 

- --- -. --~: .. :::.::: .. ::::. ,,,. ...... nnl"\ M'\ - ... -----·--14 '.230.uuv,uu 14.802-:-ffffff,OO 1 sc54·i~()ÜÕ~ 
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PREFE!TORA MUrcJsCl.PAL DE BARf\.Joo GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 -50 

J 

Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Lei: 3941, Data: 27/12/2017 Page 63of143 

Objet!vo: Fomentaí o desenvolvimento de po!íticas públicas aosmunicípes em parceria com c1 governo estadual e federal, promovendo e garantindo a qualidade de vida; em especial, do ido 
so, das famílias carentes, da pessoa com deficência, da criança e a.dolescente em vulnerabilidade social. 

Justificativa: Desenvolvimento das políticas p(lblicas voltadas para a promoção da qualidade de vida dos municípes. 

Público /-\Ivo: Munícipes 

-------------------------------------------------------------------------------------------------~------~-----------------------------' 

.-E€l.l:Jll".ll.Mê;ISITOS 10 10 30.000,00 10 30.000,00 10 

08 Assistência Social 

244 Assistência Comunitária 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Fiorilli SC Lida - Software 



\ 
PREFEITURA MUN!C~PAl DE BARf\_,)oo G.4RCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 e50 

Anexo IV~ Programas, Metas e Ações - {PPA Inicia!} 

) _,,, 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 

. Objetivo: Fomentar o.desenvolvimento de políticas públicas aos municípes em parceria com o governo estadu&I e federal, promovendo e garantindo a qualidade de vida, em especial, do ido 
so, das famílias carentes, da pessoa com deficência, da criança e adolescente em vulnerabilidade sociai. 

Justificativa: Desenvolvimento das políticas públicas voltadas para a promoção da qualidade de vida dos munícipes. 

Público Alvo: Munícipes 

1 . · .. ~REEEIWRA fvfüNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

í11i0j _ G~"FE DO SECRETARIO 

.m-::-::H_ "~ ~$ ~e"" Mffeli.llil['-l'--=P~~AGAO.SQGlAL 

Q8,-Assisiência Social 

MANUTENCAO MES 12 2.200.000,00 12 2.200.000,00 12 2.300.000,00 12 2.60~?.000,00 

-"""~;-~~--=-~~.:·~-~_;-==-:~~~=~~~-~~~-=;::~~--=--:-- =--=~~~-= - :...:,,:"."_:--.-.:.-;-~~~ .... _~::-... ~~--:~_-;.;.--.;... - - - - - - - - - ----- --- - - --·.;.. ;;_ - - - -:_ - ..... -=~ ~ - - --·:;,.;-_. ___ -· _~_:·_ --- -· -· .... ,__ -· - - --
----=-lJNlD co.jQ :12.000;00 10 12.000,00 10 12.000,00 •!(') "i2.D-OO,OC 

11f102~BEC80DE ÃCAO SOCIAL 

1055 AQUIS EQU!P AGAO SOCIAL 

08 Assistência Social 

241 Assistência ao Idoso 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

DO Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFE!TURA_MU:NJÇ!PALDE BA~~R ..... )oo GARCAS 
RUA CARAJ,~S, 522 
03439239/0001-50 

Anexo !V - Programa:;,, Metas e Ações - (PPA Inicial} 

_) 

Lei: 3941, Data: 27112/2017 

Objetivo: Fomentar o desenvolvimento de políticas públicas aos rnunicípes em parceria com o governo estaduai e federal, promovendo e garantindo a qualidade de vida, em especial, do ido 
so, das famílias carentes, da pessoa com deficência, da criança e adolescente em vulnerabilidade social. 

Justificativa: Desenvolvimento das políticas públicas voltadas para a promoção da qualidade de vida dos municípes. 

Público Alvo: Munícipes 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------· 
PRffEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS OBRAS 

111102 SECAO DE ACAO SOCIAL 

1056 MANUTENCAO REFORMA E CONSTRUCAO 

08 · Assistência Social 

-=---~~~S,__7-·-'==;,~_,=--=-=-----==--~--~--,,-

H-· ____ O'i~~-niinários 

~-~--~~-~-'- ---~-~, ·. ---:<rcc-.:-=·B'l:IBPi:'SAS,QE-CAPITAL 

UNiD 10 12.000,00 10 12:000,00 10 12.000,00 1C1 1°2.000,00 

- --·""'-~·-.--'"" - ---- ... -- - - - - ~ - ~ -.- -- -- - - - ~---.-- - - --·- - - --- - -· - - --- - - - --- -- - - - - ----~-- -- - - ~· -· - --· -- - - -- - - --~·---- --- -·- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --- - - - <ri~.;-.:...:_·_-·...:. - .:. _: - - .. .:.. - -· 

"ª5:Q'.j_;ji'_:.J".~~~tJNIGIPAt'.°BE:BARRP~DO GARCAS 

-. _ .. :c-=oc=---7 -'14'!:-fOT==sECAO DE ACAO SOCIAL 

GONSTRlJCAO 

1057 CONST MANUT PREDIOS ACAO SOCIAL 

08 Assistência Social 

242 Assistência ao Portador de Deficiência 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

UNID 10 12.000,00 .10 12.000,00 10 12.000,00 "" ;u 12-.0obJ~o 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Fioril/i SC Ltda - Software 



PREFEíTURA MUNIC!P,€).L DE Et~RR .. Joo GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo IV-~ Progràmas, Metas e Ações ~ (PPA Inicial) 

' 1 

__ ) 

~arn. MuA ~ ~rças 

Lei: 3941, Data: 27112/2017 Page 66 of~; Ç(1ÇJ 

Objetivo: Fomentar o desenvolvimento de políticas públicas aos municípes em parceria com o [joverno estadual e federai, promovendo e garantindo a qualidade de vida, em especial, do ido 
so, das famílias carentes, da pessoa com deficência, da criança e adolescente em vulnerabilidade social. 

Justificativa: Desenvolvimento das políticas públicas voltadas para a promoção da qualidade de vida dos municípes. 

Público Alvo: Munícipes 

----------------------------~-------------------------------------------------------------------------------------------------------------· 

ggf""6FIII IRA MUNICl.flAL DE BARRA DO GARCAS · Equipamentos e material permane UNID 10 ·;2.000,00 10 i2.000,00 10 12.000,00 10 12.000,00 

~.:. H tiW cSECAO DE ACAO SOCIAL 

_ j 05fb--c- EQUIPAMENTOS P0R"fADORES-DEFICIENCIA 

08 

UNíD 10 12.000;00 . ··i·O ··í·2-.'0iJü:OO 

·-""~c-"'-=··"·~"-=~:1'J'lÓ2-·-SECAO.BE ACAO SOCIAL 

1059 CONSTRUCAO E REF CRIANCAADOLESCENTE 

08 Assistência Social 

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Fiorilli SC Lida - Software 
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RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo IV e Programas, Metas e Ações .. (PPA !nicia!) 

\ 
_) 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 

Objetivo: Foment<n o d2ser.volvirnento de políticas públicas aos municípes em parceria com o governo estadual e federa!, promovendo e garantindo a qualidade de vida, em especial, do ido 
so,.das famílias carentes, da pessoa com deficência, da criança e adolescente em vulnerabilidade social. 

Justificativa: Deserwoivimento das políticas públicas voltadas para a promoção da qualidade de vida dos municípes. 

Público Alvo: Munícipes 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~----· 

PREEEIIURA. MUNiCIPAL DE BARRA· DO GARCAS -EQUIPAMENTO UNID iO 36.000,00 iO 36.000,00 10 36.000,00 10 36.000,00 

111102 SECAO DE ACAO SOCIAL 

tfl60 AOUIS E MAT PERMANENTE CRIANCA ADOLESCENTE 

·08 Assistência Social 

_ ·•.:. __ ::_::~.~·"" ~@-~~·Assistêaelac~riança 8' ao Adolescente 

-==õ=-~·""'"""" 
=:t~ee!o s• l®·l@~t1~fficiGio.Corrente 

.. , <-·-----~-.-·-----·~--- ·- ~-· ----· ,~ .. ·- -- · -, -----··--.. ·- --~··-·~e_a;;.c '--~ReetifS(J'_,-@;dinários 

-- • ... --· --~--·.,.,. __ -'O..,.____~-~--· - _----: ---- - -~-- _.-: - - ---""-=-~-~ ~=--=---=----"=---- - --- - - - - ,.... - - - - - - .• - - - - - - - - - - ~..,, - - - - --~: _-:-.:..:- •-: - ~ ---- -• ..,,. ""'-""" - - - - - - - - - - - - - - - -·- - - - ...: ·~ - -·..:...:. - ...: ~· - V•~· "M _, ;, ,..:; .; 

~~RM111UNlCIPr\L BE BARRAOOcGARúAS~ ·---OBR/.'iS -UNiD ·10 50.0ÓO,OO 10 50.000,00 10 5CJ.000,00 rn· 50.U00,00 

111'102- -- SECAO DEACAO.:.SOGIAL 

i061 EQUIPA EMAT PERMANETE ASSIST COMLmlTARIA 

08 Assisíência Social 

244 Assistência Comunitária 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

Fiorilli SC Ltda - Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARr~Joo GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

tmexo IV - Programas, Metas e Ações - {PPA Iniciai} 

). _ _,,, 

lei: 394i, Data: 27112/2017 

Objetivo: Fomentar o desenvolvimento de políticas públicas aos municípes em parceria com o governo estadual e fede1a!, promovendo e garari!irido a qualidade ele vida, em especial, do ido 
· so, das famílias carentes, da pessoa com deficéncia, da criança e adolescente em vulnerabilidade social. 

Justificativa.: Desenvolvimento das políticas públieas voltadas para a promoção da qualidade de vida dos munícipes. 

Público Alvo: Munícipes 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------· 
. 1 _ J'.RffE!TURA MUN!CIPAL DE BARRA DO GARCAS .PROJETOS UNID 10 50:000.0íl 10 . 50.000,00 10 50.000,00 10 50.000,00 

_ ::tfff02-- SECAO DE ACAO SOCIAL 

1062 PROjETOS CASAS POPULARES 

08 Assistência Social 

244 Assistência Comunitária 

:1: - __ : .§:_t'~§Q!>,d!J IE)S()Urr.>:: ExeccJ.ciP Corrente 
-------~·00 -R:W!Jraos...Ordinários 

~-'-__:_-'-'~~-~e-----'--'--- -~-~,~~--""~-~-11~= HESJ"ESl'.:SJ)E CAPiTAL 

- - - - -~ - - - - - _._-_ - ---,_ -· -·- -· - --- ~··~. - •h~· - ·- - -

MANUTENCAO MES 12 32.000,00 12 32.000,00 12 32.000,00 ·r2 32.oo·o,on 
111102 SECAODEACAffSOCIA~-~~ -~- ---

- 2109 MANUTPROGRAMAS ASSIST IDOSO 

08 Assistência Social 

241 Assistência ao Idoso 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEITURA MUNIC~PAL DE BARF-..Joo GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial} 

_) 

Lei: 3941, Data: 2711212011 

Objetivo: Fomentar o desenvolvimento de políticas públicas aos municípes em parceria com o governo estadual e federa!, pmmovendo e garnntindo a qua!idàde de vida, em especial, do ido 
so, das famílias carentes, da pessoa com deficência, da criança e adolescente em vulnerabilidade social. 

Justificativa: Desenvolvimento das políticas públicas voltadas para a promoção da qualidade de vida dos municípes. 

Público Alvo: Munícipes 

-------------------------------------------------------------------------------------------------~-~--------------------~-----------------· 

~:n :_ ':'/-~~~.;::~m:EE!TURA MUNICIPAL DE BARRADO GARCAS 

=~~===~-""---='--Fl4'í02 SECAO DE ACAO SOCIAL 

21 i O fv1ANüT PROG PORTADOR DEFJCIENCIA 

08 Assjstência Social 

~24;?_ 

:=.=-.::....--:- -----=== 
-:-.... --: ~ - -

11/IANUTENCAO MES 12 50.000,00 12 .. 50,000,00 12 

~=--::::--:-:--:--:~----

.'-'-'"'"'."-"·=--'-'-'-'---"'~=--:..:o=="'----·-~--~-:~:·-------

"'-::_:,~.;..--;-_~-~,_.~-o.~.;~?~~:;=~~--~-;:-~~~:;;.:::._;. -----~~º_:_-..::;- .... --~;,.;-·~_7·~:;;;~--:-!·-: -:----- --~ -~ -------~---~_-_·'"':·~----..:-_.;;_·.::,-__ =--- ---~ ..;. __ ~- .., __ ~-------- ~--~-~-...::.-~- --,;,,;..--.:-,.-..~~.-- ~~ - ~-~~-:_--- .... ~--":'."~=-=.;;.~..:..:=..-=.::::::.::.;,:_..=--'-~·--...;....=:-
-·0·"''TE!SIÇAO: ---o· :~~'-"'-n -MES . _.iZ:~=~=ccS0:000,00 200:000,00 12 

:ic'.!402~-~=SE~Eo-~ééifil'L~~~--

2111 MANUT cor~SE MUNICIPAL CRIANCA E ADOLECENTE 

08 Assistência Social 

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

50.000,00 12 50.000,ÓO 

- ..:. - ::..,-·_;·_ .::.-_ - - .:... - -~- ~ .-;-_ .- ·-· - - - -- -· ~ -
220.000,00 í2 ?../:2.üOO,DO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Fiorilli SC lida - Software 



PREFEITURA MUN~CIPAL DE BARF,Joo GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 -50 

'\ 

__) 

Anexo IV~ Programas, Metas e Ações ~ (PPA Inicial} Lei: 3941, Data: 27/12/2017 Page 70 of 14'.~ss. :,,,,,,< ' 1 

Objetivo: Fomentar.o desenvolvimento de políticas públicas aos municípes .em parceria com o governo estadual e federai, promovendo e garantindo a qualidade de vida, em especial, do ido 
so, das familias carentes, da pessoa com deficêncla, da criança e adolescente em vulnerabilidade social. 

.Justificativa: Desenvolvimento das políticas públicas voltadas para a promoção da qualidade de vida dos municípes. 

Público Alvo: Munícipes 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~--~----------· 

_p~EEEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

J1t10Z __ S_ECAO DEACAO SOCIAL 

_:_11_1.2_ __ ~=5ESENY-€iGNSfil"HQTUTELAR 

~ssistência Social 

lVIANUTENCAO MES 12 185.000,00 12 50.000,00 12 50.000,00 12 50.000,00 

- --_:::_:.=_~=~~;..::_-__ ::_:::_-:_ __ -;-o-:;;:,,.~~---·------ - - - - - -· ..... -- - ~- - - - - - - ~--· - - - - - -- - ------ - - -· - - - •. - -- - .~ ·- ~- - - - - - - -· - - - - - - - - - - - - - - -·- - - - - - - -- •• - - ·- -- - - - ...:. ...:.. - - ..; -- - - - ·- •. ·- - - -- ;_ ... 

NIROPIA----'~-c.c.=:c :-:: :clJNID 10 24.0QO;OO 10 24.000.00 10 24.000,00 10 . :24.~)((j/.)0 

---21 'FF~ TRA.NSFERENClf' A IMSTITU!CQES FILANTROPICAS 

08 Assistência Social 

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------~--------------------------~--------

Fioril/i SC Ltda - Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUDO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo !V~ Programas, Metas e Ações - (PPA Inicia!) 

J 

LGi: 3941, Dat<i: 27/12/2017 Page 71 of 143 

Objetivo: Fomentar o desenvolvimento de políticas públicas aos municípes em parceria com o governo estadual e federa!, promovendo e garantindo a qualidade de vida, em especial, do ido 
so, das familias carentes, da pessoa com deficência, da criança e adolescente em vulnerabilidade social. 

,Justificativa: Desenvolvimento das políticas públicas voltadas para a promoção da qualidade de vida dos rnunicípes. 

Público Alvo: Munícipes 

f ~~rn. MuJi2' 
r·~-
,,!ss .. 4 

--------------------------------------------------------------------------------------------~-----------------~-----------------~---------· 

~&::;~R-A=MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS MANUTENCAO MES 10_ . 125.000,00 10 125.000,00 10 125.000,00 10 125.000,0ü 

- - - -· J:J1~-"'--:=C:SEC/\O DE ACAO SOCIAL 

-2114 MANUT PROGRAll1_43CHIANCAS E ADOLESCENTES 

_ -~--~~----08 Assistência Social 

- ~=-- ---- .. ?~~Rl~NTES 
-~-::::~--...:.::-:---"."'_~ ~-~ --~- __ .,,. - _ _,_ ____ ----- ~· -- - - ----- -· - - ..,. -·- - - -- - - - - ·-- --- - --- - -- - - -- - - -- - - - - -··· - - - - - - - -~ - - -·~- -- -· 

· 10- --~10:000,00 ·10 70.000,00 10 70.000,00 ~i o 7C.OÓO,OD 

2i '15 MANUT PROGRAMAS ASSIST COMUNITARIA 

08 Assistência Social 

244 Assistência Comunitária 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

Fiorilli SC Ltda - Software 



PREFEffURA MUNiCiPAL DE BAR~IJO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 ~50 

J 
Fls. -e_,,,, - ! 

i 

Anexo IV= Programas, Metas e Ações - (PPA lnici('J!) Lei~ 3941, Data: 2711212011 

Ca~ ··!li~:\. 
~~s. 

Page 72 of i43 • 

Objotivo: Fomentar o desenvolvimento de políticas públicas aos municípes em parceria com o governo estadual e federal, promovendo e garanündo a qualidade de vida, em éspecial, do ido 
so, das famílias carentes, da pessoa com deficência, da criança e adolescente em vulnerabilidade social. 

Justificativa: Desenvolvimento das políticas públicas voltadas para a promoção da qualidade de vida dos municípes. 

Público Alvo: Munícipes 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------· 
<·~· -~ --:~"='PREFE!TlJR&MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS ·. 

===~""·=e·""·"i'+f'i·í11 ,03-· Fl:JNBO MUNICIPAL DEASSISTENCIA SOCIAL 

2116 ·-· VIABILPROGºPR0,h:SPECIAIS ASSIST IDOSO 

-- 08 A-ssistência Social 

_ '"° .24'i-~tência::ao idoso 

PROGRAMAS 

·3~"'i:.fEBA5 CORt<EK!TES 
~':::;'"..:::__~.~~===-----~---=--

UNID 12 220.000,00 12 • 220.000,00 12 220.000,00 12 220.000,op 

--,-:---:~~~.~-----·-~-~-:--~ .-.--,-!--_-:--.,.,_------:=:-==-=-~ -- . =--=-·~--- - .,,. - -- -- ______________ ,_ -----:------ - - - - """. --~-=-~-=--~=-., _____ ..,. ___ ._...,,...._. ____ ..,. --- - - - - ':"" - - - - - :- - - - - - - - -- - - - - - - ·- - - - - --- - - - - - - - -- - -· - - ~- -- -··- ·- -· - - ·- ...... " - ~· - ., .. 

-~-------~-

~· FlJND01'J!ôNICIPAlcDE ASSISTENCIA SOCIAL 

2117 VIABiL PROG PROJ ESPEC PORTADOR DEFICIENCIA 

08 Assisiência Social 

242 Assistência ao Portador de Deficiência 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

-UNJO· 

29 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 1 

3 DESPESAS CORRENTES 

. 12· 100.000,CO 12 rno.coo,oo 12 100.000,00 í2 ·iüO.Gbü',OC: 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~-----------

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEJTURA MUNICIPAL DE BARkJ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

J 
Fls Z,l-1 -
Ass. 

Anexo IV - Programas, Metas e Ações .. (PPA Inicial) lei: 3941, Data: 27/'l2/2017 

ComM:r 
Page 73 of 143 ___ _ 

Objetivo: Fomentar o desenvolvimento de políticas pliblicas aos municípes em parceria com o governo estadual e federal, promovendo e garantindo a qualidade de vida, em especial, do ido 
so, das famílias carentes, da pessoa com deficência, da criança e adolescente em vulnerabilida.de social. 

Justificativa: Desenvolvimento das políticas públicas voltadas para a promoção da qualidade de vida dos municípes. 

Público Alvo: Munícipes 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------~---------------------------~~-~---

L_ . PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS PROGRAMAS UNID 

• ~; cc-~-=ttH03 fl::J.!l!DO-MUNICiPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

·~~···- --;_,,:r·-;.._;:._, ·:_.,;.:...:_:..:..:., .• _ --"-~--

2_li8 VIAB_IJ,.)>El,QGM'\l'IAS PROJETOS ESP CRIANCA E ADOLESCENTE 

08 Assisiência Social 

2<!Yd\s_slstêocia à Criança e ao AElolescentEL------

~-~es1rs.Q~~---esouro ·-··Exercício Corrente 
,-29----.J'raasferência-de Recursos do Fundo Nacional de 1 

12. 615.000,00 12 615.000,00 12 615.000,00 . 12 615.ildO,OO 

- --..,..~.,... -- --:-:_- -_c--_-:--:-~:--~-""-""-"""----.- - - -- - - - - - - - -- - -- - _,. __ - - - -- -- -- - --- .,.. -- ,_... --- -:--- - - - - ·--- -- -- - - -- - - --~ - - - - -· - - - - - - - - -- - - - - - ~--' --- - .... --·- ~ -~ - - _.. __ ~· ·- - ···-· - - -

__ • ___ .,~c'fl~~·--'\~i:;J"!;tIJ:JRL\ML\f-{!~..A.t-1D_Elil,~'~...RGAS -- PROGRAMAS -uNID 12. 776.000,00 12 861.000,00 ·12 950.000,00 ·- 12 -~_(!:~4:000.00 

~--~--.. - - _c __ ,.:t:;1'HJ.3-----------R.JNDO-MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

2119 VIABIL PROG E PROJ ESPECIAISASS!STCOMUNITARIA 

08 /~ssistência Social 

244 Assistência Comunitária 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

29 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 1 

3 DESPESAS CORRENTES 

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEffURA MUNICIPAL DE BAFu-..Joo GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) 

J 

Lei: 394·!, Data: 27112/2017 

Objetivo: Fomentar o desenvolvimento de políticas públicas aos municípes em parceria com o governo estadual e federal, promovendo e garantindo a qualidade de vida, em especial, do ido 
so, das familias carentes, da pessoa com deficência, da criança e adolescente em vulnerabiiidade social. · · 

,Justificativa: Desenvolvimento das políticas públicas voltadas para a promoção da qualidade de vida dos municípes. 

Público Alvo: Munícipes 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~----------~---~--------· 

.. ---.- .:'="'i=>gf'.EE!TURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS . 

;·c.=c·--· ,. ·.;ccc~4='00NSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 

MANUTENCAO 

. _212.0 _ MANUT QESENVATIV CONSELHO MUNDO IDOSO 

08 Assistência Social 

--24-1 Assistêncta ao Idoso 

i· -~Recu@Soda,J~.t!f_u-,,±xercício Corrent·~ 

:_ ~,- '2:~:,:cc-~:;~c:-:c. _::=:~:-c'§:~'.lli:cc·_:_Recw:soS-Gr-Oinários 

··--·---~~--··-····--~~--~e=.~,,-.~-,:--·~ · - . · --3--·:~=DE'Si'!ES1>:S-cORRENTES 

MES 12 12.000,00 12 12.000,00 12 12.000,00 "í2" 12.000,CO 

==~-- ..::_::-_-:-~-=-::-_::__7_~_:::::_~':...~"'"'-_,... __ ..._ ---- ------ - -·...,. ~ - - - .... - - - - ,.... - - - - - - - - - - - --- - .- - - - - - .. - - - - - - - - - -·.- - - - ·- - - - - - - - ·~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -· - - ~ - -~ ·- •. - - - ·- - ...;- - ...; .... -

CONSELHO. t:JN!D 12 50.000,00 'i2 50.000,00 12 50.000,00 ~2 5D.000,0D. 

2121 MANUT DESEV ATI CONS MUNIC CRIANCAADOLESCENTE 

08 Assistência Social 

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

Total Geral Financeiro 4.735.000,00 4.835.000,00 5.044.000,00 5.460.000,00 

Fiorilli SC Ltda - Software 



PREFEITURA MUN!CiPAL DE BARLJoo GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 -50 

Anexo !V - Programas, Metas e Ações = {PPA Inicial) 

) 

Objetivo: Proporcionar o saneamento básico, promover o desenvolvimento urbanístico, a limpeza pública e embelezamento do município. 

_ Justificativa: Promoção da urbanização e paisagismo do município. 

Público Alvo: Popuiaçáo em geral 

Lei: 3941, Data: 2111212011 Page75of1431Ass. • Y\ 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------~---------------~~-------~--· 

-·-·--- ____ ·--1-0W"~iHP---EN'Af~ERMANENTE URBANISMO 

15 U(baoismo 

452 Serviços Urbanos 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

Fiori/li SC Lida - Software 



PREFEITURA MUNiCIPAl DE BARh.JDo GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo !V - Programas, Metas e Ações~ (PPA Inicial) 

) 

Objetivo: Proporcionar o saneamento básico, promover o desenvolvimento urbanístico, a limpeza pública e embelezamento do município: 

Justificativa: Promoção da urbanização e paisagislj'ílo do município. 

Público-Alvo: População em geral 

Cam. Mu . ~irças 1 
Fls j 
Ass 1 

lei: 3941, Dé1ita: 21!12J2017 Page 76of143 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------· 
EQUIPAMENTOS UNID 20 48.000,00 20 48.000,00 2ú 48.000,00 "20 48.000.00 

'"-·-~- --.. "••-· . ·e·--~. •··•~!"fl6~-
15 Urbanismo 

~ITEz;Bfill!iç<as:::tl:rbanos 

~~g~§~§~g~gg· ·.!!i;J ,,,,. -~:-~2~:oess~.,CBECA.PITAL 
- - -• - - •• - - ~ -· - ~• - •- .,.._.___..,~-. -"."" --~ - -·- ~ - - - -- - •- .... - - -.- ..... - •--·---------~~ - .,. - - - - - - •- - - ..,. - - - - - ,_ - ~- - - - - - - ----·- - - - - - - - - - - - ·- - - - - - - -·- - -• -• -·- - - - - - - - - - - - - ••• •• ~- - - •• - ·- •- - - - - - ·~ •- - ~: ~ r ~· -

ep5rsrs· - (?jf):7tiFtrF€M~!&liL~~#.éi:-:-~~~·---:::--- - MANUTENCAO MES 12 - 2.624.000,00' 12 2.624.000.00 12 2.724.000,00 12 2.32~=~.IJOD,ciu 

- i21401 - --GABINETE DO SECRETARIO 

2122 MANUT DESENV SEC URBANISMO 

15 Urbanismo 

452 Serviços Urbanos 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEITURA MUN~C!PAL DE BARR)f)O GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 ~50 

Anexo IV - Programas, Metas e Ações ~ (PPA lnicl~!) 

J 

Objetíl'o: Proporcionaí o saneamento básico, promover o desenvolvimento urbanístico, a limpeza pública e embelezamento do município. 

Justificativa: Promoção da urbanização e paisagismo do município. 

Púbiico Alvo: População em geral 

e~!~ Fls 'õ 

Lei: 3941, Data: 2711212!'"''7 P '" l - u i . age 77 of 143 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------~-----------------~-----~----· 

i. --PREFEl1l!RA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS · 

- ~ -~_J21201 __ GABINETE DO SECRETARIO 

-- IVIANUT PARQUES-JARDINS E VIVEIROS 

15- - Urbanismo 

MANUTENCAO UNiD 10 500.000,00 10: . 500.000,00 10 500.000,00 10 sbo.ooo;bo 

------- ___ ............ .._ ... ____ - - --- - - - -- --- - ~ -- -· ~- - - - ____ <"""'_::- - ----·---- - --- --- --- -.- - .,.. - - - - - - ..,.. - .,... - - - - - - - - - ·- - - - - - - - - - - ~· - - - - - - - - - - - -· - ...:. - - - - - - -"- - ·- - - - -· ~- ·- - --- ~ -

-- -- l\iW;NüTENeAv MESU 12 . 8.500.000,00 12 10.000.000,00 12 11 .000.000,00 ·12 12.0DU.DDtr.oo 
~~~~~-~_J~·· Zí201 

2124 MANUT SERV LIMPEZA PUBLICA 

15 Urbanismo 

452 Serviços Urbanos 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

oo Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~---------~--~---

Fiorilli SC Lida - Softwáre 



PREFEITURA MUN!C!PAL DE BAR~Joo GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo IV~ Programal1&, Metas e Ações - (PPA lniciéll!} 

J 

Objetivo: Proporcionar o saneamento básico, promover o desenvolvimento urbanístico, a limpeza pública e embelezamento do município. 

Justificativa: Promoção da urbanização e paisagismo do município. 

Público A!vo: Popuiação em geral 

Ass. 
Lei: 3941, Data: 27/12/2017 Page 78of143 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------· 
MANUTENCAO 

........... ··-·--- ·· · .. - .. ·.> . cc:~:•'"'2'12-&·~c:c"lllltrt>ltffl"AISAG URfü\NA SIST-VIARIO E GALERIAS 

i5 Urbanismo 

· --- 4fü> • .sew;r.c>S __ t\rbanos 

R E - iliEifuse1111i>e~xerGiGio.Gorrente 

- -- - ... -- . --·· _ 'P · · Ref;ursos.Ordinários 

~-= =- · fíl'1Sê~®~f<:gNTES 

UNJO 10 . 250.000,00 10· 250.000,00 10 250.000,00 ·10 250.000,QO 

----~--- - -- -_:::-_"'::.~-~=--==-""---"~---------- - __ ,... - - - - - -- - - -- - -- -- --- - °".'" - - - ---- - - - - -----.....; - - - - - -- -·- ---- ----~ ----- ·- - -· ··- • .: -~ ·~ •• •• 

·=tJNID 10 24.000,00 10 24.000,00 10 24.000,00 iO 2"i.nbo100 

SERV.MANUT ATERRO SAt~IAR!O 

15 Urbanismo 

452 Serviços Urbanos 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

--------------------------··---------------------------·-----------------------------------------------·--------------------------------------~ 

Total Geral Financeiro 12.046.000,00 13.546.000,00 14.646.000,00 15.7 46.000,00 

Fiorilli SC Uda - Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARf\,Joo GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001~50 

Anexo IV~ Programas, Metas e Ações - (PPA inicial} 

Objetivo: Garantir melhoria da infraestrutur·a no município e qualidade de vida da população. 

Justificativa: Planejar e executar obras e serviços públieos aos municípes. 

Público Alvo: População em geral 

:c.~~:,1:;;-_,::;E.,~ÇJ:.EIJJJfür:l\IJJJJ;lJCtt'k,!,.'=i?-!=~~~t)€F_E;j<\RÇA/3 ___ .L: ..... ____ ....c....__ ______ E0UIPAMENTOS 

_ ---·-· ·-··--· ~:1~:&~~~~~~~~l'TA'.R.IQ_ ---------------------~-----· ------ - - --~-
-----~------- --·--··----'1065 ,-,~EQlJIPAMEN.TOS E MAT PERM-OBRAS 

15 Urbanismo 

451 Infra-Estrutura Urbana 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

oo Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

J 

Lei: 3941, Data: 271121201.7 

- UNID 10 400.000,00 10 400.000,00 10 400.000,00 rn <,!JQ.000;00 

Fiorilli SC Ltda - Software 



PREFE!TURP. MUNIC!PAL DE BARh) DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 .. ~}(! 

Anexo IV~ Pmgramalt;;, Metas e Ações - {PPA Inicial) 

Objeíivo: Garantir me!tioria da infraestrutura no município e qualidade de vida da população. 

Justificativa: Planejar e executar obras e serviços públicos aos municípes. 

Público Alvo: População em gera! 

ij 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 
~~?~ ~ 

Page 80 of 143 -

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~----------' 

~ _ c~i='.~1=EEITVBA MUNIClf>AL DE BARRA DO GARCAS 

•- ·-- =~-OfilBff~_BINE~-SEeRETARIO 
~-~~---"-~-c-0'-c.~~-=oo..Hl66 --::-f'ROJEIOKE OBRAS EINSTALACOES 

15---Urbaílismo 

===,...===""'"""="""lil;Cã'--lll'~'"-,,,,:_ -~tctúl!@Vcb&n_çi __ 

OBRAS 

~:c~-i.-- -- ---- e 2 J§fü-:sewe:=:frerçíeioX_o::rente 

==~==;;;;;;;;;;;;:=;;;;;:;;;::;;:t;;;:;;;;;~~;;=:~~==~~~~§§:~-§i~ê-~~-§-!i!-:!J~~-:;;-"'-~-_ _ Gm:SD.s::©rdinários 

_____ _ ~1"e!SP$Dct:?\l"ITAL 

UNID 10 -400.000,00 - 10 400.000,00 10 400.000,00 10 400:000,00 

,.,. __ ..,._,... ___ ,... -- - --- - ~-- - - - - ---- ------~~----- --- - - - - - - - - - -- --: ..:._ -- ,... ~--- ---~-- _..,,. ·--.--- - - -- ..,. ----- - -- -.-.--..,.. -~ -- - - - _;, - -- - - - - - - ·~ - - - - - - - - --- - -- - - -- - ~ ·~...:: - _.;_ :,.._:.... ·- ·- ~-- ·- ~ .. 

DESAPROPRIACAO UNJD 10, 150.000;00 10 150.000,00 10 150.000,00 'iO 1 f:;conD,oo 

====~~1'3'i4l01- - - GP.SINETE.DO SECRRARlG----

1067 INDENIZACAO E DESAPROPRIACOES 

15 Urbanismo 

451 Infra-Estrutura Urbana 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Fiorilli SC Ltda - Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE Bi~~R~-4 DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
0343923910001 ~so 

Armxo IV - ProgramaJs, Metas e Açõe~ - (PPAlnicia!} 

Objetivo: Garantir melhoria da infraestrutura no município e qualidade de vida da população. 

Justificativa: Planejar e executar obras e serviços públicos aos municípes. 

Púb!ico Alvo: População em geral 

J 
Cam. Jun. BZGarças 
Fls ~ , 

. lAss ; o{. , l 
Lei: 3941, Data: 27112/2017 Page 81 of 1 ~ · 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------~-------------~------~-----------

:L~_PRffEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS OBRAS ·LJNID 10 500.000,00 iO 500.000,00 10 500.000,00 10- ---500-.000,00 

- :::.-:---''31301 GABINETE:DO SECRETARIO 

10BB -- CONST MANUT PARQUESEJARDINS E SIMILAR6:S- -

15 ·urbanismo 

- -_.,,=--e--::_~=-~~~:.=;:: - ~--:.-~-
----"'~-;;:-,-~~'..:::..":" -· ------- =_:;'"' 

==f = -;pÇ~:;1 ~i;~pA~~~~~:~;~;1:;A~~~-~~-:-~".-~~--~-~~:-~.---~~~;~~1Ó~- ~ .... ~~-~---~~~~~;-;---------,~- ~ --~ ;4~0~~.~o- - - - - ~~ - --- -;4~0~~~- - - - ---1~ - - - ~-~ ~4~0~~.~o~-;cc:._,~ -1~~ ~ - - ··;t:~C~O;,~~, 
--~-~~_:"'-'431';:to1'"""~GABINETE=f)Ei'&EGRETA°RfO~~~ 

1069 CONST REFORMA CEMITERIO 

15 Urbanismo 

451 lnfro-Estrutura Urbana 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

Fioril/i SC Lida ·Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAR,_). DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo !V - Programas, Met~s e A,ções - (PPA Inicia!} 

Objeíivo: Garantir melhoria da infraestrutura no município e qualidade de vida da população. 

Justificativa: Planejar e executar obras e serviços públicos aos municípes. 

Público Alvo: População em geral 

~) 

lei: 3941, Data: 21!'1212017 

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------~-------------~------~----------

1 ~~f'EITl:JRA M!JNICJPAL DE BARRA DO GARCAS 

----_-_ -. '-'?~~3"4'301 ~- H~BINETE-DO.SECRETARIO 

OBRAS 

------------ -~--~1.o.zo=·• 0BRASS-l;;REEQE?.M8SD0cf>AC0ADMINISTRATIVO 

15 Urbanismo 

-- · -,.36~-tstrutufa·Ufbana 

UNID 10 12.000,00 ·10 · 12.000,00 10 12.000,00 10 12.000,00 

·---· -- -----=--=-- ___ ___:~_::-~-~-~~-~--=-=-----·------~----~· -·- :- ~-------- - - - - - ----.-- - - - -- - - -- - - - - ---~ --~- - - .,.. - - --.- -- - - - - - -·--- - - - -- - - -- -·- -- - - - -- ------- - - - ·- '- - - .::·=·- -·- -·- --~, -··-·-- - ~·.~ ~~ _,_~·--·-

OBRAS · t!NID 10 50·,000,00 10 50.000,00 10. 50.000,00 10 ... · ::.:0_1jDí:J;DC'-

H==~~---1:r1~0J= . .::'GABíNE'fE DO SECRETARiO 

i071 OBRAS E RECUP AMBIENTAL E PRESERVACAO 

15 Urbanismo 

451 infra-Estrutura Urbana 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEffURA MUN~CIPAL DE BAR,_,À DO GARCP.S 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 p50 

Anexo IV p Programas, Metas e Ações p (PPA Inicial) 

Objetivo: Garantir melhoria da infraestrutura no município e qualidade de vida da população. 

Justificativa: Planejar e executar obras e seNiços p(lblicos aos municípes. 

Público Alvo: População em geral 

J 

lei: 3941, Data: 27/12/2017 Page 83of14ltiss.=: ·'Si J 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------~-------------------~---~---------· 

L f'Rf';EB+l.:fRà MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS MANUTENCAO 

· -~· .~-:o:t'3l3~C'6ABiNETE [:)0 SECRETARIO 

·_ -~----·--------'--. 

2127 IVIANUT SERVIÇOS8G CEMITERIO 

·: 5 Urbanismo 

A51 ·1nrr~Estrutura Urbana 

~-º~~-J:::::::·.··;:_::ft_"'f'fl«1~~oor~.=Exercíei~re11ie 
__ _ ~::. -=- _ _ --- --- ~ --· _ ·---- ,..,,. __ - R -11rs0s~@rd~t=láfi0S 

UNID 12 24.000,00 12· 24:000,00 12 24.000,00 12 24.000,00 

- --"""'-"":--":"::~=-:'.'.:õ:"i:ê'."...::_,~_,_"."._ __ ~-~-=-~----------- - - -- - -- - ·- - '""'_,,_ - --·-,... -."":" "":"-~ ""'.·--......,.~_""':_-_-~~-~-- ------- .. , - - -·-~""----~ --- - -·- - -- ·-- ---- _..,. - - -- - - ~- .. - - ~ - - - - - - -·- -·- - -· - - - - - - --- - - - -·- -- - - - ---·-- - ·- - .. ~· - -- ·- - - -· 

2128 MMJUT DESENV SECRETARIA OBRAS 

15 Urbanismo 

451 lnfra-Esliutura Urbana 

·MANUIENCAO 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

MES 12 1.500:000,00 . 12 1.600.000,00 12 1.750.000,00 - ·12. >!. ::ÕD.Ó~}0,1iO --7 

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEITURA MUN!C!PAL DE B.AR • .J. DO GARC,AS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 ~50 

Anexo !V~ Programas, Metas e Ações ~ (PPA Inicial} 

Objetivo: Garantir melhoria da infraestrutura no município e qualidade de vida da população. 

Justificativa: Planejar e executar obras e serviços públicos aos municípes. 

Público Alvo: População em geral 

J 
Fts -~-/'r 
Ass. 

Lei: 3941, Data: 27112/.2017 Page 84of14' 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------~-----------~----------~----· 

·. ·1 _:_::@EEEITIJRh MUNICIPAL DE BARR/'. DO GARC.AS 

"""'"""'===é~"l"i3"" h31}~'SERVICOS PUBLICOS 

___ · --··· --- .. iQZ2__ .G.Gf\l::[RUC~"G-ASASPOPULARES 

···i 6 Habitação 

~--~~~~~~=~-e4-~s\rtrt•ifa Urbana 

OBRAS UNID 10 215.000,00 10 215.000,00 10 215.000,00 

---·-·---- - -

10 215.000,00 

~-~-~_____,--o!:'__:_.'"'"--==--=-~---------:"--~----.,..-· - - --- - - ---- ---- -- - - - - - - - ~-----.,..___,.. - ---- - - - -- - - - - --- - -· -- ---·- --.,...,..,..-.- ~ ---- - - -- -- - - - - -- - -- -- - - - - --- - - - - -- - - - - -u -· - - -·- - - - - .,..: __ - - ~-·-...:. ~- .. , ~ - ·~ ~ -

rEET -~~~Affile:Gl\Rei\Sc,··. 
-~-~131302 - ~SERVICO~S-PUBtrCOS 

cc.c·c ... ·:::·::caBRAs.: 

1073 CONT ENCHENTES E EROSAO EM BAIRROS 

p 
.( Saneamento 

451 Infra-Estrutura Urbana 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

UNID. iO 500.000,00 iO 500.000,00 10 500.000,00 10 500.00G:QO 

Fiorilli SC Ltda - Software 



PREFEiTURt\ fil1UN!C!PAL DE BAR.)\ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexe>~!\!- Pr9gramas; Metas e Ações - (PPA !niciõ:I} 

Ob_letlvo: Garantir melhoria da infraestrutura no município e qualidade de vida da população. 

Justific;:;tiva: Planejar e executar obras e serviços públicos aos municípes. 

Público Alvo: População em geral 

-imEEEfft'RA=MUNICIPAL DE BARRA DO GARC,ll;S OBRAS 

'~aneamento csil'uttll"êd:frbana -- ercic10 Corrente ===~- V1 --1·-fyp-_ . ~~feS0UIQ·-t"Y-==~==~"'===:::,,,=""' --- ,_ -- -p -;·,,~~ .. ;rsos Oídir.ários 

"""'"""""'"'"""'""""""'=======~~~"'ª"""§§;§§!§4=~~-=fl~~~~CAPiTAL 

.UNID 10 

) 

Lei; 3941, Data: 27/12/2017 
C•m~~:' "FI 

Page 85 of i~ _ 

2.000.000,00 10 2.000.000,00 iO 2.000.000,00 10 2.000.000,00 

- -- ... - - ..,, - ---·- ·----- - ·- - - - -· - - - - - - ·---------- - - - - - - - - - - - - - - - - - ..... - - - - - - - - - - - - - - - ,_ ·- -~ - - - - ....:; - - - ..: .:.. - - - - - -~ - - ... ~ - -
-~~-'-'u•~ID --"-- "----- -"~ _: .~.--- -'°fli?_RA§. ' .. iO iOO.OQ0,00 10 100.000,00 10 100.000,00 1D 100.IJOO,OO 

17 Saneamento 

451 Infra-Estrutura Urbana 

Recursos do Tesouro - Exercício Co;rente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEffURAMUNIC~PAL DE BAFhÁ !JO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo IV - Programãs, Metas-e Ações - (PPA Inicial) 

Objetivo: Garantir meihoria da infraestiLltura no município e qualidade de vida da população. 

Justificativa: Planejar e executar obras e seNíços públicos aos municípes. 

Público Alvo: População em geral 

j 

Lei: 3941, Data: 2711212017 
".,,..,,.;; 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~-----------------· 

i?REF&l"Fl:JRA MUNíCIPAL DE BARRA DO GARCAS OBRAS UNID 10 24.000,00 10 24.000,00 10 24.000,00 10 24.0GO,OO 

··---- ~-~~\;llCO.S PtJBl!COS 

~-- ii~~J'l~AQ.E':'MA!#FFP©eElS-PROFIJNDOS 

H Saneamento 

m__ ·""'·--'--~-------_.::: ____ --.- •• - __ .. _ _ --~-- ';: -- _,._--:-- -- ""W, - ----~R 

=:::.;;;;~:~.cc~;~;:ii_;==~-~~-=~o,:; __ ~~~=--,-"°:--~,...;_-:-".~-~-:.~7.;~~- -_ --. __ _;_~~:~_ .... -...~~~----~---- -------:·~:- ~ - ~ - -.- - -:- ~-""--"°'-"'"-"""---- •·---- --- - -, - - - -· - """ - "': - - - - - - - - - _,_ - - - - - - -·- - - •• - - - ~· - - - ...: - - - - - - -·-·- - -·--- - - - w- ~ - ~··-: - "- _, •• 

~~tpJ'.fl"9~~~i~RA"8~1R@B-º~·=' --,-=--~-,-c--c-•-•C:GBMS '.UNID 10!" 100.000,00 10 100,000,00 10 100.DCO,GQ. ~o ·(10.uóu,00 

'-ccé=~""-------=-l.3~302 SERVíG0S.PUBlXOS · 

'!077 OBRAS DE ESGOTAMENTO SANITARIO 

17 Saneamento 

451 Infra-Estrutura Urbana 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

-----------------------------------------------------------------------------------------------~--------------------------------------------

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARi~ DO GARCAS 
RUA CARP.JAS, 522 

03439239/0001 -50 

Anexo iV - Programas, !ifietas e Ações ~ (PPA Inicial) 

Objetivo: Garantir melhoria da infraestrutura no município e qualidade de vida da população. 

Justificativa: Planejar e executar obras e serviços públicos aos municípes. 

Público Alvo: População em geral 

~J 
Cam.MuA' 
f\S- <,;--'-\ 

Ass. 
Lei: 3941, Data: 27112/2017 Page 87 of 143 

-------- - - - -· ·- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -• - - - - - - -~ ·- - - - - - - -A - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - •-' - - - -· - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - _, - o 

i ""'~E'!?.Ef'EITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS' OBRAS 

- ------:c-:c~,"1~1302 SER\llCOS PUBLICOS 

'!078 CONSTRUCAO E REFORl\l'IA DO AEROPORTO 

-=--:::.:-.O:='--~"-~~~"'· - ------

2~ " Comércio e Serviços 

---:695 ·i:urismo 

::~~---__ 1 te --:z-0&~"ti~s0w ô -T:..:.~~e1ddcreorrente 

-- -e ,-_~,--c~~""~:c=:=-·:::::~o_O:::-':cc~-:ecorsos Ordinários 

--=~~- C-~º- ------- -t1-:=DESPEiSAS DE CAPíTAL 

UNID 10 50.000,00 iO .S0:000,00 10 50.000,00 10 50.000,0(}-

~:-"---~--=-!''-;~------- --:- ~---·-- -- -·- - - - _- ... -- ~;.;.. ._ - .. :·_-_::;;:_ -.=--;....~ - ~· ~ - --- - ·~ ·- - - - - - -- -- - •- - -···- - -• - - ~ - - - - ~- - - - ~· - ~ - .- - ,.... - -··w - - - -~ - - - - - ...... - - - - - - - - - - ·- - - - - --- - - -- - - - - ·- -- - - -·- - ••< -·- M• - -· ~.; - -· _.;., ·-··- <W - o. - ·- ·- ·- -

e'.=?'"'' "" fiflê'!#RA=tV1UNJCIPAicDE BARRA DOGARCAS __ -:-:.-~~=:-OBRAS 

-- ---i31302 SERVICOS PUBUCOS 

1079 -coNST E REF AMPL VlNC TURISMO 

23 Comércio e Serviços 

695 Turismo 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

UNID 10 100.-000,00 10 i00.000,00 !O 100.000,00 : 1·0 H10.GOC:.:JO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~-----

Fiorilli SC ltda - Software 



PREFEJTURA MUN!C~PAL DE SPiR,~ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 52.2 

03439239/0001 ~50 

Anexo IV~ Programas, Metas e Ações - (PPA Iniciai} 

Objetivo: . Garantir melhoria da infraestrutura no município e qualidade de vide. da população. 

Justificativa: Planejar e executar obras e serviços públicos aos municípes. 

Público Alvo: População em geral 

j 

Lei: 3941, Data: 271i2/2017 

-------------------------------------------------------------------------------------------~---~----~--------------------~-~-----~~-------· 

-PREFEITURA MUl'-llCIPAL DE BARRA DO GARCAS · OBRAS UNID 10. 500.000,QO iO 500.000,00 10 500.000,00 10 60Cf.ODCT,OO 

---~~t:ttMLc..;BERVICOS POBLICOS 

---- ••• - - H - 1"03ll - i~QNf>J;,MAi\,\UI,f?_QDQV-lASE..EONTES MUNICIPAIS 

26 Transporte 

___ ~c=c==="-·.:cc=es""&i=lnfra·Estrutufa-Urbana 

_ __,.:;;:-c;:..""- '--:-.-=--~~e;--=-;;.:=-~~~---· ~-~~~3--~ .... - -:::--=_::=_--- --_ - --~ .... ;::..;:....;.,.:.;._:;:::""':.:..,,_·.:.;_::__:,,. ____ ----- ~ - - - - ...; - ;;..,_~=---=:-.:..-.;..~.,;;--~ - ,... - - ._ - --~ - - - - - - ~=-·~-- : -;,,;.~~-::....::~--'· ;,;. ~-.:.:...- - ·- -·- -- - -- - -
_(_;)SRAS . __ UNIOc - - --=----c·~o-:·· - -~QO,ÓOO,OQ.c 10 ----"500;000,00 iO 10 ·- r:ôo.aoo:oo 

SERV!COS·PIJBUCOS 

108í CONSTRUCAO DE CALÇADAS 

26 Transporte 

451 Infra-Estrutura Urbana 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEffURA MUNICIPAL DE BARrJ. DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo !V - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) 

Objetivo: Garantir melhoria da infraestrutura no município e qualidade de vida da popuiação. 

Justificativa: Planejar e executar obras e serviços públicos aos municípes. 

Publico Alvo: População em geral 

-:9 

Lei: 3941, Datf!: 27!12/2017 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~--------------------~~--

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS OBRAS UNID 10 50.000,00 10 50;000,00 10 50.000,00 :10 .· 50:000,00-

131302 SERVICOS PUBLICOS 

-- ------ ------------ 1082 · --::- CGt\lSrk\BRIGO PASSAG ONIBUS INTl::R MUNICIPAL 

--==26 __ Iransporte 

-:~:~==~~ ,~:=:==~~==-~:cc:.c":_cc__: __ .c:c _cc:.-.cccc45tc::=:!ffira-Estrutura Urbana 

- ---- _L Rectt 
--_-.=.:..._: _ _;__:_ _ ___;:_ __ _:___;_::_;_,.:_-;. 

~~~~~~;~~~~~;~~~;~=~~;~;~;~~=--.e~~~;~~~:~~-"~ ~,-:-;~~~~=-~~:-~~:çi;:s:~fü~º~==-"'"~~y~~ -:~~:;;1~s;~;=: -==~'=1~~~ -~~~~;1=:1!~.~~~-~ --- -~r~ ---~,-'f~·;;s~~.~~-
:'fift3U2~sERv1cos l"tlBl:clCOS 

1083 OBRAS E PAV!MENTACAO ASFAL TICA E MEIO FIO 

26 Transporte 

451 Infra-Estrutura Urbana 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~--------------

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEITURA MUt.JIC!Pt\L DE BAR~-\ DO GA.RCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 ~50 

Anexo IV= Programas, Metas e Ações ~ {PPA Inicia!} 

Objetivo: Garantir melhoria da infraestrutura no município e qualidade de vida da população. 

Justificativa: Planejar e executar obras e serviços públicos aos municípes. 

Público Alvo: População em geral 

~ 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------· 
l"BEEE:!.:i:iJRA MUNLC!PAL DE BARRA DO GARCAS 

===-~.gG-2 -:s~W&ausucos 

"-.,-~~-=~~·'"'~~~.Ge!llSJ'.fuREE0RMM-.J'.EB.RO_SANITARIO 

OBRAS ~UNJO 10 24.000,0C 10 24.000,00 10 24.000,00 10 24.000,00 

- -26- Transporte 

-~-~--~ - áõ;l lnfra-Estruiurc. Urbana 

____ "~R-e-"11n:·eu.---.,..10_-r.:esouro - F;xercício Gorrente 

=~-===~:::=.::_=-~=~-~---~--;~~~~;=.~~~~~~~~~:::õ'~~~--=--=-~--=--:;~-.----:-:--~@ ----~--R-eettrs_os Ordin_á_rl_oS 

i;;j~~~~;::,i:~g.~g~ggg~g;ggg~g,;;:;g;;~~;;:;~~~~~~~~~-~DtJ;P~~s,~_p~-ES,~S=~~~GàPIT1lit=~-='.'.~~~:.__ ;I_ e 

. - ---- ~ -'o:O'o'-· "' --· ···-·----~-- - - -e~-~-·· -- --- - - - --- - ·- - - - . -_---- - - -- - - - - -----•- - - --- - -'_ - .- - - :- .. - ..• :-. - - - ~ - - - - ~ . -----~-~~~~---,~~=:.;--~e-.""';:.;~-:;•~"°"'°"-~-~----~--- ·- ·- '-- -· -· -.- ~ -- - - -

#t#!if'i-tmt mir"' PtFPW•~~~fffil · H, -- @aRifi•c- - - - ___ ~'.-fif~!El ::::_ ~ilil·::_-"_;~~oóv,====:io 1-,s0{j_f0Q:ª-,Go··-~ ---10 Yifoo;ooo;8&- 10 1:õooooo,oc ,-,,,º...,- 6~sE.c:o 

1085 CONSTESTRADAS E VIAS PUBLICAS FETHAB 

26 Transporte 

451 Infra-Estrutura Urbana 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Fiorilli SC Lida - Software 



'\ 

PREFEITURA MUNIC!P~.L DE BAR~~ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
0343923910001 ~so 

Anexo !V - Programas, Metas e Ações ~ {PPA inicial} 

Objetivo: Garanfa melhoria da infraestrutura no município e qualidade de vida da população, 

Justificativa: Planejar e executar obras e serviços públicos aos municípes, 

Público Alvo: População em geral 

~ 

Lei: 3941, Data: 27112/2017 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------~------~---------------~-----------' 

--. ~EF!i'tTIJRAMUNiC!BbL DE BARRÃDOGARC/\S OBRAS UNID 10 550:000;00 10 550,000,00 10 550,000,00 jQ ~50~000,0D 

27 - Desporto e Lazer 

í - RA"'- .. '"'os d0 Tes01J-Fe---tt-x-eteído-Corrente -

______ .,.. __ - -- ··--~- . ...,. ___ .: - - ·-·---------·-------,.__:~--~:-;..:: • .:.::~--~-:...-..;;;::.:..-~-~.:.._""-----,,---=--.:_"""'-"---~~~~-i--_,.~:,~---.:.~:-----...:.._;_- __ ··- ·-··----

fNifí=:=""'==ro::~-- 24-:0óO;OO· 10 24c000,00 1C 24.000,00 '1D ·:z,fODG.0G 

1087 EQUIPAMENTOS E MAT PERMANENTE 

27 Desporto e Lazer 

812 Desporto Comunitário 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
íotal Geral Financeiro 15,606,970,00 12.618,540,00 12.634-490,00 12-407,550,00 

Fioril/i SC Ltda - Software· 



PREFEITURA MUNICiPAL DE BAR~ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 

03439239/0001-50 

Anexo IV - Programas, Metas e Ações = (PPA Inicia!} 

--iJ 
·\;am. Mf}:{' ~arças 
, Is ;, 1 

1.~ 
Lei: 3941, Data: 27/12/2017 Page 92of143 

Objetivo: Articular políticas setoriais para promoção de ações geradoras de igualdade racial; promover ações combinadas com politicas educacionais, cuiturais, geração de emprego e renda 
; garantir a participação de indígenas nas decisões do governo municipal para melhoria na qualidade de 
vida da população indígena. 

· Justificc::tiva: Promoção de ações que gerem igualdade racial articuladas às políticas nacionais e estaduais. 

Público Alvo: População em geral 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------~-----------------------------· 

'12 ?.5G:íi00,00 

.. 2129 MA1'lUTDESENV IGUALDADE RACIAL 

i 4 Direitos da Cidadania 

422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total Geral Financeiro 250.000,00 250.000,00 . 250.000,00 250.000,00 

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARi~ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 

~J 
cam. Mu\{ Garças 

03439239/0001 ~50 

A.nexo IV ~ Progr~mas, Metas e Ações - (PP.A !nici<J.!) 

IFls~\ 
Lei: 3941, Data: 27/12/20"17 Page 93of1Y.~ 

Objetivo: implementar ações que permitam a inclusão das mulheres no process;:i de desenvolvimento do Municipio, incentivando a pa1ticipação nos espaços de poder, na sociedade e nas 
decições das políticas públicas . 

. Justificativa: Inserção da mulher como protagonista na política, na vida ern sociedade e nas políticas públicas. 

Público Alvo: População em geral 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~~~------------· 

-27-0.000,00 
..:.-.-----·------·--

~BO iVlANUT DES~NV AT~J SECRETARIA MUHER 

14 Dkéitos da Cidadania 

422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

Total Geral r111a11c;c:11u 250.0uu,uu 250.000,00 270.000,00 290.000,00 

Fioril/i SC Ltda - Software 



PREFEiTURA MUNICIPAL DE BAFt,.-.À DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
0343923910001 Aso 

Anexo !V - Programas, Metas e Ações A (PPA Inicia!} 

Objetivo: Manter a população informada dos atos administrativos municipais com transparência e gestão. 

Justific8iiva: Cumprir o princípio constitucional da publicidade à coisa pública e acesso à informação pelos cidadãos. 

Público Alvo: População em geral 

\ 
_j 

Lei: 3941, Data: 2711212017 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~--

24 Comunicações 

131 Comunicação Social 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~--~~--------------

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEffURA MUNICIPAL DE BAh-Jb;. DO GARCAS 
RUA C.ARAJAS, 522 

03439239/0001 ~50 

Anexo IV~ Program~s, Metas e Ações - (PPA Inicial} 

Objetivo: Manter a população informada dos atos administraíivos municipais com transparência e gestão. 

Justificativa: Cumprir .o princípio constitucional da publicidade à coisa pública e acesso à informação pelos cidadãos. 

Público Alvo: População em gerai 

~j 

Lei: 3941, Dàta: 27/12/2017 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------· 
_J:>BEEErJ:URA MUNICIPAL DE BARRADO GARCAS MANUTENCAO MES 12 1.500.000,00 12 1.600 ooo;oo 12 1.700.000,00 12 1:800.000;00 

161601 Gf!,$1NETE DO SECRETARIO 

2131 MAl\!.t).IJ:)ESENV:;)Eg_C()fliil:l.l~LCAÇ/\Q 

24 Comunicações 

-~·~.· ... ~=-e~~~~ 

~~"":'~~~~----;,.~"':.-:_-:_--:_.~-=-;_--;-.=~:':" .. ":'"_::: ~-;::~~-":-7.:::..-:::-~:.......,,~.:.~_,'"!' ~.:--.-- U - - ----..,.. - - - ----- - --------- ----·-- - :""" - .... - - - ---·-- -· - --- - ••.- ..- - -- - NO - ....,, ~· - - - - - - - - - - - -- - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - _,_,:_ ...:."- :...·.:.. _. __ - ~ - - ~~ - -• - -

750.büC\OG üNID - iOO soo,ooa,oo 100 500.000,00 iOO 750.000,00 iO(i 

,--:~oc''ffr1601 · 

2132 PUBLICACOES E ATIVIDADES COMUNICACAO SOCIAL 

24 Comunicações 

131 Comunicação Social 

Recursos do Tesouro· Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total Geral Financeiro 2.060.000,00 2.160.000,00 2.510.000,00 2.610.000,00 

Fiorif/i SC Lida • Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAR~ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 -50 

J 

Anexo !V-, ~rogramas, Metas e Ações ~ (PPA Inicia!) Lei: 3941, Data: 27 /12/2017 Page 96 of 14~55 - \ 
1 

Objetivo: Fomentar atividades que possam contribuir para o fortalecimento da indústria e comércio do município. 

Justificativa: . Implementação da política de instalação, fortalecimento de indústria e comércio no município, possibilitando geração de emprego e renda. 

Público Alvo: Comerciantes, comerciários, população em gera! 

-----------------------------------------------------------------------------------~-------------------------------------------------------

"'• .·•·.·-~"'i:ogi;r,p:1;1J~1tMUWl©l~j;lAR~G._GARCA§ .. _ -·----~QUIPAMENTOS -lJNID -5 12.0QO,OQ 5 12.000,00 5 12.000,00 5 12.000,00 

.--0-------=----:--~_-:-=--------.--:?_2 Indústria 

~~~.e{)O-
--------

4 DESPESAS DE CAPITAL 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRf>, DO GARCAS MANUTENCAO MES 12 450.000,00 12 450.000,00 12 450.000,00 12 t;t0.000,00 

171701 GABINETE DO SECRETARIO 

2133 MANUT DESENVATIVIDADE SEC INDUSTRIA 

22 Indústria 

691 Promoção Comercial 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

--------------------------------------------------------------------------------------~·-----------------------------------------------------

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEITURA MUNíC!PAL DE BAR~J. DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 ~50 

Anexo !V - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) 

Objetivo: Fomentar atividades que possam contribuir para o fortalecimento da indústria e comércio do município. 

) 

justificativa: Implementação da política de instalação, fortalecimento de indústria e comércio no município, possibilitando geração de emprego e renda, 

Público Alvo: Comerciantes, comerciários, população em geral 

-----------------------------------------------------------------------------------------------------~------------------------------------· 
c:~;c~:J;;c-c2f':--filõEEJ-El3_~UNl&lPAL DE:BARRA,DO G.AfiCAS. 

-,_ ,-~1'74*0~;!l;fiHNETE flfb<>FGRETARIO 
PROJETOS UNID 10 50.000,00 10 50.000,00 10 50_000,00 10 5QJ)(i0,00 

~~;;;;;;;:;;;;;5~5555'5:~:';.W.í!il;<f.\l~~~ii~--®~J1!i:füii'I!1i65ªA~-5'-~~Mflfil0~0E8~tSMO 

512 OC<i,DO 

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEffURA l'V!UN!C!PAL DE B.AR,J't DO GARCfl.S 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo !V - Programas, Metas e Açõe~ - {PPA Inicial} 

J 

Objetivo: Fomentar políticas para o turismo no município, promovendo ações inovadoras que apontem a cidade como polo turístico, 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 Page 98 of i4
1

1-1ss _ 
1 

mediante a diversificação dos produtos turísticos, contemplando e respeitando a diversidade cultural e fortalecendo o calendário de _eventos turísticos. 

justificativa:_ Promoção de políticas públicas que visam implementar o município como polo de turismo sustentávei. 

Público Alvo: Munícipes 

--------------------------------------------------------------------------------------------------~---~-------------------~---------------· 

23 Comércio e Serviços 

695 Turismo 
Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

----~---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Fiorilli SC Ltda - Software 



PREFEfTURA MUNICiPAL DE BJ\~t\ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo IV - Programas, Metas e Ações .: {PPA Inicial) 

) 

Objetivo: Fomentar políticas para o turismo no município, promovendo ações inovadoras que apontem a cidade como polo turístico, 
mediante a diversificação dos produtos turísticos, contemplando e respeitando a diversidade cuitural e fortalecendo o calendário de eventos turísticos. 

Justificativ;;:: Promoção de políticas públicas que visam implementar o município como polo de turismo sustentável. 

Público Alvo: Munícipes 

------------------------------------------------------------------~-----------------------------------------------------------------------· 
.1 e ~EEIJURA-MUNiCIPAL DE BARRA DO GARCAS · 

..,_.:,:::_:7c~_=:'::°~HlD1-•• :'C:~hlETEOO-SEGRETAR!O 
MANUTENCAO MES 

-· ·-e~~: . ~.iã~~i::.,_~~!SMO 

12 1.500.000,00 12 1.600.000,00 12 1. 700.0CÍO,OO ·12 .1 . eu mi o o. ao 

2-3=cc~omércioe-Serviços 

.. - . -lffiEJJ2==-='"'.G:®aRb~NA:CÁQDÉ-füRisMo -- - ----- ?':;ccE~fQJP1W~l'J:i~= c_::co:.::=:=-ú!1'1Bc..::::;~~ c:Õtt(~-~-~--=oC:OOü;:OO-- -i-0'""' -::-· .... 50.ÔQO,Oo=: 

1091 AQUIS EQUIP E l\t.AT PERfl/'iANENTE 

. 10 DO.GChJ,00 

23 Comércio e Serviços 

695 Turismo 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

-------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------

Fiorilli SC Ltda - Software 



PREFE~!TURA MUNICIPAL DE BAJ~.nÀ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 D50 

Anexo IV~ Programas, Metas e Ações; - (PP.A Inicial} 

j 

Objetivo: Fomentar políticss para o turismo no município, promovendo ações inovadoras que apontem a cidade como polo turístico, 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 

mediante a diversificação dos produtos turísticos, contemplando e respeitando a diversidade cultural e fortalecendo o calendário de eventos turísticos. 

justificativa: Promoção de .políticas públicas que visam implementar o municipio como polo de turismo sustentável. 

Público Alvo: Munícipes 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------~----------------------------------· 

PREFE!TURA MUNICIPAL DE BARRADO GARCAS 

~---~ . ,.:j:81-80z __ _('.;QGRDttNACAO DE TURISMO 

- 2'126 .-c~sERV·INFRAES-l'RUTURA TURISTICA 

23 Comémio e Serviços 

--=''-'··-'-··-'.~rismo 

TURISMO UNID 

º·"::·= .......... º= Q'l\llD 

2137 EVENTOS SOCIAIS POPULAf(ES E TEMPORADAS 

23 Comércio e Se1viços 

695 Turismo 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRE~JTES 

10 91.000,00 10 .. 91.000,00 10 91.000,00 to g:kQ.OO;OG 

~---~·---~---

15 600:0bo~ao 15 600Jioo,oo 15 ___ 60CL000,CC . ···.•.is ·eue:noo,00 

-~------------------------------------------~---------------------------------------------------------------------------------------~·----~---

Total Geral Financeiro 2.265.000,00 2.365.000,00 2.465.000,00 2.565.000,00 

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFE!TURA MUNR::IPAL DE BAR.~ DO GAJ~C.AS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 ~50 

Anexo !V~ Programas, Metas e Ações ~ (PPA inicial) 

Objetivo: Recup?.rar e prese1var as áreas verdes do município promovendo utilização responsável como espaço de iazer. 

Justificativa: Promoção da sustentabilidade e preservação do meio ambiente. 

Público Alvo: População em gerai 

_) 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------· 

~;,::e -.c·:·i O:, _::__ í00.000,00 

i 8 -- Gestão Ambiental 

542 Controle Ambiental 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEITURA MUl\HC!PAL DE BAFtrà DO Gj}.RCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 -50 

Anexe IV - Programas, Metas e Ações - {PPA Iniciai!} 

Objetivo: Recuperar e preservar as áreas verdes do município promovendo utilização responsável como espaço de lazer. 

Justificativa: Promoção da sustentabiiidade e preservação do meio ambiente. 

Público Alvo: População em geral 

J 

Lei: 3941, D~ta: 27/12/2017 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~--
. PREFELTURA Mi:JN!Cli="AL DE BARRA DO GARCAS MANUTENCAQ MES 12 245.000,00 12 245.000,00 12 . 245.000,00 .· 2 245.000,00 

_ --18_. Gestão Ambiental 

~ÇO~O~;:~(;_- .~ '- .,::"~'°~=c~;-:;~:-:-~:.-1~--~~~-:;~ _;,~:--.-~: -·-
i"O fiú.0GU,üu 

2139 MANUT PRESERV VOLTADO AO MEIO AMBIENTE 

18 Gestão Ambiental 

542 Controle Ambiental 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total Geral Financeiro 395.000,00 395.000,00 395.000,00 395.000,00 

Fiorilii SC Lida - Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARJ DO GARCt~S 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo IV - Pmgramas, Metas e Ações - {PPJí." Inicial) 

Objetivo:· Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com quaiidade favorecendo atendimento humanizado. 

J 
F!s.~ q " t 1 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 Page 103of143 

Justificativa: Promoção da saiJde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas públicas voltadas para a saúde dos munícipes. 

Público Alvo: População em geral 

. .,. - - ....... - - .. .,.. - - ~ - - -· - - - - - - - -~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ·- - ---- - - ·- - - - - - - - - - - - .- - - - - - - - - - - .. - - - - - - - - - - - - - - - - -· - - - - - - - - - - - ..;.. - - - - - - - - - - - - ..: - ·~ - - - - - - - - -·- - - - - - - - --- .. - . 

-~-------"'""""- . . "··· . ®r . · :-.@síSJê~lill•sjlitajaf:filArD_tii1fa.11"ri?!~~~ ;=_~ =:.~ 

·--"--'"-=-~~~:-=o---::,"'"~~~""'=--"'7""."7=~-".'~: -.--;-

4 DESPESAS DE CAPITAL 

----------------~------------~--------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS CONSTRUCAO UNID 5 10.000,00 5 10.000,00 5 í0.000,00 5 10.000,00 

070701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

i038 CONSTRUCAO AMPLIACAO MEDIA E ALTA 

10 Saúde 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

02 Receitas de Impostos e de Transferência de lmpos 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------·~-------------------------

.. -· 

Fiorilli SC Lida - Software 



.J 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 

03439239/0001 -50 

Anexo IV - Prograrnas, Metas e Ações - {PPA Inicial} 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

_-) 

Lei: 3941, Data: 27112/2017 

Cam. Mun. B. Garç 
Fls D95 -__ 
Ass~ 

Page 104 of ::1···--

,lustificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas públicas voltadas para a saúde dos munícipes. 

Público Alvo: População em geral 

---------------------------------------------------------------------------------------------~---~----------------------------------------· 

PREõf':E!TURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS EQUIPAMENTOS UNID 

070701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

"i044 EQUIPE MAT PERM MEDIA E ALTA 

10 Saúde 

e f:l02 --Assistência-:HospitalaE e:Ambulatorial 

:~--------~--=--~~ _-
__________ ,c _____ c _______ --_-_ 1-4- -rransferência de Recursos do Sistema Único de S; 

___ 4 _ _[)_t::§fESAS D!=_ CAPITAL 

100 496.000,00 100' - 500.000,00 100 500:000,00 100 500.00Q,OO 

-~--- .- - - - - - -~ - ~ ~ - - -·-- - - - - - ~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - --- ---~-- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -· .- .,.. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -· - - - - - ~· - ·- _, - -· -· - - -· - - - -· - - - - - - - - - -
, - --• - --"='cflREFEFH:iRA MUNICIPAL DE BARR,6, DO-GARCAS CONSTRUCAO 

070701 FUNDO MUN!CiPf\L DE SAÚDE 

1045 CONSTRUÇÃO AMPL MEDIA EALTA 

10 Saúde 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

UND_ 

14 Transferência de Recursos do Sistema Único de S; 

4 DESPESAS OE CAPITAL 

10 2.000.000,00 10 2.053.000,00 10 2.000.000,GO 'iO 2.000.000,00 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Fiorilli SC Lida - Software 



.) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

\ 
_) 

-·-1 
Cam. Mun. B. • 

RUA CARAJAS, 522 -~j 

03439239/0001-50 

Anexo IV ~ Programas, Metas e Ações ~ (PPA Inicial} lei: 3941, Data: 27112/2017 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

Justificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas públicas voltadas para a saúde dos munícipes. 

Público Alvo: População em geral 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------· 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

.. 070701 Fl::JNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MANUTENCAO MES 12 172.000,00 12 180.000,00 12 189.000;00 12 198.000,00 

- -Qu-56 . --ccMANU'fENÇÃO-FENCARGOS DAS AÇÕES DA MÉDIA EAL TA COMPLEXIDADE 

to_Saúde 

--·------.. ---- 'o--------=- __ _:_,;:.;;._-.. -=;._:__--_~----=--:--=-~---

-------
- -"----- ------·----------~--·--

-- ::---":::::::_--:--.=~~- - :....:-.·..;_ -:0----:----:----0_-::--------'"".'-:·---:-:--~_:_~-~=-C:'"':_--_~ 

==-.=:-i .-2R~r;fi1u~IJN!ei~~~--oE~lr.R1ZA"rJG-:B~rzcp;-s 
~~ --- - - - - - -- ~-------- --~ ~-~-_: -·- - :_:.-=-----:~:·_ ':"'."~= ~---::-:-.. _~--~,:= -;_-:_- '":';: ~-...::=.:-~.:~::.-=--~-~::=_-:-.'~-~;~:..: - - - .::·:.:. - - - - - - - ·- ~ -- -··-~ 

-e"-'~ _-_'!lllANHTENCAO~c~_:;,==- .. -_,,, -MES 12 - 340,QOQ;OO 12 -357:000,00 12 374.000.00 12 -392.000;00 
070701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2057 MANUTENÇÃO E ENCARGOS UDR - UNIDADE DESCENTRALIZADA DE REABILITAÇ 

10 Saúde 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

02 Receitas de Impostos e de Transferência de lmpos 

3 DESPESAS CORRENTES 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Fiorilli SC Ltda - Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAk~ DO GARCA.S 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo !V - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com qualidacie favorecendo atendimento humanizado. 

j 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 Page 106 of143 

,Justificativa: Promoção da s&úde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas públicas voltadas para a saúde dos munícipes. 

Público Alvo: População ern geral 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------· 
_f'REFEITURA MUN!CIPAL DE BARRA DO GARCAS 

01'0701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manutenção efetivada 

2058 MANUTENÇÃC'LDO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

rn _saúde 

MES 12 - 527.000,00 

#'_~~~fet~ncia"cie:lnjpQs-_:.c~.•-~~=--=:--

12 553.000,00 12 580.000,00 '12 609.000,00 

---- -- -------- -=--- ---- ---~---- ;... __ - ..;.,;_·_,.;_-_ ------ -:- - -- ---~~--=- - - - - ----::.~~~-::::;;-_----;-;;; -- -- - - - --- --- - - - - -- - - - - --- - - ·- - - - -
- - -"--MES ---- ---1 4.086.000,00 12 4.290.000,00 12 4.504.000,00 ·12 - ~.729.000,00 

070701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2059 MANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL 

10 Saúde 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

02 Receitas de Impostos e de Transferência de lmpos 

3 DESPESAS CORRENTES 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Fiorilli SC Lida - Software 



J 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS J 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo IV - Programas, Metas e Ações ~ (PPA Inicial) lei: 3941, Data: 27/12/2017 

Objetivo: Ofe1iar à população em geral uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

Justificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas públicas voltadas para a saúde dos munícipes. 

Público Alvo: População em geral 

----------------~----------------------------------~--------------------------------------------------------------------------------------· 

PREFEITURA MlJNl01PAL DE, BARRA DO GARCAS MANUTENCAO MES 12 2.575.000,00 12 2.703.000,00 i2 2.838.000,00 12 2.979.000,00 
610701 - FUNõéfJIUNICIPAL DE SAÜDE 

§§§~·§' .. s. --~-~"'--~ ... 2Q66.0" c:-.:":.~!ViANUTENÇÃC:Ho""ENCARGC'JS UP-A"~tJN!DADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HOR 

10 Saúde 

s=E:;~~~--~~-~======::i;'!!i0~2=8:s.sistência.J::tospJtalar e Ambulatorial 
----- .. ----- 1 ~-RecursosdoTesouro-Exercício CorrentP,-

----.. -;~2~:==:cccRú.ê1tãscíé:1mpõ~t~sce:deTransf:"rêffellfae"lmpos 

~~~~~~~~~§§§§§§§~§§ªê~~::;::::e~33"c~±:bl!E!E:SSEE2E-SA-S'GGRRENTES 
~~::-.·~-~::;=;:~/"~,::~-:-::.~e-;-.-~~·~-;:,•_.:-:-:-""'.':.-:_:-_::.-.?:'-~~-=-~--'"'.'-'?-~-=-.:::~-~-.";::~:~--~-"'.:-~-:,;;:_~~-=~=:...:--"':..::_~--=:;,_-:-__::-.~_::__-:::_:--;=--====-"::.--::::"::.--:__""=:-_:::.::::-.::_~~-=-~-=-~~:-~-:-,_- ____ .,.,_ - - - -- - __ --: --'----- - - """.::- :~ - .- -- ""'.' - - ~-~- -~-°'"'..,. -· -.- --_-__ :_-_-:_'::- - :_ __ _ -:.,~-~ - - ·- - - -:- --~...,.:~----·--"!" .. ~..,,·'""'----- -· - - - - ·~:.... - - - - -

;-'1~~~f~f1.-S!!i.{t~--tgSt:fi@A;Rl'G!>i::Q.G~G.A.RÇàS.=,=-==--~~ =-~~==cc=c=-fAAN\:ffENBAO .. Mi=s···-

--------010701 FUNDO-MtJN!CIPAL DE SAÜDE 

2061 MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL 

10 Saúde 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
02 Receitas de Impostos e de Transferência de lmpos 

3 DESPESAS CORRENTES 

-:1r- -- --545:ooo;m:r:--- 12 677.000,00 12 710.000,00 i2 745.000,00. 

-----------------------------------------------~--------------------------------------------------------------------------------------------

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEffURA MU!\l!Cf PA.L DE BARl\J DO G,~R.CAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo IV - Programas, Metas e l\ções - (PPA inicla!} 

Objetivo: Ofertar à população em geml '.ima gsstão ern saúde com qualidade favorecendo aisndirnento humanizado. 

.·_~) 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 

,!ustificaiiva: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas públicas voltadas para a saúde dos munícipes. 

Público Alvo: População em geral 

PF!EFE\ fURA MUN!CIPAL DE BARRA DO GARCAS MANUT. DE ATIV. MES 12 677.000,00 12 710.000,00 12 745.000,00 

07070·; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2062 M.1\NUTENÇÃO E ENCARGOS CAPS 

10 Saúde 

302 A~sistência Hospitalar e Ambulatorial 

Recursos do Tesouro - Exercfr.io Corrente 

~z.:...:... Receitas C!e lnipostõsce-de Transl'erê!l_cja_de-1mp_o;s__ _____________________ _ 

c-c~-~~=~·DESPES/lSCORRENTt=S 

12 782.000,00 

·--- - - - - - - - - - - - - - - ~-.---,- --·· - - - - - - - - ---- - - .. -.--.;;... - - - - - - -· .. - .. ·- - - - - - - - - - - - ~-.:. .::;-...;·:::.. .:.-_ - - - - - - - - - - -= ----- - - - -~ ,_ - - - - - - - - -· - - - - - -~ 

~;cc-.'i~PREE:=.gJ,JP>c.'lccMl.lNICL~bOgB.A,RHt\ QO~Q/1RÇAS · · f\f.1'.\NUTENCAO MES 12 925.0QO,OO- 12 970.000,00 12 1.0"i8.000,00 •i2 1.068.000,GO 
070701 FUNo-6í;.1uN1C1PAL DE SAÚDE 

20ô3 M.~.NUTENÇ.Õ.O E ENCARGOS MELHOR E':M CASA 

10 Se>úde 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

O?. Receitas de Impostos e de Transferência de lmpos 

3 DESPESAS CORRENTES 

Fiori//i SC Ltda - Software 





PREFEITURA MUNICIPAL DE BARJ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 ~50 

Anexo IV - Programas, Metas e Ações ~ (PPA. Inicial) 

Objetivo: Ofertar à população em gerai urna gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

• 
,J 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 

Justificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas públicas voltadas para a saúde dos n,iunícipes. 

Público Alvo: População em geral 

~~~PREFE!'!'URA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS Manut. das atividades MES 12 46.5.000,00 12 488.000,00 12 512.000,00 

070701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2064 MANUTENÇÃO E ENCARGOS UCT - UNIDADE DE COLETA TR.ANSFUSIONAL 

10 Saúde 

302 Assistência--Hospitalar e Ambulatorial 

-i c-----Rccarsos_do Tesour<F--=E-xerdcio-Correnie 

02 Receitas de Impostos e de Transferência de lmpos 

- 3 DESPESAS CORRENTES 

12 537.000,00 

--------------------------~~~-~~~=~----~--------------------------------------------------------------------------~--~--------------~-------
PREFEITURA !v!UNICiPAL DE BARRA DO GARCAS MANUTENCAO MES "i2 990·000,00 12 1.039.000,00 12 í .090.000,00. 12 1.144.000,00 

070701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2065 MANUTENÇÃO E ENCARGOS POLICLINICA 

10 Saúde 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

02 Receitas de Impostos e de Transferência de lmpos 

3 DESPESAS CORRENTES 

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARJ DO GARCAS 
RUA CAR..AJAS, 522 
03439239/0001 -50 

Anexo !V - Programas, Metas e ~.ções - (PPA Inicial) 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

.J 

Lei: 3941, Data: 2711212017 

Justificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas públicas voltadas para a saúde dos munícipes. 

Público Alvo: População em geral 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------· 
:;;:::; º• · ~FJ<:~AAMl:JNfe!PJ';COCBARRA-DO GARCAS 

--'----------m----9101-&lo:...-·-t;gf\lfJ€l°Ml;!NICIPAb DE SAÜDE 

PREFEITURA MUNICiPAL DE BARRA DO GARCAS 

070701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE 

MANUTENCAO 

MANUTENCAO 

2067 MANUTENÇÃO E ENCARGOS CTA - SAE 

10 Saúde 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

-MES 

MES 

02 Receitas de Impostos e de Transferência de lmpos 

3 DESPESAS CORRENTES 

12 1.280.000,00 

12 725.000,00· 

·12 1c344.000,00 12 1.411.000,00 12 1 .481.000,00 

- ·;;..--;...-:.:.-~ _-:-_ ---·-- - - - - ~-- - - ~·- ~- - -· -
-12 761.000,00 12 799.000,00 i2 838.-ooo,oo 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAR~ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo !V - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicia!) 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

) 

Lei: 3941, Data: 27/1212017 

,lustificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas públicas voltadas para a saúde dos munícipes. 

Público Alvo: População em gerai 

MANUTENeAo ~-MES 12 2.074.000,00 12 2.177.000,00 i2 2.285.000;00 

______________ -_____ ~--'------1~- Saúde 

======================~""'~li&:im~:etl-_·g_:T-esoum:0"ExeYcfcio"Corrente 
------ --------- - · - :r1~ _-J1r~ê11cia=de::E<ecarsGS'dQ'--Sisteina _Único_J)e S• 

"~,_;___~_--_-____ ;º ___ ----------'~---------- -- -- cc:c:-.:-:-:-:~3-::-=-Dgsi=!5SAS"GGRRE!'JIES- -

12 2.399.000,00 . 

-- --_.,,..-.,..-:·- ·~ - ..... - - - ':" ~--_-_-::__".""_·- ---- - -- -::: - ~· - •• - - - - - --- - - - - - - - - - - •• ~. - - - - - - - - - -·- - - - - ---- - -·- - ___ -:._ __ . ___ _:. ___ --- ____ ..:.-~-- - _, - - --- -·-·,;...-_ - ,.:.-;_ - •• ._ - - ;;... :.:-.:.--.:.-=. ::.;--_ .;.- __ ·,,_ . ._-..... _-_ .. _-._--~----- ~ -·n - - •• - - -· - - - - - •-

PREFEITURA MUNiCJPAL DE BARRA DO GARCAS MANUTENCAO MES 12 1.580.000,00 12 1.659.000,00 12 1.741.000,00 i2 ·i .e2t1.ooo,oo 
070701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2078 MANUTENÇÃO E ENCARGOS UDR - UNIDADE DESCENTRALl7.ADA DE REABILITAÇ 

10 Salide 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

14 Transferência de Recursos do Sistema Ünico de S; 

3 DESPESAS CORRENTES 

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFE!TURA MUN!C!PA.L DE BAR~J. DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo IV - Programas, Metas e Ações ~ (PPA Iniciai) 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

:) 

Lei: 3941, Data: 27112/2017 

Justificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas públicas voltadas para a saúde dos munícipes. 

Público Alvo: População em geral 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------~-----------~----------------· 

·· FõUNDD-MUNICIPAL [)E SAÚDE 

~~~~~~~~~~2í·""~9--. -M™itf'N$~00S--HOSPITAL 

10 

MANUTENCAO fv1ES 

--- -----~----

~·r "Fm1Jsfetênct~mr.:do::Sistema Único de Si 
---~-'--'----'---=---···········- -----·-----·------- ----·--- ~ ··· a º ~E-SP-ÇSAKCQRR.E.N.Ti;.~ 

12 5.269.000,00 12 . 5.532,000,00 12 5.808.000,00 12 6.09!U300,00 

_:.:.__ __ - --- - - - - - - - --- - - - - - -- - --- - - - - - - - - - -- "":_-_ - - - - - - - - - - - ·- - - - - - ----- ----- --- :_ ____ - - - - - - - - _ _::.;:. - - - - ...: ~--- :~--.::.:-..::-··.:..·-.:..--_·....::.:. ~~-...:.-·:::.:-.:.:·.:;·---;..:·-;;_--;;.;'~-~-,.:;;'----;;;;;. ~,;.; ..... - - - - - - - .:... - - - --------------- --~---~·-- - - -- -· ·- - _-.:. - - -· •.. -
1 PRffEITURA MUl·JICIPAL DE BARRA DO GARCAS MANUTENCAO MES 12 3.600.000,00 12 3.780.000,00 12 3.969.000,CTO 12 4.167,000,GO 

070701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2080 MANUTENÇ.liO E ENCARGOS UPA- UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HOR 

10 Saúde 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

14 Transferência de Recursos do Sistema Ünico de Si 

3 DESPESAS CORRENTES 

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEITURA MUN!C!PAL DE BARtj DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 -50 

Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA lniciêal) 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

~ 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 

Justificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas públicas voltadas para a saúde dos munícipes. 

Público Alvo: População em geral 

~-- ~CIPALDE-Bb.RRA.DO~GARCAS __ rvtl\NUTENCAO MES 12 1.036.000,00 12 1,087.000,00 12 1.141.000,00 

10 Saúde 

n--- --------- ~e'"=~~~-~-- -- ----- - e c-s;,~i=:~l''l~SJ>:S-'~_§)~f~l::t•fEE:S~---- - H ------ -----~-- --~------

12 1 .'1~_8.000,00 

~-==-=°-"'"'"'-~---.-.:..-... -.;o.-.,.--_-.;_-_-_ .. _____________ :..,. ____ .• - - - - - - - - -- ---- - ------- - - - - - - - - -- -- -·--- - - - - ~-- - - --- - ----- - -·-..:.·_·:.:..-.:..:. ___ ::,::..:.--=·-:.::·:.::-_ - ----·~ - - - - - - - - ""-- - - - - - - - - _;-;...~ -·----- ~~ - - - ..:. -·- -P• - - - - - - _; 

PREFtõl+uR.i\ MUNICIPAL DE BARRA.DO GARCP.S MANUTENCAO MES 12 746.000,00 12 783.000,00 12 820.000,00 12 853.000,00 

070701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2082 MANUTENÇÃO E ENCARGOS CAPS 

10 Saúde 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

14 Transferência de Recursos do Sistema Único de S; 

3 DESPESAS CORRENTES 

Fiorilli SC Lida - Software 

,; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAR~ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicia!) 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

_) 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 Page 114 ofi.r.I~· '-=: z;; \ 1 

,Justificativa: fJromoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas públicas voltadas para a saúde dos munícipes. 

Público Alvo: População em geral 

~PREFEI 1 ORA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS ---1\llANUTENCAO 

070701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

o-c~25s3~-- l\iiANt'J-T'EN~~~CARGOS MEl::HOR EM CASA. 

-10-- Saúde 

===--GJ9ª ---,';SSístêftcia=Hes~italarn Ambuiatorial 

~~~----- - - =Pa~'éme~-ãer<:íéi&G&rente 

MES 

----'e·~-~ •c-•-•o_---~:~:~-- _____ · ~l"Faf1Sfé1êrTci~0-~ma:8nico_de Si 

--- - 3~FESAST0RRENTES 

12 97.000,00 12 101.000,00 12 106.000,00 1 h"k000,00 

- - - .- - - - - - - - - -- - -· - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - •• - - ~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -·- --- - - - - - ~ - - - - - - - - - - - - - ":".'.__-:-_~' -::__- - -;;_----=-.... -=;;;..-_- ----- - - - -· - - - - •- •• -·--: - - --- •- - 'T - - ~· ·- -• - - - -· -• 

1 · PREFEITURi-'\ MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS. MANUTENCAO MES 12 554.000,00 12 582.000.00 12 610.000,00 í2 640.00ü,GG 

070701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2084 MANUTENÇÃO E ENCARGOS UGT - UNIDADE DE COLETA TRANSFUSIONAL 

10 Saúde 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

14 Transferência de Recursos do Sistema Único de Si 

3 DESPESAS CORRENTES 

Fiorilli SC Ltda - Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARrl DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 -50 

Anexo IV - Programas, Metas e Ações m (PPA Inicial) 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

_ _) 

Cam.M 

fJS ~v~• J 
Lei: 3941, Data: 27/12/2017 Page 115 tÂs\~3 :oi 

·· - JusUficativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas públicas voltadas para a saúde dos munícipes. 

Público Alvo: População em geral 

----·L- --PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS MANUTENCAO MES 12 500.000,00 12 525.000,00 12 551.000,00 12 578.000.00 

- -~ ::070701-~~FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

--- -----------------------20!15____.MANUTENÇÃO E ENCARGOS POLICLINICA 

10 Saúde 

----302---Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
. :.Y. ..•. 

H ------~-- -------~--~--~---~~-~""'~-~~~'---- __ ;;;_ -:t e-_.--.. Recarsos-do3esourotlxerefcio Gorrente-

------------ ---- ---- ---------=:.::__- .c~==-~c=--~-~· ·-=·=-~"-=·~=~-3- .• DESPESAS CORRENTES 

- - - - - - - - -·- - - - - ~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --·- - - - - - - - ..:. - - - ----- ------- - - - - ---------- - - -·- - - - - - - .;.. - - - - - - - -- - - - --- - - - - - - - - - - - - - - - -· - - - - - - - - - - - - - - ------- - - - - - - - - - - - ·- - - -
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS MANUTENCAO MES 12 600.000,00 ~ 12 630.000,00 12 661.000,00 12 694.000,00 

070701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2086 MANUTENÇÃO E ENCARGOS CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS 

10 Saúde 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

14 Transferência de Recursos do Sistema Único de S; 

3 DESPESAS CORRENTES 

------------------------------------------~--------------~----------------------------------------------------------------------------------

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEITURA MUNIC!PAL DE BARtj DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PP.A Inicial) 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

~ 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 

Justificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficie;ite, medidas de prevenção e execução de políticas públicas voltadas para a saúde dos munícipes. 

Público Alvo: População em geral 

cc~1=---·-PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

070701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2087 •••···· ív'lANUTENÇÃO E.ENCARGOS CTA - SAE 

10__saúde 

MANUTENCAO 

.::· · ·· 302..-.--·m;sistência·cHospitalar e Ambulatorial 

. ""·'"-'3 @ESPESA"S-:CURRENTES 

MES 

---~~- - - - •• - - - .:-~---- -~ ~-- -·- --"""'-_-_..,. _______ .:_-o·:_ .. ______________ _:,=--=~·~~----• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

01'0701- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MANUTENCAO MES 

2094 MANUTENÇÃO E ENCARGOS UDR- UNIDADE DESCENTRALIZADA DE REABILITAÇ 

10 Saúde 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

42 Recursos do SUs - Estado 

3 DESPESAS CORRENTES 

12 648.000,00 12 680.000,00 .12 714.000,00 

12 140.000,00 12 147.000,00 12 154.000,00 

Fiorilli SC Ltda - Software 

12 749.000,00 

12 161.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAFnJ DO GARCAS 
RUA CARfo.JAS, 522 

03439239/0001-50 

Anexo !V~ Programas, Metas e Ações ~ (PPA Inicial) 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gesião em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

.J 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 

Justificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas públicas voltadas para a saúde dos munícipes. 

Público Alvo: População em geral 

~~F==PRE:F'E:TfURA MUNICIPAL DEBARRA DO GARCAS·---- .. - - - . H. MANUTENCAO MES 12 265.000,00 12 278.000,00 12 291.000,00 

070701 FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE 

· - -------- - ee~GNS0Rc10 INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

10 Saúde 

---302--Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
------ ---- -

-------T--. -. -Rec 

-... ·- .· ···- --~--- c~~c.c-~-=--~~~·=··'=--"'·=-c'='C'c'3=';"2[)ESl'lliSA&CORRENTES · 
-·----·-·- -··-- ---· ·--- ----- ... ---·--

12 305.000,00 

w~ ~··- - --- - -·"...:·;.. -·- _-,;_ _-.;..-;_ - - ..: ~- -·--- - - - - - ~-~~-~~.;.; __ .._ __ -..;- ______ .-._. ----- __ :,.. -- -- ---- - .,,;,o--'.-----------·--'----w-------------------------------·---------·-
Fc '''PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOGARCAS MANUTENCAO MES 12 i 0.980.000,00 12 11.536.000,00 12 12.122.000,00 12 12.738.000,00 

070701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2096 l\IIANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL 

10 Saúde 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

42 Recursos do SUs - Estado 

3 DESPESAS CORRENTES 

Fiorilli SC Ltda - Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARrJ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 -50 

Anexo IV - Programas, Metas e Ações • (PPA Inicial) 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

J 
kam. Mun. 

\ Fls--1B::1--\ 
Lei: 3941, Data: 27112/2017 Page 1Jf}i~ 

Justificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas públicas voltadas para a saúde dos munícipes. 

Público Alvo: População em geral 

-----------------------------------------------~----------------------------------------------------------------~-----·-------------------· 
--1 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS MANUTE;NCAO MES 

QiQ'[Q1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

_'2097 · MÃt•~ÁÚTINCARGÕS-ÚPA- UNIDADFDFPRONTO ATENDIMENTO 24 HOR 

10 Saúde 
:--_-_--::.=.:...:....:::..=.:..==-

'302- - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

~cursos ao tesouro - EXeTC1c10-eorrente 
"'--~---""·-~---~--"'.--~~-~"::;"°·-~-~-"-"-""-"'--"'--~~~~ªª'~=====~1~e6UFS05-do-SUS---Estado 

~~~~~-

12 780.000,00 12 . 820.000,00 12 860.000,00 12 901:000,00 

..:;~-.:::--.::-:--_,-;:.-;_,:--. .:.::--.:.--::=--=-::.---=----..;;~~-';-·---------------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ~~-- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Total Geral Financeiro 44.832.000,00 47_ .002.000,00 49.163.000,00 51.482.000,00 

. .:.: 

Fiorilli SC Lida - Software 



_) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 

03439239/0001 -50 

A.nexo !V - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial} 

Objetivo: Propiciar condições para que os rnunicípes tenham uma cidade bela e estruturada para se viver bem e com dignidade. 

Justificativa: O Município deve atender com presteza a contribuição do cidadão para o crescimento de sua cidade. 

Público Alvo: Cidadãos em geral 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCÂS EQUIPÁMENTõ ·uND 10 

212101 GABINETE SECRETARIO 

1094 AQUIS MAQUI E EQUIPAMENTOS TRANSPORTE 

15 Urbanismo 

451 Infra-Estrutura Urbana 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

400.000,00 

_) 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 Page 119 d~~==« 1 =l 

10 400.000,00 10 400.000,00 10 400.000,00 

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEffURA MUN!CiPAL DE BARtJ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

,Amrn:o !V - Programas, Metas e Ações - (PPA Iniciai} 

Objetivo: Propiciar condições para que os municípes tenham uma cidade bela e estruturnda para se viver bem e com dignidade. 

Justificativa: O Município deve atender com presteza a contribuição do cidadão para o crescimento de sua cidade. 

Público Alvo: Cidadãos em geral 

~EFE!TORA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS OBRAS UNID 10 

- :1"12101 ·GPiBl!\lEIFSECRETARIO 

4m15===GONST~INS:t:-VOLJ'.ADOSAQUICULTURA 

· ··Promoção Comercial 

--=7 4--·-DESPESAS DE CAPITAL 

50.000,00 

__J 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 

10 50.000,00 10 50.000,00 íO 50.000,00 

- -- - - - - - - ~---- - - ----- - - - - _ _:;.;._ - - -----:..- - - _,;-,;;;;..·;:~ - --------- --- ------- - ---- -·- - -- - - - ... - --- ~..: - -- - --- _ :__ -- - - -- - -- - - ------- - - - -- - -- - - - - - - - - - ------- - --·- - ..; ------··.:;;.--.-..;;;;,. --- --- - - - -
PREFEITURf.\ MUNiCIPAL DE BARRA DO GARCAS MANUTENCAO MES 1.500.000,00 12 1.600.000,00 12 1.750.000,00 i.900.000,00 

212·101 GABINETE SECRETARIO 

2142 !v!ANUT ATIVIDADES TRANSPORTE E SEVIÇOS 

15 Urbanismo 

451 Infra-Estrutura Urbana 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

DO Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

----------------------------------------·---------------------------------------------w·--------------~---------------------------------------

Fiorilli SC Ltda - Software 



PRr~FEffURA MUNICIPAL DE BAR~ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo iV ~ Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) 

Objetivo: Propiciar condições para que os municípes tenham urna cidade bela e estruturada para se viver bem e com dignidade. 

Justificativa: O Município deve atender com presteza a contribuição do cidadão para o crescimento de sua cidade. 

Público Alvo: Cidadãos em geral 

_) 

.~,~Etf"1 
Lei: 3941, Data: 27/12/2017 Page 1J~~ 

----------- - - -~- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ..,. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - #• - - - - - - -· - - - - - - - - - - - - - ~~ - - - - - - - - - - - • 

~FEITURA MUNIG!PAL DE BARRA DO GARCAS MANUTENCAO UNID 50 2.818.030,00 50 2.430.460,00 50 2.063.510,00 50 1.700.450,00 

212101 GABINHE SECRETARiO 

--~-~~~~ ~---- -,---='"·---~-----~214s·· cc.'MANU1'ENGAO-VE1cutos MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

15 Urbanismo 

-----~~-~~~~-~---..:.::-·e.:·.:<;-. 5~--Jnfra-Estrutura Urbana 

-----· ----~----~--~~~~~~~==~ 

3 DESRESAS CORRENTES 

----------~-----------------------------------~-------~~~~---~-~-----------------------------------------~~--~~=-~~-~~-~--------------------
1· - - PREFEl:WRA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS MANUTENCAO UNID 10 1.500.000,00 10 1.500.000,00 íO 1.500.000,00 10 1.500.bOO,OO 

212101 GABINETE SECRETARIO 

2145 MANUT CONSERV ESTRADAS E VIAS FETHAB 

26 Transporte 

451 Infra-Estrutura Urbana 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARJ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 

03439239/0001-50 

/:
1is1sxo IV - Programas, Metas e Ações ~ (PPA Inicial) 

Objetivo: Propiciar condições para que os municípes tenham uma cidade bela e estruturada para se viver bem e com dignidade. 

Justificativa: O Município deve atender com presteza a contribuição do cidadão para o crescimento de sua cidade. 

Público Alvo: Cidadãos em geral 

.. r -, PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS MANUTENCAO UNID 10 500.000,00 

212101 GABINETE SECRETARIO 

214õ. "f\/IANUT DE RODOVIAS 

· ·-·--""' lransporte 

·=451~Jnfr.a-Estrutura Urbana 

... c·•.:'""~~-~·=··-·_-,_c,,.,· Re:::=ostlrtesouro~~i::xercício·Corrente 

.ccc •. ___ °C:.:.. ... ------=-''-..c:.-c:. ·=~ · ----~~=~-:::~~~~~:;-~::;;:;-:=:;:;::.:, ···oo~~7RécntSDs:.Ô.rdináctos 
·:r~~D~Sl'\ESAs:coRRENTES 

:J 

Lei: 3941, Datt:i: .27112/2017 

10 500.000,00 10 500.000,00 10 500.000,00 

~~~:_-~-~--·--~·:..._~-:...':,;.,_-:..;;:-,:;;. .;:;._~·=---=-~..:.-_::..:;.--_·-__ :-__ ~_- :-:_-_,__,_·"'.."--~--- - - ---.-.;:,.. - - - - -- - - _. __ - ------ --~- •• - - - - -- - ---- - - -- - --------- - - - -- -- - - - _-_._ - - - - - - - - - ---- ---- - -- - - - - -- --- __ ..,.:. ~~ -- ~- -- -

PREFEITURA MUN!ClPAL DE BARRA DO GARCAS OBRAS UNJO 10 500.000,00 10 500.000,00 10 500.000,00 10 500.000,00 

212102 SERVIÇOS PUBUCOS 

1096 AMP REDE ILUMJNACAO PUBLICA URBANA E RURAL 

25 Energia 

451 Infra-Estrutura Urbana 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAR~ DO GARCA,S 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 -50 

A.nexo IV~ Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) 

Objetivo: Propiciar condições para que os munícipes tenham uma cidade bela e estruturada para se viver bem e com dignidade . 

• .!ustificativa: O Município deve atender com presteza a contribuição do cidadão para o crescimento de sua cidade. 

Público Alvo: Cidadãos em geral 

~ ~:m. {±!{ªrças 
A$$ 'q_,· 

Lei.: 3941, Dat;;;: 27/1212017 Page 123of143 

---------------------------------------------------------------------------------~----------------------------------~---------------------· 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

2T2YCT2~SERVIÇOS PUBLiCOS 

OBRAS 

. ;tl91 t.(')NTROU':tSINJ'.U'.lZACAO E ENG VIARIA E TRAFEGO URBANO 

Transporte 

e 451 Infra-Estrutura Urbana 

.:o~"--04~c~DESPESÃs'nE: CAPITAL ·· 

UNID 10 500.000,00 10 500.000,00 10 500.000,00 10 500.000,00 

_-w;;-.-..._.._ __ - - - - ·~ - - - - - ---- - - - - - - - - - -- --- ---- .... --- - - - ------------~--- - - - - -- - ---- _..: -------- -- - - ----- _._ _ - - - - - - - - --- ----- -- .;.. :.:_.:, - - - - - -- - - - -- - - - - - - - - - -- - - - ·~ - - - --

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS MANUTENCAO UNID 50 500.000,00 50 500.000,00 50 500.000,00 50 500.000,00 

212102 SERVIÇOS PUBLICOS 

2144 MANUTENCAO E SERVICOS DE ILUMINACAO PUBLICA 

25 Energia 

451 Infra-Estrutura Urbana 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

Total Geral Financeiro 8.268.030,00 7.980.460,00 7.763.510,00 7.550.450,00 

Fiorilli SC Ltda - Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARJ DO GARCAS 
RUA CP.RAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo IV ~ Programas, Metas e ,(\ções - {PPA Inicial} 

~ 

Lei: 3941, Data: 27l12/2017 

Objetivo: Promover ::s políticas jurídicas do município, ações de interesse público; assessorar juridicamente o Executivo, prestar informações ao Ministério Público e acompanhar os proces 
sos judiciais e dos Precatórios. 

Justificativa: Cumprir e fazer cumprir os princípios constitucionais. 

Público Alvo: Munícipes 

EQUIPAMENTOS UNID 10 50.000,00 10 50.000,00 10 50.000,00 

- -- ----2227.0~ROCURADORIA GERAL 

t-f-iiiA_ iiiiiJ-;;un11 1 nta'l.'*=1 

=~~-_--------, __ , _____ -- -'=lf4""""- >Administração 

-------- ----- -125-- Nurmatização_e fiscalização 

Recursos-do Tesouro -=-ExercfcíoCorrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS MANUTENCAO MES 12 1.000.000,00 12 1. 000. 000, ºº 12 1. 000. 000, 00 

222201 PROCURADORIA GERAL 

2147 MANUT DESENV ATIVID PROCURADORIA 

04 Administração 

125 Normatização e Fiscalização 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

10 

12 

Fiorilli SC Lida - Software 

50.000,00 

1. 000. 000, 00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARtl DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

) 

Ass 

Anexo !V - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Lei: 3941, Data: 2711212017 Page 125 of 143 

Objetivo: Promover as políticas jurídicas do município, ações de interesse público; assessorar juridicamente o Executivo, prestar informações ao Ministério Público e acompanhar os proces 
sos judiciais e dos Precatórios. 

Justificativa: Cumprir e fazer cumprir os princípios constitucionais. 

Público Alvo: Munícipes 

----4--~Eil"EIJURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

~---22220~-- PROCURADORIA GERAL 

DEMANDAS EPRECATORIOS MES 

-2-'14~J;lAGAM DEMANDA-S-JUDlCIAIS E PRECATORIOS 

04 Administração 

--125 Normalização e Fiscaiização 

~oc=:====z~=':'~~~=========-i·-· -- <Recursos do Tesouro---Exemieio-Corrente 

3 9EiSE'ESAS CORRENTES--

20 2.350.000,00 20 2.350.000,00 -20 2.350.000,00 

- -

20 2.350.000,00 

--·-·--- - - - - --- - - - - - - -- - - -- - - -- - - - ~ - -- - - - - - - ,,;:;--=-_- ....... - - - ---- - -- ---- --- -- - ---- - -- - - ---- ---- - - --- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - ----- - -- - - - - - -- - - - - - - -- - - - - - -

Total Geral Financeiro· 3.400.000,00 3.400.000,00 3.400.000,00 3.400.000,00 

Fiorilli SC Ltda - Software 



PREFEffURA MUNICIP1~L DE BAR~ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 

03439239/0001 -50 

Anexo !V - Programas, Metas e Ações - (PPA inicial} 

Objetivo: Ações voltadas a fiscalizacao dos serviços publicas. 

Justificativa: Melhoria no atendimento e qualidade de vida dos municípios, usaria dos sistemas de serviços publicos. 

Público Alvo: MUNICIPES 

--c6-.-.-. AGERBARRA DO GARÇAS 

=-==-2Sl2SD'i~RE<5tlhARiZA<;?A0,E-FISCALIZAÇÃO 

04 Adrninistráção--

EQUIPAMENTOS 

125 · - NormatizaçãCY e Fiscalização 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Co(rente 

82 Recursos Vinculados 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

6 AGER BARRA DO GARÇAS MANUTENCAO 

232301 REGULARIZAÇAO E FISCALIZAÇÃO 

2149 MANUT ATIVIDADES DO AGER 

04 Administração 

125 Normalização e Fiscalização 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

82 Recursos Vinculados 

3 DESPESAS CORRENTES 

UNID 20 

MES 12 

~ 

50.000,00 20 50.000,00 20 50.000,00 20 50.000,00 

830.000,00 12 830.000,00 12 830.000,00 12 830.000,00 

Fiorilli SC Ltda - Software 



PREFEITURA MUN!C!PAL DE BAR~ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA lnicil:li) 

Objetivo: Ações voltadas a fiscalizacao dos serviços publicos. 

Justific.ativa: Melhoria no atendimento e qualidade de vida dos municípios, usario dos sistemas de serviços publicos. 

Público Alvo: MUNICIPES 

PASSEP MES 12 

----c-zs2s@r-c----REGUl1'RllAÇAf)_E FISCALIZACÃO 

---~~-'--"==~-"-'-====104---- '~dministração 

e•---- CC.,CO.~-"'~cc=-'~-- -ccc:c~~~~~~~c.c --==12s Normatizàção e F!SGalização 
'2Ic---B'ccc~--~--,§e. ~ 

---- -_ ••.• :~· - •• - -- •--'-'--=-=°-3;_~~,E)ESPESAS-GGRRENTES 

~ 

Lei: 3941, Data: 27112/2017 

100.000,00 12 100.000,00 12 100.000,00 12 100.000,00 

..:_~-.:_..:_~~-""--'.-::·~~~-::---;;;-;;;-.;;,co-;;:;r;._ - ,:_-"""-.-.---::._-.....-------:~ - --- - - - - - - - ~-:... _-_; - --- ~-;;;:--_;;--~;;:.-~~-~--,;;;-~----.--=-~--=-... --_- ...... ---- - - - - - .... - - - -·- - - --- - - --- - - - - - - - - - - - - - - - ~--- :..=-.:.. .:.::"":;;.-~-_::·-:..-.:"-:.:.--.;;.-.:.:-:..- ;_-.:..-:... - - - - - - - - - - - -8 - - - - - - - - - - - - -

6 AGER BARRA DO GARÇAS MANUTENCAO UNID 10 10.000,00 10 10.000,00 10 10.000,00 10 i0.000,00 

23230 l REGULARIZAÇAO E FISCALIZAÇÃO 

2151 MANUT ATIVID AUDITORIA INTERNA 

04 Administração 

125 Normalização e Fiscalização 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

82 Recursos Vinculados 

3 DESPESAS CORRENTES 

Total Geral Financeiro 990.000,00 990.000,00 990.000,00 990.000,00 

Fiorilli SC Ltda - Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARJ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Iniciai} 

Objetivo: Cidade desenvolvida e com açoes para modernização dos serviços publico 

Justificativa: Promoções de ações voltadas para o desenvolvimento da pesca e aquicultura local, divulgação e comércio. 

Público Alvo: Munícipes 

"'~'-1 o PREFEi'f-NRA""MtJNK;1J:>~-EJEBAR~EEG&R~A1> - -- :~:___ __ EQUIPAMENTOS UNID 5 

=====2;Q@;<kl~ABl!lllicT&cDOcSECRETARIO 

- ' - - -:'fW3 · c::-cECltlfP-IW\~R~tl!AN!:N'l'EEESCA 

zo~-Agricultura 

-· 122-:· Administração Geral--,--_ 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS ll/IANUTENCAO MES 12 

202001 GABINETE DO SECRETARIO 

2140 MANUT DESENVAQUICULTURA 

20 Agricultura 

122 Administração Geral 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

~ 

Lei: 3941, Data: 2711212017 Page 128of143 

20.000,00 5 20.000,00 5 2Q._0Qü,QQ -·- - 5 20.000,00 

400.000,00 12 400.000,00 12 400.000,00 12 400.000,00 

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARiJ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo IV - Programas, Metas e Ações - {PPA iniciai) 

Objetivo: Cidade desenvolvida e com açoes para modernização dos serviços publico 

.Justificativa: Promoções de ações voltadas para o desenvolvimento da pesca e aquicultura local, divulgação e comércio. 

Público Alvo: Munícipes 

~~RA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

~~cc~~ccc202001 -: =Gt-1BINHE DO SECRETARIO 

PRESERVACAO 

·-- - ;/1'4'1 -•lffANIJT:-PRESERVll:CA"CYVOtTAIJ0"AQUIGULTURA 

--· -20·- AgriGultura 

-=------=12F=AdrninisiraÇãci Geral 
.- ~···--·~. ·-·d·-··· ••• -•• Rect!l'S@S'd~esouro_,.Exercício Correnie 
::;:c;:-c;:•:c-0:-.·.-~"~.c.··"··-·~a~os=oromários·-· 

~~==~~~~~~~-~~~:3 ?C"O~t;SAS CORRENTES 

IJNID 5 

j 

20.000,00 5 20.000,00 5 20.000,00 5 20.000,00 

--- -- --- - - - - ---- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ---- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ~ - ~ 

Total Geral Financeiro 440.000,00 440.000,00 440.000,00 440.000,00 

Fiorilli SC Ltda - Software 



PREFEiTURA MUNICIPAL DE BJ.\J;..~lA DO GARCAS 
RUA CARA.JAS, 522 
03439239/0001 ~50 

Anexo IV~ Prógrnmas, Metas e Ações - (PPA Inicial) 

Objetivo: Ofertar à população em geral urna gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

tj 
Cam. 

Fls i: ';) 
Ass 

lei: 3941, Data: 27/1212017 Page 130of143 

Justificativa: Promoção da saú.:ie da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas públicas voltadas para a saúde dos munícipes. 

Público Alvo: MUNICIPES 

H! H l"RE'l"b=t'l't'JR'A"flt.B'Nl€1PAEÕE'BARRA DO GARCAS EQUIPAMENTOS 

oYOí'tJT-~~PUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE 

===-·==•c~=·=~-~·~----~=-~xMO"-~AQUISICAO EQUIPA E MAT PERM VIG SANITARIA 

10 Saúde 

\ligilância-Sanitária 
·· H-·.··· ---·.-H-· _______ r,: .. e: ~o'#SoiITT:>··:Exercícto=eorrente 

UNID 

02 Receitas de Impostos e de Transferência de lmpos 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS EQUIPAMENTOS UNID 

070701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE 

1041 AQUIS EQUIPE MAT PERM VIG ANBIENTAL 

10 Saúde 

305 Vigilância Epidemiológica 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

02 Receitas de Impostos e de Transferência de lmpos 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

5 5.000,00 5 5.000,00 5 5.000,00 5 5.000,00 

5 7.000,00 5 7.000,00 5 7.000,00 5 7.000,00 

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAR~ DO GARC/,\S 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo !V - Programas, Metas e Ações • (PPA Inicia!) 

Objetivo: Ofertar à população em gera! uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

·~ 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 Page 131of143 

Justificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas públicas voltadas para a saúde dos munícipes. 

Público Alvo: MUNIC!PES 

_1 _.::.-:":PREEEEEURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

-070701 FUNDO MUf~!CIPAL DE SAÚDE 

MANUTENCAO 

. --- ---- ··-- ---- - =20-7.{)..::..-=MfU>illlH\iÇ:í};OE ENCARGOS COM A VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

10 Saüde 

304 Vigilância Sanitária 

--,.. .. . ==i Recursos do Tesouro - Exercfcio Corrente 

MES 

·-- ··· •···• 02~~~~as:-cre-!mpostos-e-de~i:ransferência de lmpos 

-~~-~s.-::-:::::.DESPESAS CORRENTES 

12 305.000,00 12 320.000,00 i2 336.000,00 12 352.000,00 

-----------------~---------------------------------------~---------------------------------------------------------~------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS MANUTENCAO MES 12 875.000,00 12 918.000,00 12 963.000.00 12 1.01 i .000,00 

070701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2071 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL 

10 Saúde 

305 Vigilância Epidemiológica 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

02 Receitas de Impostos e de Transferência de lmpos 

3 DESPESAS CORRENTES 

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARi,,J DO GlV~C.AS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo !V - Programas, Metas e Ações - (PPA lnic1al} 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

~) 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 

Justificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas públicas voltadas para a saúde dos munícipes. 

Público Alvo: MUNICIPES 

.. 0 "-·r:::c --PRt.g=::+1:t.JRM\i'tlJNICll"AL DE BARRA DO GARCAS MANUTENCAO 

070701~º~-i=:üNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

.--c_~~--~~.::'-c:-==~ã~-~"f'~XENÇÃ"ff.E-ENCARGOS COM A VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

10 Saúde 

--~3o'f'=\ligilância Sanitária 

-=~ """13R)gESAKCORRENTES 

MES 12 66.000,00 12 69.000,00 12 72.000,00 12 76.000,00 

-------~ - __ , - _~:.-;;-.,;;;;·;;.---;;:,-~ --~----...------ - - --.-- - --- - -- - - -- - -- ---- -- - - - ---· - - - - - - -- --- _,.;._ _________ -- - -- - --- -- -- -·- - - - - - - - _-...:-:.. - - ~-- - - ~ - - - - - - - - - --- - - : .. - - -· - .:..;_ - ----·- - - - - - -· 
.PREFE!TURf, fv'iUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS MANUTENCAO MES 12 573.000,00 12 601.000,00 12 . 631.000,00 -12 662.000,00 

070701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2091 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A VIGILÂNCIA EPiDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL 

10 Saúde 

305 Vigilância Epidemiológica 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

14 Transferência de Recursos do Sistema Único de S; 

3 DESPESAS CORRENTES 

Total Geral Financeiro 1.831.000,00 1.920.000,00 2.014.000,00 2.113.000,00 

Fiorilli SC Ltda - Software 



) 
PREFEITURA MUNICf PAL DE BARkA DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo IV - Program~s. Metas e Ações - (PPA Inicia!) 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

~ 

CID'~~ ris . . 

Lel: 3941, Data: 27/1212017 Page 133~ -

Justificativa: Promoção da saúde da populaçã.o com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas públicas voltadas para a saúde dos munícipes. 

Público Alvo: MUNICIPES 

==+ ; PREFEftúf},t;'.fi.úNfôlf'AtDEBARRABO GARCAS 

•• ,~,;ci;.,c. • .:.,=07070i"-·' .EIJ!\lOO:MtJN10lF'AL [)E SAÚDE 
.......... ..-.-... -=i--~1-0? 

· 10 Saúde 

EQUIPAMENTOS 

W3 -:-supQ..'1E'l Profilªtico::ej'erapêutico 
- -- ·- -., 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

UNID 

02 Receitas de Impostos e de Transferência de lmpos 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS EQUIPAMENTOS UNID 

070701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1046 EQUIPAMENTOS E MAT PERM FAM BASICA 

10 Saúde 

303 Suporte Profilático e Terapêutico 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

14 Transferência de Recursos do Sistema Único de S; 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

5 5.000,00 5 5.000,00 5 5.000,00 5 5.000.00 

10 50.000,00 10 .50.000,00 10 50.000,00 10 50.000,00 

Fiorilli SC Ltda - Software 



PREFEITURA MUN!C!PAL DE BARJ, DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 -50 

Anexo IV Q Programa$, Metas e Ações - (PPA !riiciai) 

Objetivo: Ofertar à população em geral urna gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado . 

) 

LG!: 3941, Data: 27/12/2017 

. Justificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de poiíticas públicas Voltadas para a saúde dos munícipes. 

Público Alvo: MUN!CIPES 

-----------------------------------------------------------------------------------~------------------------------------------------------· 

MUNUTENCAO MES 12 845.000,00 12 887.000,00 12 931.000,00 12 977.000,00 

--2068 - 'NfANtJT~NÇÃU'E ENeARGOScCOM A FARMÁCIA BÁSICA 

-10 Saúde 

=~~~=~;;;';;=~===========;;;e2c:::~ReCéifàs deflmpostõS"'"e-=-de~Transferência_de lmpos 
--~~------

-------3 --DESPESAS-CORRENTES 

-------~--~~~----~--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEiTURf, MUNICIP.l'\L DE BARRA DO GARCAS [#1.NUTENCAO MES 

070701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2069 MANUTENÇAO E ENC/'.RGOS FARMÁCIA ESPECIALIZADA 

10 Saúde 

303 SupO!te Profilático e Terapêutico 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

02 Receitas de Impostos e de Transferência de lmpos 

3 DESPESAS CORRENTES 

i e, 
'- 650.000,00 12 682.000,00 12 716.000,00 12 751.000100 

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARJ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 

03439239/0001-50 

A.nexo !V - Pmgramas, Metas e Ações~ (PPA Inicial) 

Objetivo: Ofertar à população ern geral uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

_) 

. 1~::· :.1 Lei: 3941; Data: 27112/20'17 Page 135 o ~ \ 

Justificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente. medidas de prevençãe e execução de políticas públicas voltadas para a saúde dos munícipes. 

Público Alvo: MUNICIPES 

.· ·~- -··• -'~NIGfF'ACDE:BARR1"DCYGARCA$ .IV!ANu+ENCAO MES 12 298.000,00 12 312.000,00 12 327.000,00 12 343.000,00 

===c~õ7õ~tJNl'.J01\í'ltlN1etf>At-5E SAÚDE 

·· ·· ... ~2088 MANlJTENÇAO•E•ENCARGOS COM A FARMÁCIA BÁSICA 

10 Saúde 

· 303--Suporte Profi!ático e Terapêutico 

=~_"'_=_= __ =_====----~~~-~~~--~., ·· RectJrsos-do-l'esouro-·i°'xercício Corrente 

t4 ---- .j" ·--· l'fansteren8Fcf'~Ctirsosiio Si:0tema·Único de Si 

~~-~--~ .. ~~ê~,~~ê=~~~ê·•·~"~~~~~~ª'ª'ª"~~~ªª'~§§~~~~~~3~~~.~ ESPE~0RREN+ES 
- - -.::.::--=.-~.~~-;:--:;.::-:-..:_-:~~::---_-:-::-.,.;:-:~.:;:"..::;·-.:.--.;;;--_;:;--;;;;-;;;;-=.:-w----.:..~---:.___::..__:.: - - =-=--~------~- - - - - - - - - '-- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --- - -· - - -·- - - - -· - ~ - - - - - ·::- - ·.;..;-.:.. ~ -.:::.·- ·-:... - ·--'..;.; -~---- - ~--· - _·:. 

f .. l5Kt:FE1TrJR1\'IViUNi~IPAL DE:BARRA'-lJOGARCAS. ~Mll.NUTENCAO MES '12 18.000,00 12 19.000,00 '12 20.0bO.OO- í2 2'1.000,ÔO· 

07070·; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2tl89 ivtANUTENÇP.0 E ENCARGOS DA FARMÁCIA ESPECIALIZADA 

10 Saúde 

303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

14 Transferência de Recursos do Sistema Único de Si 

3 DESPESAS CORRENTES 

Fiorilli SC Ltda - Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAR.Ri DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 ~50 

Anmw !V - Programas, Metas e Ações ~ {PPA !nici~I) 

Objetivo: Ofertar à população em geral urna gestâo em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

j 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 Page 136 of 

Justificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de píevenção e execução de políticas públicas voltadas para a saúde dos munícipes. 

Público Alvo: MUf\llCIPES 

. REfEf Fl'.IPS\"l."1lC1N!C1P-Al:!'lE713A~l36-Gl\RCAS -·- - -º~~MJ\NUTENCAO 

c~ _ _c:c_=:1rro~JNDOMUNIC!PAL DE SAÚDE 
.. --·--·------""-""··· . ··---- "->i'Ygg ·1wA~~OEENCll.ROOS-l3k-fARMÁCIA BÁSICA 

·sw='4luporte l=!fôfiiático e Terapêutico 

~~~g~g~g~~~~~g;g~~~~~~"'ª~1~· ~.,,-~·-~R~c~:c~t~rFS~c~;s~~a§'ll~'fe.!>GUro' Exercício Corrente 
-;;:; RCGJi~Estado 

~~St"ESÃS'CDRRENTES-

~~--f\llES 12 140.0CO,OO 12 140.000,00 12 140.000,00 ·12 140.000,00 

e--;-.7-~~··-:;."':..;.'-".=~-;:;.~-~ ... - - .-. --,----- ----------------------~-----~-----------------~--------------~--
Total Gera! Financeiro 2.006.000,00 2.095.000,00 2.189:000,00 2.287.000.00 

Fiori\li SC Lida - Software 



PREFEffURA MUNICIPAL DE BAR~:J DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Iniciai} 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

) 

Lei: 3941, Data: 27112/2011 

Justificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas púbiicas voltadas para a saúde dos munícipes. 

Público Alvo: MUNICIPES 

- ---- -·- -·.,....-~- - - - - - - - .- - - - - - - - -- - - ~ - - - - - - -· - - - - - - - - -· .- - - ?- - - - - - - ---·-·- - - - - - - - -· - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ·- - -· - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ~ - • 

. . -! ··. l"~EFEITt!RMAfJAAGWÃl'lJ!'ic:SARRADOGáRCAS ----<-QU!PAMENTOS UNID 5 10.000,00 5 10.000,00 5 10.000,00 5 10.000,00 

e.-:-- - fl1H7B'F==ft1NDG-MUNICJEALDESAÚDE 

i .. - · - ·· Recufsõs1:lo-TIIB00~-txeu:icio::eorrenfe 

02 Receitas de impostos e de Transferência de lmpos 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS IM OVEIS UNID 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 

070701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1033 AQUISIÇÃO DE !MOVEIS 

íO Saúde 

122 Administraç.ão Geral 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

02 Receitas de Impostos e de Transferência de lmpos 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

Fiorilli SC Lida - Software 



PREFEITURA MUNICIPt'L DE BARJ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo !V~ Prngram'3ls, Metas e Ações - (PPA Inicial) 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

j 

Lei: 3941, Datai: 27/1212017 P '' age138of143i'"55 
\ .:1 

Justificativa: Promoção da saúde-da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execuç5o de políticas públicas voltadas para a saúde dos munícipes. 

Público Alvo: MUNICIPES 

. 4~~-lii!WR;i<;;MW~.!ICIPAPBEBARRA DG GARCAS 

-0:c:.~~070'70i ~-FljND~SNJC!PAt DE SAÚE>E 

. -·· -·· . 1·034 ·· .. GGNST 6 AMl'rt GES+AO SUS 

---10~·-·saúde 

CONSTRUCAO UNID 

·· -- .• ,.e=.----=-',3fil_~~~~;yfíiipo$fos~""'eeTnrnsrerê'n-c:!a-:-de'°!mpos 

: : 4::_:cc;DESPESAS GE GA!"ITAl.o -

5 --. 50.000;00 5 52.000,00 5 54.000,00 5 56.000,00 

--··---- -~..:-- --~ - _·,.; ..... - ~ --- - ... - -- - ,;_ - _-_ ;:.,·_ - ·- --· -· ---·- _. ____ ,-.,... __ ~- --- -- - -- - -- - -- ----- - -- - - - - --- ------ - - - - - - ----- - - - - - - - - - - - - - - - ---- -·- - - - -· - - .;.. _ - -- - - - - - - ----· - -- - - - .... -- - ~- - - -
PREFEITURA MUNIC!PAL DE BARRA DC GARCAS 

070701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2049 MANUT ATIVIDADE SAUDE 

10 Saúde 

122 Adminisiração Geral 

MAMUTENÇAO 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

MES 

02 Receitas de Impostos e de Transferência de lmpos 

3 DESPESAS CORRENTES 

i2 i .405.000,00. 12 't .475.000,00 12 1.548.000,00 _12 } .6_25.000,00 

Fiorilli SC Lida - Software 



' 
PREFEiTURA MUNICIPAL DE 8.ARi'~ DO GARCAS 
RUA CA.RAJAS, 522 

03439239/0001 -50 

Anexo !V - Programas, Metas e Ações - (PP.A Inicial) 

Objetivo: Ofertar à população em geral urna gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

J 

Lei: 3941, Data: 27/1.2/2017 

!cam. 
!Fls 

Page 139 of {~s. :G\ 

Justificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execuçi3o de políticas públicas voltadas para a saúde dos munícipes. 

Público Alvo: MUNICiPES 

------~--------------------------------------------------------------------------~-------------------~---·---------------~--------~-~-----· 

MANUTENCAO MES 12 175.000,00 12 '. 183.000,00 12 192.000,00 .. 12. 201:000:00 

~~~F--''FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

·• '· '2656 ·~l'VESEN\i'.ATIVCENIHAL DE REGULARIZACAO 

10 Saúde 
·-~ -- ---- ---- --- - -"122 - Aerninistração Geral 

-- -====:=~~=~-~~=-~c:-=---=c~~ - . ~~~fír~:=::o~=~~ci~Q!~~:~~T~rênciaede lmpos 

~ - 3~DESP~SA~S. ________ _-'c __ _:__ __ ~---

.... --- - -· --- -- --- -_ :...- :-::. ~.: - - - - - - - - - - - - - - - ...; ... - :.. _._ ;...-_~----;;..-.~--- - .;,. ;.;.. ;..,. --·- - - - - - - - -- -· - --- - - - __ ,.;.. - -· .. - - - - - - - - - ~- - - .•· - - - ::- ~ - ,... - ,... -..; ..:; - : --- - - -:: - - - --- - - - - - - - - - - ·--~;..,....: ~ - ~-- ..... - - - - -· ;_ - - ,. -· - .,;. -·-·- .:. 

PHEFEITURA MUN!Cif'AL DE BARRA DO GARCAS. MANUT MES 12 25.000,00 12 26.000,00 12 270.000,00. ·12 ·283.00Q.OO 

070701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2051 MANUT. DO CONS MUNICIPAL DE SAUDE 

10 Saúde 

122 Administração Geral 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

02 Receitas de Impostos e de Transferência de lmpos 

3 DESPESAS CORRENTES 
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PREFEffURA MUNICIPAL DE BAR-.J;. DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

A.nexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA lnici;;!} 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com quaiidade favorecendo atendimento humanizado. 

_) 

Lei: 3941, Data: 27i12!2017 

Justificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de píevenção e execução de políticas públicas voltadas pàra a saúde dos munícipes. 

Público Aivo: f\JiUNICIPES 

carn.jb\ Á 
Fls ~ 1 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------~--------------------------------· 
:T • ·--.0 R5ru::LWHAMUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS MANUTENCAO MES 12. 26.000,00 12 21.000,00 12 28.000,00 12 29.000,00. 

-070701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

--~--- --~--· ________ c.c.. _____ c.2.0.:zz:==aüALlEJCAC-AO JMPLANTACAO ACOES GESTAO DO SUS 

___ 10 Saúde 

301 Atenção Básica 

- -_-~":_""~~~.,;~-;-~~----:_.:_-:-~~~----~-~:;..'=" ~~- ---""---=-~~-~"~-:'-=--~~ 

---- - ----- - -- ~----- ..... -- ----~-=~~~::--e:--""--~.,:-=~"':_~==:==..:'.:"..==-~---- - ---- --- - --- - - - - ~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ~· - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -~- ;;;--;..-;;----.:;;--_ -;:;-;;:;; -- - -- - - - - - - - - - - - - ·- -- ·-
- ·---- -~--·--· 

.... ,._ --- -- --- __ ,. -~ -. -s--~ --- --Total Geral-Fii1m1"""u 1.696.000,00 - 1.na.000,00 2. !0/:.000,00 2.209.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARJ DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Iniciai) 

Objetivo: RESERVA DE CONTINGENCiA 

justificativa: Reserva de contingência 

PiJblico Alvo: 

_) 

lei: 3941, Data: 27/12/2017 Page i41of143 

---------=~~---~--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------· 

. 1.950:000;00~'- 1 2.030.000,00 

03030i 

9999 RESERVA DE CONTINGENCIA PM 

99 Reserva de Contingência 

999 Reserva de Contingência 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

9 RESERVA DE CONTINGêNCIA 
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RUA CAP..AJAS, 522 

03439239/0001-50 

Anexo IV~ Prngrama\"ii, Metas e Ações ~ (PPA Inicia!) 

Objetivo: RESERVA DE CONTINGENCIA 

Justificativa: Reserva de contingência 

P(!blico Alvo: 

_) 

Lei: 3941, Data: 27/12/2017 

--~----------~~·--------------------------------------------------------------------------------------------~---------------------~-------· 

· RESERVA1 PORCENTO:RCL. UND -120.000,00 130.000,00 140.000,00 150.000,00 

---------------S~eservade Contingência 

-999 Reserva de Coniingêncie 

F . Re(rutE<0S::dQ-Te-s-ourocc_Exercício.Corr.enie _____ _ 
e-':·..-,~-=~~··=·--=:::--__:.._----~~-_...:.:..:;::.:-. 

""""""""'=================-~···e"··~------- · 50 · -- ·Recursos do Reginie Próprio de Previdência (RPF'! 

O ±2!k~~\1Aq;J~Of~TINGêNCIA 
·~ - ~ -· - - :::;:: - - ·---·-:.__,,, - - ---.;..,'~~__:,_-;~;:..~--~"'õ:....;.·· 

- -~ · AGER-.BARRA QO GARÇAS ~ESERVA1 PeReENTffRCL OND 10.000,00 10.000,00 T 10000,00 i ·10.000,00 

232301 REGULARIZAÇAO E FISCAL!7AÇÃO 

9999 RESERVA DE CONTINGENCIA PM 

99 Reserva de Contingência 

999 Reserva de Contingência 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

82 Recursos Vinculados 

9 RESERVA DE CONTINGêNCIA 

Total Geral Financeiro 1.950.000,00 2.010.000,00 2.100.000,00 2.190.000,00 
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PREFEITURA MUNICH?AL DE BAR}J DOGARCAS 
RUA CARAJAS, 522 

03439239/0001-50 

Anexo !V - Programas, Metas e Ações • {PPA Inicial) 

r--
1 

~~Resumo Gerai 

1 . . 
----= =-=~c=~c=c=_oc·=cc~--Tu:ital~Geral .por Ano: 

_ l=::_o:it.Geraldo PPA: 

2018 

195.000.000,00 

825.000.000,00 

=J 
Ass. 

Lei: 394'1, Data: 27 /12/2017 Page 143 of 143 

2019 

201.000.000,00 

2020 

210.000.000,00 

1 
2021 1 

219.ººº·ººº·ºº -1 
1 

l 
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' ' 
5.616.030,00 6.068.460,00 

57.970,00 62.540,00 
3.000,00 3.000,00 

10.000,00 10.000,00 

5.797.000,00 6.254.000,00 

48.000,00 48.000,00 

' ' 
6.252.510,00 6.465.450,00 

64.490,00 66.550,00 
3.000,00 3.000,00 

10.000,00 10.000,00 

6.440.000,00 6.655.000,00 

48.000,00 48.000,00 
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1 
1 
1 
6 
6 
6 
6 

1 

'\1 

1, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 ~50 

1 . 
1 ' 

' 
1.000.000,00 

. ·2.350.000,00 
50.000,00 

830.000,00 
100.000,00 

10.000,00 

288.000,00 

' 
1.000.000,00 
2.350.000,00 

50.000,00 
830.000,00 
100.000,00 

10.000,00 

288.000,00 

' ' 
1.000.000,00 1.000.000,00 
2.350.000,00 2.350.000,00 

50.000,00 50.000,00 
830.000,00 830.000,00 
100.000,00 100.000,00 

10.000,00 10.000,00 

288.000,00 288,000,00 

Fiorilli SC Ltda - Software 
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111102 
111102 

' 
50.000,00 

615.000,00 
125.000,00 
24.000,00 
50.000,00 
12.000,00 
36.000,00 

' 
2.200.000,00 

30.000,00 
776.000,00 
50.000,00 
70.000,00 

' 
50.000,00 

615.000,00 
125.000,00 
24.000,00 

200.000,00 
12.000,00 
36.000,00 

' 
2.200.000,00 

30.000,00 
861.000,00 

50.000,00 
70.000,00 

' 
50.000,00 

615.000,00 
125.000,00 
24.000,00 

220.000,00 
12.000,00 
36.000,00 

' 
2.300.000,00 

30.000,00 ·. 
950.000,00 
50.000,00 
70.000,00 

' 
50.000,00 

615.000,00 
125.000,00 
24.000,00 

242.000,00 
12.000,00 
36.000,00 

' 
2.600.000,00 

30.000,00 
1.044.000,00 

.50.000,00 
70.000,00 
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50 
0010 
OOiO 

1 0010 
1 0010 
1 0010 
1 0010 ,-·-':,,1 

0010 
1 0010 
1 0010 
1 0010 
1 0010 
1 0010 
1 0010 
i 0010 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001 ~50 

070701 2093 
070701 2073 
070701 '1042 
070701 2054 
070701 2053 
070701 2052 
070701 1043 
070701 2092 
070701 1036 
070701 1035 
070701 2074 
070701 2075 
070701 2076 
070701 2055 

' 
50.000,00 

1.405.000,00 
10.000,00 

175.000,00 
25.000,00 

, 
456.000,00 

3.285.000,00 
450.000,00 
325.000,00 

1.700.000,00 
3.120.000,00 
1.000.000,00 

864.000,00 
50.000,00 
50.000,00 

431.000,00 
164.000,00 

1.245.000,00 
420.000,00 

13.586.000,00 

, 
52.000,00 

1.475.000,00 
10.000,00 

183.000,00 
26.000,00 

, 
478.000,00 

3.449.000,00 
472.000,00 
341.000,00 

1. 785.000,00 
3.276.000,00 
1.050.000,00 

907.000,00 
50.000,00 
50.000,00 

452.000,00 
172.000,00 

1.307.000,00 . 
441.000,00 

14.257.000,00 

RA i~ss~·=4=:pjj'f.,! 
i.:. age 4of12 . 

lei: 3941, Data: 27/12/2017 

, 
54.000,00 

1.548.000,00 
10.000,00 

192.000,00 
270.000,00 

, 
.501.000,00 

.3.621.000,00 
. 400.000,00 . 

358.000,00 
1.874.000,00 
3.439.000,00 
1.068.000,00 

952.000,00 
50.000,00 
50.000,00 

474.000,00 
180.000,00 

1.372.000,00 
. 463.000,00 

14.830.000,00 

, 
56.000,00 

1.625.000,00 
10.000,00 

201.000,00 
283.000,00. 

, 
526.ÓOO,OO 

3.802.000,00 
400.000,00 
375.000,00 

1.967.000,00 
3.610.000,00 
,1.1!)2.000,00 

999.000,00 
50.000,00 
50.000,00 

.497.000,00 
189.000,00 

1.440.000,00 
486.000,00 

15.572.000,00 

~: ' 
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1 
1 0020 
1 0020 
1 0020 
1 0020 
1 0020 
1 0020 
1 0020 
1 0020 
1 0020 
1 0020 
1 0020 
1 0020 

0020 
0020 
0020 
0020 

~1 0020 
111 0020 
. 1 0020 

1 0020 
0020 
0020 
0020 
0020. 

1 0020 
1 0020 
1 0020 
1 0020 
1 0020 
1 0020 

1 0040 
1 0040 
1 0040 
1 0040 

~\1 0040 
1 0040 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/I0001-SO 

, , 
070701 2056 1 02 3 172.000,00 180.000,00 
070701 2057 1 02 '. 3 340.000,00 357.000,00 
070701 2058 1 02 3 527.000,00 553.000,00 
070701 2059 1 02 3 4.086.000,00 4.290.000,00 
070701 2060 1 o~ .!3 2.575.000,00 2.703.000,00 
070701 2061 1 02 3 645.000,00 677.000,00 
070701 1045 1 14 '4 2.000.000,00 2.053.000,00 
070701 2063 1 ~2 3 925.000,00 970.000,00 
070701 2064 1 2 3 465.000,00 488.000,00 1 
07070'1 2065 1 q2 . 3 ' 990.000100 1.039.000,00 
070701 2066 1 02 3 1.280.000,00 1.344.000,00 

1' 

070701 2067 1 02 3 725.000100 761.000,00 
070701 2077 1 114 3 2.074.000,00 2.177.000,00 
070701 2094 1 42 3 140.000,00 147.000,00 
070701 2086 1 14 3 600.000,00 630.000,00 ' 
070701 2096 1 42. ' '3 10.980.000,00 11.536.000,00 
070701 2087 1 14 3 648.000,00 680.000,00 
070701 2085 1 14 3 500.000,00 525.000,00 
070701 2084 1 14 3 554.000,00 582.000,00 
070701 2083 1 14 3 97.000,00 101.000,00 
070701 2082 1 14 3 746.000,00 783.000,00 
070701 2095 1 42 3 265.000,00 278.000,00 
070701 1044 1 14 4 496.000,00 500.000,00 
070701 2097 1 42 ,3 780.000,00 820.000,00 1 
070701 2081 1 14 3 1.036.000,00 1.087.000,00 
070701 2080 1 14 3 3.600.000,00 3.780.000,00 
070701 1037 1 02 '4 50.000,00 50.000,00 
070701 2079 1 14 3 5.269.ÜOO,OO 5.532.000,00 
070701 1038 1 02 4 10.000,00 10.000,00 
070701 2078 1 14 3 1.580.000,00 1.659.000,00 

1 

' Toful SubFunção: 44.832.000,00 47.002.000,00 

o~ 
; : ' ' 

070701 2069 3 650.000,00 682.000,00 
070701 2088 14 3 298.000,00 312.000,00 
070701 2089 1'.4! 18.000,00 19.000,00 
070701 2098 42; 140.000,00 140.000,00 
070701 1046 141 50.000,00 50.000,00 
070701 2068 021 845.000,00 887.000,00 

Ili 

Total Su!JFun 2.006.000,00 2.095.000,00 

, , 
189.000,00 198.000,00 
374.000,00 392.000,00 

'580.000,00 609.000,00 
4.504.000,00 4.729_.000,00 
2.838.000,00 2.979.000,00 
·710.000,00 745.000,00 

I 2.000.000,00 2.000.000,00 
1.018.000,00 1.068.000,00 

512.000,00 537.000,00 
1.090.000,ÜO 1 :144.000,00 
1.411.000,00 1.481.000,00 

799.000,00 838.000,00 
2.285.000100 2.399.000,00 

154.000,00 161.000,00 
661.000,00 694.000,00 

12.122.000,00 12.738.000,00 
71:4.000,00 749.000,00 
55,1.000,00 578.ooà,oo 
610.ÔOO,OO 640.000,00 
106.000,00 111.000,00 
820.000,00 853.000,00 
291.000,00 305.000,00. 
500.000,00 500.000,00 
,860.000,00 901.000,0Q. 

1.141.000,00 1.198.000,00 
3.969.000,00 4.167.000,00 

50.000,00 50.000,00 
5.808.000,00 6.098.000,00 

10.000,00 10.000,00 
i.741.000,00 1.828.000,00 

49.163.000,00 51.482.000,00 

' ' 
716.000,00 ' 751.000,00 
327.000,00 343.000,00 

20.000,00 21.000,00 
140.000,00 140.000,00 
50.000,00 50.000,00 

931.000,00 977.000,0Q 

2.189.000,00 2.287.000,00 
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.1 
1 
1 
1 
1 
1 

' 1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

~ 

o 
0030 
0030 

0030 
0030 

o 05 
0005 
0005 
0005 
0005 
0005 
0005 
0005 
0005 
0005 
0005 
0005 
0005 
0005 
0005 
0005 
0005. 
0005 
0005 
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Anexo V~ Síntese das Ações por Função e SubFun 

. 070701 
070701 

070701 
070701 

050502 
050504 
050504 
050504 
050501 
050502 
050503 
050503 
050503 
050503 
050503 
050503 
050504 
050503 
050503 
050504 
050504 
050502 

2090 
2070 

2071 
1041 

1011 
2038 
2039 
2040 
2013 
1012 
2018 
2019 
2020 
2021 
2022 
2023 
1026 
1018 
1017 
1024 
1025 
2014 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

14 3 
02 3 

' . 

Tota
1

1, SubFunção: 

02 
02 

15 
19 
15 
15 
15 
1$ 
15. 
15'. 
19 

3 
4 

fl 
3 
3 
3 
3. 
4 
3 
3 
3 
3 

1 

~ 
1 

4 
1 

4 
4 
4 

19 4 

ºl 3 1 . ' 

Tot 1 SubFu'nção: 
li: 
:ji 

1 

' 
66.000,00 

305.000,00 

376.000,00 

' 
875.000,00 

7.000,00 

1.455.000,00 

' 
'I .000.000,00 

72.000,00 
1.682.000,00 

10.715.000,00 
8.000.000,00 

150.000,00 
744.670,00 

2.945,00 
588.200,00 

25.885,00 
249.990,00 
320.575,00 
144.000,00 
226.460,00 
308.150,00 

2.500.000,00 
200.000,00 
330.000,00 

27.359.875,00 

' 
69.000,00 

320.000,00 

394.000,00 

' 
918.000,00 

7.000,00 

1.526.000,00 

' 
1.000.000,00 

72.000,00 
1.911.000,00 

11.250.000,00 
8.500.000,00 

150.000,00 
782.310,00 

2.945,00 
617.610,00 

26.475,00 
262.340,00 
335.870,00 
144.000,00 
226.460,00 
308.150,00 

2.500.000,00 
200.000,00 
313.000,00 

28.702.160,00 

' 
72.000,00 76.000;00 

' 336.000,00 352.000,00 

413.ooo;oo 433.000,00 

' ' 
963.000,00 1.011.000,00 

7.000,00 7.000,00 

1.601.000,00 1.680.000,00 

' ' 
1.000.000,00 1.000.000,00 .· 

72.000,00 72.000,00 
1.652.000,00 1.887.000,00 

11.815.000,00 12.405.000,00 
9.200.000,00 10.000.000,00 

150.000,00 150.000,00 
822.310,00 862.310,00 

2.945,00 2.945,00 
648.200,00 678.785,00 

28.240,00 29.410,00 
275.280,00 .. 288.810,00 
352.920,00 370.575,00 
144.000,00 144.000,00 

. 226.460,00 226.460,00 
308.150,00 308.150,00 

. 3.000.000,00 3.000.000,00 
200.000,00 200.000,00 
314.000,00 435.000,00 

30.311.505,00 32.160.445,00. 

', 't 
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0005 
0005 
0005 
0005 
0005 
0005 
0005 
0005 
0005 
0005. 
0005 

1 0005 
1 0005 
1 0005 
1 0005 
1 0005 
1 0005 

í"\1 0005 
'1 0005 
1 0005 
1 0005. 
1 0005 
1 0005 
i 0005 
1 0005 
1 0005 
1 0005 
1 0005 
1 0005 

1 
1 
1 
1 
1 

·~ 
' ) 
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1 

, 
050503 2030 15 '3 330.550,00 347.260,00 
050503 2029 15 .. 3 66.815,00 70.000,00 
050503 2032 15 3 261.100,00 274.155,00 
050503 2033 15 3 12.720,00 13.010,00 
050502 2016 01 3 600.000,00 600.000,00 
050503 2034 15 3 122.905,00 128.980,00 
050503 2024 15 3 155.210,00 163.060,00 
050503 2028 15 3 52.105,00 54.680,00 
050503 2035 15 3 157.610,00 165.130,00 
050504 1027 19 4 500.000,00 500.000,00 
050504 1028 19 4 200.000,00 200.000,00 
050504 1029 19 4 1.500.000,00 1.500.000,00 
050504 1030 19 4 200.000,00 200.000,00 
050503 2025 15 13 610,00 610,00 
050504 2041 19 3 260.000,00 305.000,00 
050504 2042 18 3 2.230.000,00 2.345.000,00 
050504 2043 19 3 340.000,00 445.000,00 
050504 2044 18 3 4.755.000,00 4.990.000,00 
050503 2026 15 3 122.600,00 128.730,00 
050503 2027 15 3 5.395,00 5.515,00 
050502 2015 01 . 1 3 500.000,00 500.000,00 
050502 1015 01 4 1.000.000,00 1.000.000,00 
050502 1014 01 4 200.000,00 200.000,00 
050502 1013 01 4 100.000,00 100.000,00 
050503 1019 15 4 61.300,00 61.300,00 
050503 1020 15 4 36.780,00 36.780,00 
050503 1021 15 : 4 130.550,00 130.550,00 
050503 1022 15 4 78.330,00 78.330,00 
050502 1016 01 4 200.000,00 200.000,00 

Total SubF4nção: 14.181.025,00 14.744.535,00 

o , , 
050503 1023 1 : 4 8.430,00 8.430,00 
050504 2045 1 13 220.000,00 230.000,00 
050502 2017 1 1 3 50.000,00 50.000,00 
050503 2037 1 28.100,00 29.505,00 
050503 2036 1 35.570,00 37.370,00 

890.305,00 

1 

, , 
365.015,00 382.770,00 

13.560,00 77.235,00 
287.730,00 301.310,00 

13.875,00 14.460,00 
600.000,00 600.000,00 
135.345,00 141.995,00 
171.395,00 179.730,00 
57.375,00 60.195,00 

173.520,00 182.190,00 
500.000,00 500.000,00 
200.000,00 200.000,00 

1.600.000,00 1.800.000,00 
200.000,00 200.000,00 

510;00 610,00 
: 355.000,00 405.000,00 

2.460.000,00 2.585.000,00 
450.000,00 380.000,00 

5.240.000,00 5.505.000,00 
135.105,00 141.480,00 

5.885,00 6.130,00. 
500.000,00 500.000,00 
800.000,00 500.000,00 
200.000,00 200.000,00 
100.000,00 100.000,00 

61.300,00, 61.300,00 
~6.780,00 36.780,00 

130.550,00 130.550,00 
. 78.330,00 78.330,00 
200.000,00 ·. 200.000,00 

15.132.820,00 ·. 15.471.510,00 

, 
8.430,00 8.430,00 

245.000,00 255.000,00 
50.000,00 50.000,00 
30.965,00 32.425,00 
39.280,00 41.190,00 

933.675,00 977.045,00 

Fiorilli SC Ltda - Software 



1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

(~ 
/ 

0008 
0008 
0008 

0013 
0021 
0013 
0021 
DD13 
0013 
0013 
0013 
0013 
0013 
0021 

PREFEITURA MUNIC;PAl DE BARRA DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

080801 
080801 
080801 

.:i'I 

131301 
212101 
131301 
212101 
1313D1 
131301 
131301 
1313D1 
131301 
131301 
212101 

1048 
1047 
2100 

2128 
2142 
2127 
2143 
1065 
1066 
1067 
1069 
1070 
1D71 
1094 

' 
00 4 24.000,00 
00 4 50.000,00 

1 

00 3 15D.OOO,OO 

Total SubFunção: 909.DOO,OO 

' 1 

DO 3 1.5DO.ODD,DO 
ob 3 1.5DO.ODO,OO 
00 3 24.000,00 
DQ 3 2.818.D30,DD 
00 4 400.DOO,OO 
DO 4 400.0DO,OO 
00 4 '1 150.000,00 
00 4 24.000,00 

ºº' 4 12.000,00 
00 4 50.000,00 

00 ! l 400.DOO,OO 

Total subFa.mç o: 7.778.030,00 
: 1 : ' ' 

1 

1 
1 

1 

' ' ' 
24.000,00 24.000,00 24.000,00 
50.000,00 50.000,00 50.00D,DO 

150.000,00 15D.OOD,OO 15D.DDO,DO 

991.000,0D 1.D48.0DO,OO 

' '· ' 
1.6DD.DDO,OO 1.75D.ODO,OO 1.90D.DOO,OD 
1.600.000,00 1.750.000,00 1.9DO.ODO,OD 

24.000,00 24.000,00 24.000,00 
2.430.460,0D 2.D63.51 O,OD 1. 7DD.450,DO 

400.0DO,DO ' 400.DOO,OD 4DD.DOD,OD 
400.DOO,OD 40D.ODD,OD 4DO.DDD,OD 
150.0DO,OD ' 150.00D,DO 150.00D,OD 
24.000,00 24.00D,DO 24.DDO,OD 
12.DOO,OO 12.000,00 12.000,DO 
50.000,00 50.000,00 50.000,00 

400.000,00 400.000,00 400.000,DO 

7.590.460,00 7.523.510,00 7.460.450,0D' 

Fiorilli SC Ltda - Software 



0019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 
RUA CAIR.AJAS, 522 
0343923910001-50 

' ' ·' ' 
100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
48.000,00 48.000,00 48.000,00 48.000,00 

2.624.000,00 2.624.000,00 2.724.000,00 2.824.000,00 

~ 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
3 8.500.000,00 10.000.000,00 11.000.000,00 12.000.000,00' 
3 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 

Total SubFunção: 12.046.000,00 13.546.000,00 

Total sÜbFunção: 215.000,00 215.000,00 215.000,00 . 215.000,00 

4 
.. 4 
'1 ,4 

bo 1 4 

----------------------

' 
500.000,00 
100.000,00 

•. 24.000,0b 
100.000,oo' 

1 ·· 1 ,: 

Total Sul>FunÇão: 2.724.000,00 2.724.000,00 2.724.000,00 
11 . 1 1 ----------------------Ta tal Fu. ão: : 

Fiorilli SC ltda - S<?ftware 



0009 
0009 
0024 
0024 
0024 
0009 

0009 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

090902 
090902 

090903 

2104 
2105 

2106 

Total SubFµn'ção: 

00 
00 

00 3 

40.000,00 
25.000,00 
20.000,00 

400.000,00 
20.000,00 

200.000,00 

2. 717.000,00 

' 
5.000,00 

60.000,00 

215.000,00 

' 
150.000,00 

260.000,00 

50.000,00 

' 
40.000,00 
25.000,00 
20.000,00 

400.000,00 
20.000,00 

200.000,00 

2.817.000,00 

' 
5.000,00 

60.000,00 

215.000,00 

, 
100.000,00 

200.000,00 

50.000,00 

' ' 
40.000,00 '40.000,00 
25.000,00 25.000,oo· 
20.000,00 20.000,00 

400.000,00 400.000,00 
20.000,00 20.000,00 

200.000,00 0,00 

2.917.000,00 2.917.000,00 

' ' 
5.000,00 5.000,00 

60.000,00 60.000,00 

215.000,00 215.000,00 

, 
' 

50.000,00 50.000,00 

.. 150.000,00 150.000,00 

50.000,00 50.000,00 

Fiorilli SC Ltda - Software 



0018 
0013 
0013 
0018 
0018 
0018 

0013 
0021 
0021 
0013 
0013 

/"" i 0013 
, li 0013 

·1 0013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GA.RCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

181801 
131302 
131302 
181802 
181802 
181801 

161601 
161601 

2135 
1078 
1079 
2136 
2137 
1090 

2132 
2131 

00 3 
00 4 
00 4 
00 13 
00 ',3 
cio \4 

' 1 i 
Total SubFunção: 

00 
00 

3 
3 

' ' 
1.500.000,00 1.600.000,00 

50.000,00 50.000,00 
100.000,00 100.000,00 

91.000,00 91.000,00 
600.000,00 600.000,00 

24.000,00 24.000,00 

2.415.000,00 2.515.000,00 

' ' 
500.000,00 500.000,00 

1.500.000,00 1.600.000,00 

\jA~ss~. ==~~=tPage 11 of 12 

lei: 3941, Data: 27/12/2017 

' ' 
1.700.000,00 1.800.000,00 

50.000,00 50'.000,00 
100.000,00 ' 100.000,00 

91.000,00 91.000,00 
600.000,00 600.000,00 

24.000,00 24.00d,OO 

2.615.000,00 2.715.000,00 

' ' 
750.000,00 750.000,00 

1.700.000,00 1.800.000,00 

od ' ' ' ' 
212102 2144 3 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 ' 

' 
o. ' ' 

131302 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500 .. 000,00 1.500.000,00 
21210'i 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 . 1.500.000,00 
212101 500.000,00 500.000,00 . 500.000,00 500.000,00 
131302 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 . 
131302 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 
131302 1083 6.309.970,00 3.221.540,00 3.087.490,00 2.710.550,00 ' 
131302 1082 50.000,00 50.000,00 . 50.000,00 50.000,00 
'131302 'i080 500.000,00 500.000,00 500.000,00 50'0.000,00 

11.383.970,00 8.295.540,00 8.161.490,00 7.784.550,0d 

' 

' 1 1' 

Fiorilli SC Ltda - Software 



9999 
9999 

PREFEITURA MUNIC~P.Al DE BARRA DO GARC.AS 
RUA CAIR.AJAS, 522 
03439239/0001 ~50 

, 
030302 1007 . 1 00 4 1.500.000,00 

Total SubFunÇão: 2.000.000,00 

1 , 
040402 9999 50 • :,9 : 120.000,00 
232301 9999 82 9 10.000,00 

Tol1 SubF.1mção: 1.950.000,00 
I~ .. ·• 

Tot l Fun~o: . 1.950.000,00 

Carn. ~arças . 
Fls -

· Ass.~ e12of12 

lei: 3941,":'"~: 27/12/2017 

, , , 
1.500.000,00 1.500.00Q,00 .1.500.000,00 .. 

2.000.000,00 2.000.000,00 

, , , 
130.000,00 140.000,00 150.000,00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 

2.010.000,00 2.100.000,00 . 2.190.000,00 

2.010.000,00 2.100.000,00 2.190.000,00 . 

Fiorilli SC Ltda - Software 



PREFEITURA MUNICIPAL DE.BARRA DO GARCAS - MT 
LEI DE DIRET.RIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Ass 

PRIORIDADES E INDICADORES POR PROGRAMAS (LDO INICIAL 2019) 

Indicador 

Atendimento aos Municipios 

Indicador 

Indicador 
Aumentar receita do IPTU 

Indicador 

Ek:Nar o índice do ideb 

Disponibilizar vagas na Educação Infantil 
Aumentar taxa aprovaçao 

Garantir alfabetizacao 

Indicador 
Elevar o numero de titulos 

Ebtar numero essoas eventos esportivos 

!n.,.cador 

Aumentar o IDF de 0,61 

2019 Lei: 1, Data: 01/01/2019 

Unidade de Medida 

UND UNIDADES 

'li 1 
11 "1 : 

Uni€/ade c1e Medida r , , 
UN ' UNIDADES 

Unid~de de fV!edida 
UND UNIDADES 

Unidade Gie Medida 
i ' ' 

UN!D l)NIÇlADE 
UNIQ UNl!bADE 

UNI IDADE 
l,· 1 ' 

UNID 
' 

UNID UNIOA\DE 

lndice Recente 
65 

lndice Recente 

50 

lndice Recente 
70 

lndice Recente 

5,5 

52 
93 
100 

lndice Recente 

4 

lndice Futuro 

70 

lndice Futuro 

60 

lndice Futuro 

5,5 

53 
93 
100 

fndice Futuro 
5 

índice Futuro 

0,75 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS - MT 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PRIORIDADES E. INDICADORES POR PROGRAMAS (LDO INICIAL 2019) ~A~ss.~~==J 

20'19 lei: 1, Data: 01 

'Yicador 
r'rlri:idpacao Feminia no contesto munici ai 
:t'!"' "" 

,, :: ·, 1 

Indicador Unid~d~ 1te!;Medida 
Publica ão e atividades de comunica~ão socialUNid: ·i:

1

, :N!JDADE 

Indicador 
RESFR\/,t.., DE COf\!T!f\.iGENCIA 

lndice Recente 
15 

/ndice Futuro 
1 



PREFEIT1 __ ).1\ MUNICIPAL DE BARRA DO C_){CAS - MT 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

AMF -Demonstrativo 1 (LRF, art. 4°, § 1°) 

Receita Total 

Receitas Primárias ( 1 ) 

Despesa Total 

Despesas Piimárias ( Il ) 
Resultado Primário (IH)= ( I - lJ) 

Resultado Nominal 

Dívida Pública Consolidada 

Dívida Consolidada Líquida 

175.915.148,87 

175.054.112,10 

169.631.345,22 

166.406.340,14 

8.647.771,96 

0,00 

0,00 

0,00 

167.538.237,02 17.417.341,47210 

166.718.202,00 17.332.090,30700 

161.553.662,11 16.795.182,69510 

158.482.228,71 16.475.875,26180 

8.235.973,29 856.215,04520 

0,00 0,00000 

0,00 0,00000 

0,00 0,00000 

---Receitas Primárias advindas de PPP (IV)- -- 0,00 0,00 0,00000 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2019 

101,13020 184.710.906,31 167.538.237,02 18.288.208,54570 

100,63520 183.806.817,71 166,718.202,00 18.198.694,82230 

97,51770 ! 78.112.912,48 161.553.662,1! 17.634.941,82990 

95,66380 174.726.657,15 158.482.228,71 17.299.669,02490 

4,97140 9.080.160,55 8.235 .973,29 899.025,79740 

0,00000 0,00 0,00 0,00000 

0,00000 0,00 0,00 0,00000 

0,00000 0,00 0,00 0,00000 

0,00000 0,00 0,00 0,00000 
0,00 0,00000 Despesas Primárias geradas por PPP (V) 0,00 _ 0,00 _____ O,QQQQQ _ _ ----0,00000 1-- 0,00 

~~c-;!mpacfOi!esaldoc!asPPP (VI),;;(IV: v) - o,oo Q,oo_ 0,00000 _-_-0,0000~ o,oo -,-- -,-----n oo () ()n()()() 

-~-- ::________ --·~-----------

-"_ -'FO~_'!'E:;:SÇPJ.~:P.PA-J8~l!-,1<i-~J§.],J'REJ:E:1I1JMMl!NIÇJJ>Af.J:JE B/\RRA DQ_GARCAS, Data/hora da emissão: 28/mar/2018 14h e l 5m" 

... 

,, 

101,07520 186.558.015,37 167.538.237,02 
100,58050 185.644.885,88 166.718.202,00 
97,46470 179.894.041,61 161.553.662,11 
95,61180 176.473.923,72 158.482.228,71 

4,96870 9.í70.962,16 8.235.973,29 
0,00000 0,00 0,00 
0,00000 0,00 0,00 
0,00000 0,00 0,00 
0,00000 0,00 0,00 
0,00000 0,00 0,00 

oººººº 0,00 0,00 

Lei: 1, Data: 01/01/2019 

R$ l,00 

18.471.090,631 JO 97,20200 

18.380.681,77050 96,72620 

17 .811.291,24820 93,72990 

17.472.665,71510 91 ,94790 

908.ül6,05540 4,77830 

0,00000 0,00000 

0,00000 0,00000 

0,00000 0,00000 

0,00000 0,00000 

0,00000 0,00000 

0,00000 0,00000 

:. .. 

--·-~~ 

-;:-~,_ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS - MT 
LEI DE DIRETRIZE.S, ORÇAMENTÁRIAS Cam. MuntB. Ga 

Fls...c:2 ~::Q-
ANEX Q DE METAS FlSCAIS -_ n/ 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR Ass~ 
' ' 2019 lei: 1, Data: 01/01/2019 

18.821.386,13860 !9~,0454Q 167.140.283,96 16,548.542,96630 

Receitas Primárias ( I) 180.666,780,00 17.887.800,00000 94 132§0 ' 1~6.322.196,77 16.467.544,23470 
Despesa Total 190.000.000,00 18.811.881,18810 98'.995~0 i ltSl.169.924,20 15.957.418,23760 
Despesa Primárias (li) 187.784.000,00 18.592.475,24750 9~,8408d, : 15p05.786,36 15.654.038,25350 
Resultado Primário ( 1-11) -7.117.220,00 -704.675,24750 -:l;,70830; 8.216.410,41 813.505,98120 

Resultado Nominal 0,00 0,00000 d OOOOG 0,00 0,00000 1'1:,· i. 
Dívida Pública Consolidada 0,00 0,00000 Q,?OOOO 0,00 0,00000 

Divida Consolidada Líquida 0,00 0,00000 0,00000· ' , 0,00 0,00000 

105,358401 

104,842701 
101,595001 
99,663501 

5,179201 

0,000001 

0,000001 
0,00000 

---- Í,'1: 
FONTE: SCP! -PPA [8.21.16.516], PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 1 1~.1~~AS, Data/hora da emissão: 28/mar/2018 14h e 13m" 

1ii • ', 

1 

-14.344.583,23 

-28.830.075,80 
.-29.678.213,64 

15.333.630,41 

0,00 

0,00 

0,00 

-7,94000 
-15,17000 
-15,80000 

-215,44410 

0,00000 

0,00000 

0,00000 



PREFEITt_À. MUNICIPAL DE BARRA DO G. JCAS - MT Page 1 of l 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Cam. ~nJ~ Garças 

ANEXODE METAS FISCAIS Fls DJ ~ ...... . 
· lVffiTA§ FISCAIS ATUAIS COMPARADA§ COM AS FIXADAS NO§ TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES Ass t:: ""' 

2019 Lei: 1, Data: 01/01/2019 

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4°, §2°, inciso II) R$ 1,00 

Receita Total 0,00 175.915.148,87 0,00 184.710.906,31 0,00 186.558.015,37 0,00 
Receitas Primárias ( I ) 0,00 175.054.112,10 0,00 183.806.817,71 0,00 185.644.885,88 0,00 
Despesa Total 0,00 169.631 .345,22 0,00 178. 112.912,48 0,00 179.894.041,61 0,00 
Despesas Primárias ( II ) 0,00 166.406.340, 14 0,00 174.726.657,15 0,00 176.473.923,72 0,00 
Resultado Primário (ili) = ( I - II ) 0,00 8.647.771,96 0,00 9.080.160,55 0,00 9.170.962,16 0,00 
Resultado Nominal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Dívida Pública Consolidada 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Dívida Co!lsolidada Líquida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 167.538.237,02 - 0;00 167.538.237,02 0,00 167.538,237,02 0,00 

Q,QQ . __ .J(j§2JV02.,0_0_ 0,00 .. . . .166. 718 .202,00 0,00 1.66.118.202,00 0,00 
o;oo· 16L553:662,11 0,00 161.553.662,11 0,00 1.61.553.662)1 0,00 
o;oo 158.482.228,71 0,00 158..482.228;7T .. O;OÓ 158.482.228,71 0,00 
0,00 8.235.973,29 O,QO 8.235.973,29 0,00 8.235.973,29 .0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

""" """ (\(\f> 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

=~m:~'í':~_ e= ~-- -. -1 >- ~::: - H:::::---~.g_ .. __ ~:~~ 
- - -- - -DespesasPnmárias (li) _____ . __ . - .e 0,00 ---- .. - 0,00 0,00 · 0,00 
-~..ResU!tado PnmáriÕ Oii) = ( I - II) O,OU 0,00 0;00 0,00 
----- Resultado Nominal --- 0,00 O;OO 0,00 0,00 
~~~~-Dívida I'ública Consolidada 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dívida Consolidada Liquida _ 0,00 0,00 0,00 0,00 v,vv v,vv v,vv, __ _ 

FONTE: SCPI - PPA [8.2LI 6.516], PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS, Datalbora da emissão: 28/mar/2018 14h e 13m" 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS - MT 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2019 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4°, §2º, inciso Ill) 

FONTE: SCP! - PPA [8.21.J 6.516j, PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS, Data/hora da emissão: 28/mar/2018 14h e 16m" . 

R$ l,OO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS - MT carn. Mtl~g~·1G~;~s 
, ' f\s-.....,....,.-;:•i-:"TPI 

LEIDE DTRE1RIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.40, § 2o, inciso III) 

RECEITAS DE CAPITAL -ALIENAÇAO DE ATIVOS(!) 
Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Imóveis 

APLICAÇ O DOS RECURSOS DA ALIENAÇAO DE ATIVOS (II) 
DESPESAS DE CAPITAL ' , 

Investimentos 
Inversões Financeiras 
Amortização da Dívida 

DESPESAS CORRENTES REGIMES PREVIDÊNCIA 
Regime Geral de Previdência Social 
Regime Próprio dos Servidores Públicos 

VALOR(lll) 

2019 Lei: 1, Data: 01/01/2019 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

(g) =((Ia - Ild) + JIIh) 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

.. 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

(h) = ((Ib- Ile) + IIIi) 

0,00 

R$ 1,00 

(i) = (lc - Ilt) 

0,00 
o,ob 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

FONTE: SCP! - PPA [8.21.16.516], PREFEITURA MUNICIPAL DEBARRA DO GARbAS, Data/hora da emissão: 28/mar/2018 14h e 16m" 
: 1 i 

l 

"i 
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Cr1.1uara 
Municipal "' 

Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

~~ 

SCâmara~ sempre Presente 

~ 
B.\Hlt\ DO(; \HC \S 

Palácio Verea4or Dr. Dercy Gomes da Silva 
borrodogarc••.mt.leg.br 

ASSESSORIA JURIDICA 

1 • INTRODUÇÃO 

Trata-se de Projeto de Lei nº 016/2018, de 28 de março de 2018, 

de autoria do Poder Executivo Municipal, que "dispõe sobre as diretrizes para 

elaboração da Lei de Diretrizes orçamentárias para o exercício de 2019 e 

similaridades nos Anexos 1 a XIX anexos a esta lei e do Lei Plurianual de 2018 a 2021, 

e dá outras providências.". 

Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei onde 

destacou-se " ... que o valor obedece aos cálculos apurados na evolução da Receita, 

atualizando-os conforme análise da estimativa através de estatística e índices oficiais, 

inclusive, quanto as Leis de Contrato Público ... ". 

Ainda, informou que fora cumprido o art. 37 da CF, bem como o 

disposto no art. 48 da LRF concernente a ampla divulgação. Por fim, informa que fora 

realizada audiência pública, nos moldes do art. 44 da Lei 10.257/2001 e artigo 48 da 

LC nº 101/00. 

Anexou-se ao Projeto de Lei anexos e demonstrativos da 

Administração, nos moldes do art. 165, § 6º da Constituição Federal, bem como artigo 

22 da Lei 4.320/64 e art. 5º da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Esta é a síntese do projeto. 

li - Competê eia e Comissão Mista 

(66) 3401-2484 / 340 -239513401-2358 / 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - .com/camaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Cen ro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com / imprensa@barra ogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br /.fi . 

~ 



Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva '
~-=:~, 
Sempre Pr~~t;.~1t~ 

~ 
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ASSESSORIA JURfDICA 
B,\HR\ DO C \HC.\S 

O projeto de lei é de competência do Município, nos moldes do 

art. 141 e seguintes da Lei Orgânica Municipal, devendo ser apreciado na forma do 

Regimento interno desta Casa de Leis (art. 144). 

Necessário obse~ar que a matéria tratada não se encontra no rol 

daquelas que devem vir disciplinadas ,~or Lei Complementar, nos termos do parágrafo 

único, do art. 48 da Lei Orgânica do l'tnicípio. 

Ainda, a iniciativa 1 as leis complementares e ordinárias, também, 

cabe ao Prefeito, nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. 

Nos termos da Co stituição Federal, art. 165, li, tal projeto é de 

iniciativa do chefe do Executivo: 

do projeto. 

"Art. 165. Leis f e iniciativa do Poder Executivo estabelecerâo: 
I - o plano plurianual; 
li - as díretrize~ orçamentárias; 
Ili - os orçameltos anuais. 
(. . .) 
§ 2º - A lei di diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e 
prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de 
capital para o etercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração 
da lei orçamen~ária anual, disporá sobre as alterações na legislação 
tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências 
financeiras oficikis de fomento. 
(. .. )". 

1 

Portanto, neste aspecto não há qualquer mácula na apresentação 

O art. 143 da Lei Orgânica dispõe que: 

"A lei de diretrizl orçamentárias compreenderá as metas e prioridades 
da administraçãb pública municipal, incluindo as despesas de capital 
para o exercício \financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei 
orçamentária an\ uai, disporá sobre as alterações na legislaçâo 
tributária. " 

1 

1 

(66) 3401-248413401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - tb.c~m/camaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com / hnprensa@ba..,..do1cas.mt.leg.br I ouvidoda@barradogarcas.mUeg.br 
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ASSESSORIA JURIDICA 

l);\l{l{.\ DO C.\l{(',\S 

Nos moldes do§ 1º, do art. 144 da Lei Orgânica, caberá a uma 

comissão mista, formada pelas comissões de Justiça e Finanças, examinar e emitir 

parecer sobre o projeto, sem prejuízo da atuação das demais comissões. 

Desta forma, para que não haja vício na tramitação do projeto, 

após a leitura do mesmo em plenário, fica sugerido formar uma Comissão Mista 

para examinar e emitir parecer sobre o projeto. 

Sugere ainda este profissional que o parecer dado pela Comissão 

Mista, se ampare nos conhecimentos técnicos do contador desta Casa de Leis, ante 

a amplitude e complexidade do tema. 

Ili - Análise e audiência pública 

A apreciação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias(LDO) 

envolve a discussão e o aperfeiçoamento de instrumentos que moldam a peça 

orçamentária aos objetivos e Programas delineados no Plano Plurianual - PPA, 

orientam a elaboração da proposta orçamentária e definem controles para a execução 

do orçamento, necessários para gara:ntir a eficácia das diretrizes e metas definidas. 

A LDO, lei de caráter transitório e válida apenas para o exercício 

a que se refere, dispõe sobre um• conjunto de regras que tratam de execução 

orçamentária e financeira e da respectiva fiscalização. São trazidas as metas e 

prioridades da administração pública para o exercício de 2016, no intuito de orientar a 

elaboração e execução da lei orçamentária anual. 

Ante a amplitude do projeto apresentado e por envolver 

aspecto financeiro contábil, em face da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), 

esta consultoria sugere seja solicitado parecer do setor contábil desta Casa de 

Leis sobre o projeto apresentado. : 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br- tb.com/camaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças-MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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. · · .. ·· · · · Estado de Mato Grosso ii~: cl_~ara ·. 
I' '\>l!'.P<{lldJ'i%1}11t1.:>' 

~ Camara Mumc1pal de Barra do Garças , .· -7' · 
• "'- • lt · ._ • · "" ~E!mf!'(I Presente 

(~~:·!~i:·~);l~. , . . . ~ 
· · Palacw Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva t.>arrado9arcas.mt.1e9.br. B.\!Ut\ DO C.\R 'AS 

COMISSÕES 

COMISSÃO MISTA Art. 144 § 1º L.O.M 

PARECER 

Projeto de Lei nº 016/2018 de 
autoria do PODE .EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

1 

A COMISSÃO MISTA ART .. 144§ 1º L.O.M, analisando o PROJETO DE LEI, ~m 
epigrafe, res()lve exarar PARECER FAVORA VEL, por entender sera aludida matéria, kgal 

/'~ e constitucional · 

·Comissões da· Câmara Municipal, em . 

Ver. Dr, CLEBE 

.·. ' . . ··~.·~ç-~~ 
/ G{JSTAyoi{(tfsto~MÁ1iÂEs · .. 

·. Presidente · . · · 

Ver. Dr. JOÃO RODRIGUES DE SOUZA 
Relator 

APROVADO 
EM ~ÃO 251 Cl§f Zot-~ 

:~(':::>C'~ 

Cílmd a mo e ousa 
Auxiliàr Administrativo 

Portaria 13/1996 

(66) 3401-.2484 / 3401~2395 / ~401-2358 / 0800 647 .681 l 
bàrradogarcas~mt.leg.br - fb.com/camarâm unicipalbarradogarcas. 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garçâs - MT, CEP: 78600-000 
cámarabg@gmail.com / imprensa@barradogarcàs.mt.leg.br / ouvidoria@barradogartas.mt.leg;!)r · 



.. --~ Estado, de Mato Grosso ~·1' câ~ara' 
e" M • • l d B d G .S'1mpt~Presente amara ume1pa e arra o arças , _,.,. .. 

pi n l' · d ' D G S'l ~ ra acw Verea Of1 Dr. ercy omes da l va barradogarcas.mt.leg.br 

. . . . . . . . . i . . ..... · . .· . .. • . . COMISSÕES 

COMISSÃO DE ÇoNS'f1'Tu1@0,"ji;s111çA E REDi\ÇÃo 

1? 1\ R.E C Elt 

Projefo de Lei nº 016/2018 de 
·autoria do · PODE EXECUTIVO 
MU:l'>J'ICIPAL . 

. A'Ód~IS~·~~i·i)~. CO~STITUI(;Ao JUSTIÇA E REDAÇÃO, analisandoo PROJETO 
'.'· , ".::·:." "• ... ·: .. · .. ·' :.' ·., ... ·.''.•d . · .. ··' ·.,' ' ··:· ... ' : . ·. 

DE LEI, em epigr~fe, resolve exarar PARECERJ?A VQRAVEL, por entender ser a.aludida 
·~ matéria, legal e constitucional. . . 

r 

Municipal, 

6 .1 

. . . 

.· ·:,' '·:.:·:'.,' ' ,• :, '>: ' . " ' 

• Ver .. :Or~·JOÃORODRIGÜES DE SOUZA 
· · Relator 

, . • A~ROVÂOÕ .· 
. ·.·• ··.ÊM.· ses~s&é1~.ciR 
.... 1( ...... \j}1~~~ 

· \ < .· · · Cilma Balbíno de ~ousa 
··. · .•.. L .·•·.·· . Aúxiliar Mministrat1vo . 

"""""~-"""'"'""""""""""---""""'"""""'""'-r"'"'-"""~""'-"=.:.=·"""'··.~~ ~.::I"J3'1~' 
.. · (66) 340t'.-ÚS4 'l 3401~+j95 /34tH ··2358 / osoo 647 68 tt .. ·. · . 

(>arradogarc.as'.mt.lég.br-·fb;clrm/cflmaramunicipalbarradogarcas 
, , ··· .. Rua MatoGrosso,.Nº 61\ Cent;·()!iBarr:> do Garças :-MT,CEP: 78600-000 

·>• ca~~'ra~~<@g?la.il.c.om ·; in1~re~sa@barr~idogà!rcas;mt.leg.br lQuvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
. . •·..i'i' • ·· 1 
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. .. ···. . ... Estadode Mato Grosso . t~ d 
Câma.ra Municipal de Barra do Garças 'f~, J 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva barradogarcas.m1.1e9.br 

. . COMISSÕES 

.. COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Pi:ojet9 de Lei nº 016/2018 de 
autoria do PODE EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

', A: COMISSÃO DEECONOMI.AE FINANÇAS, .analisando o PROJETO DE 
LJiI··~.em epígrafe, resolve exarar·P4RECERFAVQRÀVEL; por· entender ser a aludida 

·'l matétià,legal~ constitucional. .... ·.· \ , ···.··. ,,· ) > . i' ,. ., ' 

/) 

2018. . . Sala dascotnissõê{MCAmara Municipal, em ~s det ~de 

' > .· .·.~~ ? '.·.· .· ..... ··. "'' 

. ~'(,\y~~?i~t~ O GU;~llÃES? 

:I APROVADO . 

•ErsEs~~C 
· Auxiliàr Admihistr;:itivo · 

· , · .. Portadàt3/19.96 
· 1 

! ··. 

i 
• • '• . ·. · 1 
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·. . · . Estado de Mato Grosso a> Câmara 

· •· Câmara Municipal de Barra do Garças · ~ .... P .. Pr~~~.~,t~ . 
· .. · ... · ...... · .. ··.·.··.·~ 

· . Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 1>arraào9ar<as.mt.1e9.br 
·. . . • · . . . ·.,· ·' . . . . .. · . . . COMISSÕES 

Cco1\in:ssÃÔnE-EnücÃÇÃo,.cuLTuR.A,"'sAúnEEAss1sTÊNc1Asoc1AL 

. . . 

P'ARECER .... , ' . . 

Ptojeto de Lei nº 016/2018 de 
autoria. do PODER .EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A· COMISSÃO DJ3'·. EDPCi\ÇÃ;O ',CDLTURÁ., SAÚDE E ASSITÊNCIA 
SOCIAL, analisando o PROJETO IDE., . ·em: epígrafe, resolve exarar PARECER 

FAVORÁVEL, por entender s.er a ah1di4amatéria, legal e constitticional. 
' 'i ' . 

Sala das Co!Ilissões da Câmara Mliniçi~al, em Ú ele t ~o de 2018. 

!, , ·.I . 

l 
1 .• 

A.PROVADO .. 
EM SES~~ 2-S J'OGt ~ª t -Y 

t~l~--Z 
· Cílma B,alhitio de Soufa · 

Auxiliar Administrativo 
Portaria 13/1996 

. : ' .. · . .. ·.· ; ... 

(66) 3401-248413401-2395/ 3401-2358 /08006476811. . ·, 
·.. barradogarcas.1nt.leg.br .::..fü;c(}m/cama.ramunicipàlbarrndogarcas 

. · .•... Rua Mato Gro~so,. Nº 617, Centro, Ba.rrado Garças-MT, ÇEP.:.78600-000 
. camara bg®g~a.il,com: l .im prensa@ba rrado~a rc11s. fl1.t. leg. f:l •'. louyidotia@ba rradogarcas, mt.leg. b r 
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]Lsfado·.deMato Gros~o 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

.Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva barra,cto9ar,rns.m1:.1eg.b1 

COMISSÕES 

COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES.COMUNICAÇÃO E MEIO 
··.· .· . . AMBIENTE..·. ·. ' . 

PARECER 

Projeto de Lei nº 016/2018 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

.. • · .. ··.· A COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS TRANAPORTES, 
cOI\1:lJNICAÇÃO E MEIO AMBIENTE, analisançlo o PROJETO DE LEI, 
ein epígrafe, resolve exarar PARECER ~'A V ORÁVEL; por· entender ser a aludida 
matéria, legal e constitucional. . 

2018
. .. . .·Sala das Corms~ôe~da ~~aúMmucipa!, em t;Ç de f ~ºde 

A 

APROVA 

EMSES:r=:-
·. ÀüxiiiàrAdrtíinistraHvo 

· Portarlat3I1996 . 

Oi'';;;;'. 

(66)3401-248413401~2395 ./ 3~01-2~58/ 08ôô 647 6811 
·• .•... barradogarcas.mt.ieg.br ·'- fb!comtc~marannrnidpalbarradogarcas 

• ·.··· .~uaM~toGrosso;,Nº .61.7, CenJro;Bárr~"oGarças-:-. MT, CEP: 78600-000 
cama.rábg@)gm.aitcom l ,imprensa;@)b~r,ra~dga!:cas'.~t~leg,~r/ouvidorJa@barradcigarcas.mt.leg.br 

1 ....... ,, ·'. 



. . . . . . . . . . . . . . # ~'11!:10".k011'0.q.,' 
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Câmara Municipalde Barra do Garças. ) . ~ ....... ,... · 
· . Palácio -Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva ba•~s.br 

.. COMISSÕES 
m """""" 
.··COMISSÃO I)E TURISMO SUSTENTABILIDADE E DESPORTO 

PARECER 

i)rojétô de Lei nº 016/2018 de 
autoria do Vereador GUSTAVO 
NOLASCO GUIMARÃES-PSL 

A COMISSÃO DE TlJRISMO SUSTENTABILIDADE E 
') DESPORTÓ,•analisando o PR9JE'fõI>E LÊI.;em epígrafe, resolve exarar 

PARECER FAVORÁVEL, por e:t1te~der ser a aludida matéria, legal e 
constitucional. 

2018; 
Sala das Comissôes.da.C.ân:iara Muri)dpal, etn zs de Fde 

'-~, ,' .· 

Ver. CELSO~ J .A SILVA SOUSA 
, \ . IUL!S"""11'h 

i 
.!': 
: 
l .···~PR VADO 

E!MSESSÃO lcGr.z:oO? 
·t·····<c~=i~·· 

·.• 1 .·. • Ólma Balbinà de Sousa 
l · ·... AuxiliarAdministrativo 

Portaria 1.311996. 
i 
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· •· •.. ·· ·· .······.· ~stad.() d~ M~to Grosso . . . . 
. ···· .}Çâmar~ Miiulçip~ld~ '.Qarrado Garças •· 

.· Palácio Jlere'at;lor<D.~~ D~rcy Gomes daSilva 
. ':,. : . , ' ., ·',· . ·,·1 (·· . ; .· ' ., 

, · ) FRANCISC() ~.1~1'fl~~()DASILVA•··. 

GABRIELPEREIRA. LÓJ>Es· 
<' ;-\~~~-"' : . .'' 

GERALMifyO:.Al1~$'Jt• :N"~T<l~dl". .~~étetliJ!W: 
. ~,· 

SEBASTIÃO .DO CÁRMONOGUEIRA. 
•. '·····,, ·.:,; ..... ·.::' ... :··"_,/.":::·{··,,·· '• . .. . ... 

SIVIRINO $0IJZA:'~g$;;SÁNTOS · 

·,., " .. ::>:: ' ·'. .: 

~~~ovado 'por· Unanimidade· 
----------.-. - . .,....,...., .. -.::.~ ..• -::.,...· .• -.---~-,...-----_,.:.....,-,.'-_,··.e vereadores ... prese11.tes 

u, .· < êrh 'Seàs.ão Qdinaria do .··.•·· •· 

\ ... '·.· . .· ' ' ,·, · .. •· .•. ·.' . ·, ' ~ <?º~ . ' '. ' 


